
HAUT COMMISSARIAT DE L'AFRIQUE FRANÇAISE 

LA JUSTICE INDIGENE 
E N 

AFRIQUE OCCIDENTALE FRANÇAISE 

D É C R E T D U 1 1 F É V R I E R 1 9 4 1 

instituant un Code Pénal indigène pour l'Afrique occidentale française 

D É C R E T D U 3 D É C E M B R E 1 9 3 1 

réorganisant la Justice indigène en Afrique occidentale française 

avec les modifications intervenues jusqu'au décret inclus du 11 février 1941 

R U F I S Q U E . — I M P R I M E R I E DU H A U T C O M M I S S A R I A T 

1941 

Source : BIU Cujas



Source : BIU Cujas



LA JUSTICE INDIGÈNE 
E N 

AFRIQUE OCCIDENTALE FRANÇAISE 

D É C R E T D U 3 D É C E M B R E 1 9 3 1 

réorganisant la Justice indigène en Afrique occidentale française 

avec les modifications intervenues jusqu'au décret inclus du 11 février 1941 

R U F I S O U E . — I M P R I M E R I E DU H A U T C O M M I S S A R I A T 

1 9 4 1 

HAUT COMMISSARIAT DE L'AFRIQUE FRANÇAISE 

D É C R E T D U 1 1 F É V R I E R 1 9 4 1 

instituant un Code Pénal indigène pour l'Afrique occidentale française 

Source : BIU Cujas



Source : BIU Cujas



TABLE DES MATIERES 

I. — CODE PÉNAL INDIGÈNE 

DÉCRET DU 11 FÉVRIER 1941 

P A G E S 

Dispositions préliminaires (articles premier à 3) 12 

LIVRE PREMIER. — Des Peines. 

SECTION I r e .— Peines criminelles (articles 4 à 7) 12 

SECTION II. — Peines applicables aux délits (article 8 ) . . 13 

SECTION III. — Peines de simple police (article 9) . . ' 13 

SECTION IV. — Application des peines (articles 10 à 1 4 ) . . 13 

LIVRE II. — Des personnes punissables, excusables 

ou responsables pour crimes ou délits. 

Articles 15 à 23 15 

LIVRE III. — Des crimes, des délits et de leur punition. 

TITRE PREMIER 

SECTION I r e .— Crimes et délits contre la chose publique 

(articles 24 à 26) 18 

SECTION II. — Crimes et délits intéressant les fonction-
naires (articles 27 à 42) 17 

SECTION III. — Crimes et délits contre la paix publique 27 
(articles 43 à 58) 

SECTION IV. — Des Sociétés secrètes et Associations 
(articles 59 à 63) 23 

Source : BIU Cujas



— 6 — 

TITRE II. — CRIMES ET DÉLITS CONTRE LES PARTICULIERS. 

CHAPITRE PREMIER. — Crimes et délits contre les personnes. 

SECTION IRE.— Homicide (articles 64 à 68) 28 

SECTION II. — Coups, blessures, violences (articles 69 à 74). 29 

SECTION III. — Justifications, excuses (articles 75 à 7 9 ) . . 31 

SECTION IV. — Menaces (article 80) 32 

SECTION V. — Attentats aux mœurs (articles 81 à 85). . 32 

SECTION VI. — Arrestations illégales et séquestrat ions de 

personnes (articles 86 à 89) 34 

SECTION VII. — Faux témoignage (articles 90 et 91) 35 

SECTION VIII. — Dénonciat ion calomnieuse. Révélation de 
secret (articles 92 et 93) 35 

CHAPITRE II. — Crimes et délits contre les propriétés. 

SECTION Ire.— Vols (articles 94 à 99) 36 

SECTION II. — Extorsion et dépossession frauduleuse 

(articles 100 à 102) 37 

SECTION III. — Escroquer ie (articles 103 à 105) 38 

SECTION IV. — Abus de confiance (article 106) 39 

SECTION V. — Autres espèces de fraudes (articles 107 
à 113) 39 

SECTION VI. — Incendie , destruct ion, dégradat ions, dom-
mages (articles 114 à 121) 41 

LIVRE IV. — Contraventions de Police. 

Articles 122 et 123 44 

DISPOSITIONS GÉNÉRALES 

Articles 124 à 126 46 

Index alphabétique des matières contenues dans le Code 
pénal indigène 47 

Source : BIU Cujas



- 7 — 

II. ORGANISATION DE LA JUSTICE 
INDIGÈNE 

DÉCRET DU 3 DÉCEMBRE 1931 

modifié par les décrets des 8 septembre 1934, 5 juin 1935, 

29 mai 1936, 10 juin 1938 et 11 février 1941. 

TITRE PREMIER. — Principes généraux d'organisation 
et de compétence des juridictions indigènes. 

Articles premier à 19 57 

TITRE II. — Règles particulières à chaque juridiction. 

CHAPITRE PREMIER. — Des Tribunaux du premier degré. 

SECTION Ire.— Organisation (articles 20 et 21) 62 

SECTION II. — Matière civile et commerciale (articles 22 
à 26) 63 

SECTION III. — Matière répressive (articles 27 à 40) 65 

CHAPITRE II. — Tribunaux du deuxième degré. 

SECTION l r e .— Organisation (article 41) 67 

SECTION II. — Compétence (articles 42 à 44) 67 

CHAPITRE III. — Tribunal criminel. 

SECTION IRE— Organisation (article 45) 68 

SECTION II. — Compétence (articles 46 à 54) 68 

CHAPITRE IV. — Tribunal colonial d'appel. 

SECTION IRE.— Organisation (article 55) 70 

SECTION II. — Tribunal colonial d'appel siégeant comme 
juridict ion d'appel (articles 50 à 6 1 ) . . . . 70 

SECTION III. — Tribunal colonial d'appel siégeant comme 
Chambre d'accusation (articles 62 à 6 6 ) . . 71 

CHAPITRE V. — Chambre d'annulation. 

SECTION I r e .— Organisation (article 67) 72 

SECTION II. — Matière civile et commerciale (articles 68 
à 72) 73 

SECTION III. — Matière répressive (articles 73 à 79) 74 

Source : BIU Cujas



— 8 — 

TITRE III 

CHAPITRE PREMIER. — Des audiences, des jugements 

et de leur exécution. 

Articles 80 à 93 75 

CHAPITRE II. — Contrôle des juridictions indigènes. 

Articles 94 à 105 79 

TITRE IV. — Dispos i t ions transi to ires . 

Articles 106 à 108 82 

Source : BIU Cujas



I 

CODE PÉNAL INDIGÈNE 

Source : BIU Cujas



Source : BIU Cujas



D é c r e t d u 1 1 f é v r i e r 1 9 4 1 

i n s t i t u a n t u n C o d e p é n a l i n d i g è n e p o u r 

l ' A f r i q u e o c c i d e n t a l e f r a n ç a i s e 

N o u s , MARÉCHAL DE FRANCE, C H E F DE L'ETAT FRANÇAIS, 

Vu l'article 18 du sénatus-consulte du 3 mai 1854; 

Vu l 'article 4 du décret du 1 e r décembre 1858 

Vu le décret du 10 novembre 1903, réorganisant le Service de * 
la Justice en Afrique occidentale française; 

Vu le décret du 18 octobre 1904, réorganisant le Gouvernement 
général de l'Afrique occidentale française, ensemble les décrets 
modificatifs des 4 décembre 1920 et 30 mars 1925; 

Vu la loi du 14 août 1885, sur les moyens de prévenir la réci-
dive; 

Vu le décret du 2 mai 1906, sur les conventions écri tes; 

Vu le décret du 12 décembre 1905, sur la répression de la traite 
et le décret du 26 avril 1923, sur la répression de l 'anthropophagie; 

Vu le décret du 16 août 1912, réorganisant la Justice indigène en 
Afrique occidentale française; 

Vu le décret du 9 mars 1914, modifiant l 'article 2 du décret du 
16 août 1912; 

Vu le décret du 22 mars 1924, por tant organisation nouvelle 
de la Justice indigène en Afrique occidentale française, ensemble 
le décret modificatif du 16 mai 1928; 

Vu le décret du 16 novembre 1924, réorganisant la Justice fran-
çaise en Afrique occidentale française; 

Vu le décret du 5 mars 1927, déterminant les pouvoirs des 
Gouverneurs quant à l 'administration de la Just ice; 

Vu le décret du 30 décembre 1928, autorisant dans les colonies 
nulles que les Antilles et la Réunion, les Gouverneurs généraux 
et Gouverneurs à fixer pa r voie d 'arrêté les honoraires , les indem-
nités et les frais de justice; 

Vu le décret du 3 décembre 1931, organisant la Justice indigène 
en Afrique occidentale française, ensemble les décrets modificatifs 
des 8 septembre 1934, 5 juin 1935, 29 mai 1936 et 10 juin 1938; 

Vu le décret du 22 juillet 1939, por tant réorganisation de la Jus-
tice française dans le ressort de la Cour d'appel de l'Afrique occi-
dentale française; 

Sur le rappor t du Garde des Sceaux, Ministre Secrétaire d'Etat 
à la Justice, et du Secrétaire d 'Etat aux Colonies, 
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D É C R É T O N S : 

DISPOSITIONS PRÉLIMINAIRES 

Art ic le p r e m i e r . - - L e s p e i n e s a p p l i c a b l e s en m a t i è r e de 
j u s t i c e i nd igène se d iv i s en t en v>eines c r i m i n e l l e s , p e i n e s a p p l i -
q u é e s a u x dé l i t s et p e i n e s de s i m p l e pol ice . 

Ar t . 2. — - L ' i n f r a c t i o n q u e le p r é s e n t Code p u n i t d ' u n e 
pe ine c r i m i n e l l e es t u n c r i m e . 

L ' i n f r a c t i o n q u e le p r é s e n t Code p u n i t d ' u n e pe ine de s i m p l e 
pol ice es t u n e c o n t r a v e n t i o n . 

T o u t e s les a u t r e s i n f r a c t i o n s son t d e s dé l i t s . 

Ar t . 3 . — T o u t e t e n t a t i v e de c r i m e , m a n i f e s t é e p a r u n c o m -
m e n c e m e n t d ' exécu t i on et s u s p e n d u e ou n ' a y a n t m a n q u é son 
effet (pie p a r d e s c i r c o n s t a n c e s i n d é p e n d a n t e s de la vo lon té de 
son a u t e u r , es t c o n s i d é r é e c o m m e le c r i m e l u i - m ê m e . 

L e s t e n t a t i v e s de dé l i t s n e s o n t c o n s i d é r é e s c o m m e dé l i t s 
q u e d a n s les cas d é t e r m i n é s p a r u n e d i sp o s i t i o n spéc ia le d u 
p r é s e n t Code. 

LIVRE P R E M I E R 

D e s p e i n e s 

S E C T I O N P R E M I È R E . — PEINES CRIMINELLES. 

A r t . 4. — L e s p e i n e s c r i m i n e l l e s son t : 

1 0 L a m o r t ; 

2" L e s t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é ; 

3° L e s t r a v a u x forcés de c inq à v ingt a n s et, é v e n t u e l l e -
m e n t , à t i t r e c o m p l é m e n t a i r e ; 

4° L ' a m e n d e de 16 à 5.000 f r a n c s ; 

5° L ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r ou la m i s e e n r é s i d e n c e forcée 
d e u n à v i n g t a n s ; 

6" L a conf i sca t ion . 

T o u t e c o n d a m n a t i o n à u n e p e i n e c r i m i n e l l e e n t r a î n e r a , de 
p le in d ro i t , la d e s t i t u t i o n ou l ' exc lus ion à vie de t o u s e m p l o i s , 
f o n c t i o n s ou offices p u b l i c s . 

A r t . 5. — T o u t c o n d a m n é à m o r t s e r a fusi l lé . 

L a f e m m e c o n d a m n é e à m o r t , q u i es t r e c o n n u e e n c e i n t e , n e 

s u b i r a sa p e i n e q u ' a p r è s sa d é l i v r a n c e . 
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A r t . 6. — L e s h o m m e s c o n d a m n é s a u x t r a v a u x forcés 
s e r o n t e m p l o y é s a u x t r a v a u x les p l u s p é n i b l e s ; les f e m m e s 

I s e r o n t e m p l o y é e s à des t r a v a u x en r a p p o r t avec l eu r âge et 
I l eu r sexe . 

Ar t . 7. — D a n s t o u s les cas où le t r i b u n a l p e u t o r d o n n e r 
la conf isca t ion , celle-ci p o r t e soit s u r les choses p r o d u i t e s 
p a r l ' i n f rac t ion , soit s u r celles q u i on t servi ou qu i é t a i en t 
des t inées à la c o m m e t t r e . 

S E C T I O N II.. — PEINES APPLICABLES AUX DÉLITS. 

Ar t . 8. — Les p e i n e s s a n c t i o n n a n t les dé l i t s sont : 

( 1° L ' e m p r i s o n n e m e n t de six j o u r s à sep t a n s ; 

2° L ' a m e n d e de 10 à 2.000 f rancs et, éven tue l l emen t , à t i t r e 
c o m p l é m e n t a i r e ; 

.'5° L ' i n t e r d i c t i o n de sé jou r de u n à d ix a n s ; 

4" L ' exc lu s ion t e m p o r a i r e ou à vie de tous emplo i s , fonc-
t i ons ou offices p u b l i c s ; 

5° L a conf isca t ion . 

S E C T I O N III . — PEINES DE SIMPLE POLICE. 

Art . 9. — L e s pe ines de s imple police sont : 

I 1° L ' e m p r i s o n n e m e n t de u n à c inq jou r s i n c l u s i v e m e n t ; 

2° L ' a m e n d e de 1 à 15 f rancs i n c l u s i v e m e n t . 

L a conf iscat ion p o u r r a ê t re a p p l i q u é e c o m m e peine complé -
m e n t a i r e . 

On t , en o u t r e , le c a r a c t è r e de pe ines de s imple police les 
p e i n e s s a n c t i o n n a n t des fai ts d o n t la c o n n a i s s a n c e est a t t r i -
buée en j u s t i c e f rança i se a u t r i b u n a l de s imple police, a in s i 
q u e celles r é p r i m a n t les fa i ts p r é v u s p a r les r è g l e m e n t s visés 

l à l ' a r t ic le 3 d u décre t du 6 m a r s 1877. 

S E C T I O N IV. — APPLICATION DES PEINES. 

Récidive 

(Crimes) 

Ar t . 10. — Q u i c o n q u e , a y a n t été c o n d a m n é p o u r c r i m e , 
a u r a c o m m i s u n second c r i m e , sera c o n d a m n é au m a x i m u m 
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de la pe ine e n c o u r u e et ce m a x i m u m p o u r r a , p o u r les p e i n e s 
t e m p o r a i r e s , ê t r e élevé j u s q u ' a u d o u b l e . 

Récidive 

(Crime et délit) 

Ar t . 11. — Q u i c o n q u e , a y a n t é té c o n d a m n é p o u r c r i m e , a u r a , 
d a n s le dé la i de c i n q a n s à d a t e r de l ' e x p i r a t i o n de sa p e i n e 
ou de sa p r e s c r i p t i o n , c o m m i s u n dél i t pa s s ib l e d ' e m p r i s o n -
n e m e n t , s e ra c o n d a m n é a u m a x i m u m de la pe ine e n c o u r u e , 
e t ce t t e p e i n e p o u r r a ê t r e élevée j u s q u ' a u d o u b l e . 

Récidive 

(Délits) 

Art . 12. — Q u i c o n q u e , a y a n t été c o n d a m n é p o u r dél i t , a u r a , 
d a n s u n dé la i d e c i n q a n s à d a t e r de l ' e x p i r a t i o n de sa p e i n e 
ou de sa p r e s c r i p t i o n , c o m m i s u n dé l i t de m ê m e n a t u r e , s e r a 
c o n d a m n é a u m a x i m u m de la p e i n e e n c o u r u e , et ce t t e pe ine 
p o u r r a ê t r e é levée j u s q u ' a u d o u b l e . 

L e s dé l i t s d e vol, e s c r o q u e r i e e t a b u s de conf iance s e r o n t 
c o n s i d é r é s c o m m e é t a n t , au p o i n t de v u e de la réc id ive , u n 
m ê m e dél i t . 

Circonstances atténuantes 

A r t . 13. — Si le t r i b u n a l r e c o n n a î t a u c o u p a b l e d e s c i r -
c o n s t a n c e s a t t é n u a n t e s , il le c o n d a m n e r a a i n s i qu ' i l su i t : 

S'il e n c o u r t la m o r t , a u x t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é ou a u x 
t r a v a u x forcés de c i n q à v ing t a n s ; 

S'il e n c o u r t les t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é , a u x t r a v a u x 
forcés de c i n q à v i n g t a n s ou à l ' e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à 
sep t a n s ; 

S'il e n c o u r t les t r a v a u x forcés de c i n q à v i n g t a n s , à l ' e m p r i -
s o n n e m e n t de u n à c i n q a n s . 

D a n s les c a s p r é v u s a u x t r o i s p a r a g r a p h e s p r é c é d e n t s , 
l ' i n t e r d i c t i o n d e s é j o u r p o u r r a ê t r e p r o n o n c é e . 

Si le c o u p a b l e e n c o u r t l ' e m p r i s o n n e m e n t , le t r i b u n a l p o u r r a , 
en d é c l a r a n t l ' ex i s t ence de c i r c o n s t a n c e s a t t é n u a n t e s , m ê m e 
e n c a s de r éc id ive , r é d u i r e ce t t e p e i n e à u n j o u r . 

S'il e n c o u r t l ' a m e n d e , cel le-ci p o u r r a ê t r e r é d u i t e à 1 f r anc , 

Solidarité 

A r t . 14. — T o u s les i n d i v i d u s , c o n d a m n é s p o u r u n menu 
c r i m e ou p o u r u n m ê m e dél i t , s e r o n t t e n u s s o l i d a i r e m e n t d e s 
a m e n d e s , r e s t i t u t i o n s , d o m m a g e s - i n t é r ê t s et f ra i s . 
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LIVRE II 

Des p e r s o n n e s p u n i s s a b l e s , e x c u s a b l e s ou r e s p o n s a b l e s 
pour c r i m e s ou dé l i t s 

Complicité active 

Art . 15. — Seron t p u n i s c o m m e compl ices d ' u n e ac t ion 
qual i f iée c r i m e ou dé l i t c e u x qu i , p a r d o n s , p r o m e s s e s , m e n a -
ces, a b u s d ' a u t o r i t é ou de pouvo i r , m a c h i n a t i o n s ou art if ices 
c o u p a b l e s , conse i l s , i n jonc t i ons , a u r o n t p r o v o q u é à cet te ac t ion 
ou d o n n é des i n s t r u c t i o n s , i nd i ca t ions , r e n s e i g n e m e n t s , p o u r 
la c o m m e t t r e ; 

Ceux q u i a u r o n t p r o c u r é des a r m e s , des i n s t r u m e n t s , ou 
t ou t a u t r e m o y e n q u i a u r a servi à l ' ac t ion, s a c h a n t qu ' i l s 
d e v a i e n t y s e r v i r ; 

Ceux q u i a u r o n t , avec c o n n a i s s a n c e , a idé ou ass i s té l 'an l eu r 
ou les a u t e u r s de l ' ac t ion d a n s les fai ts qu i l ' a u r o n t p r é p a r é e 
ou facil i tée, ou d a n s ceux q u i l ' a u r o n t c o n s o m m é e , s ans p r é -
jud ice des pe ines q u i s e ron t spéc i a l emen t por tées , p a r le p ré -
sen t Code, c o n t r e les a u t e u r s de c o m p l o t s ou a t t e n t a t s con t r e 
la s û r e t é d e la colonie , m ê m e d a n s le c a s où le c r i m e qu i 
é ta i t le b u t des c o n s p i r a t e u r s ou des p r o v o c a t e u r s n ' a u r a i t 
p a s été c o m m i s ; 

Ceux q u i , s c i e m m e n t , a u r o n t recelé , en tou t ou en pa r t i e , 
des choses en levées , d é t o u r n é e s ou o b t e n u e s à l 'a ide d ' u n 
c r i m e ou d ' u n dél i t . 

L e s a u t e u r s de fai ts de compl ic i t é act ive se ron t p u n i s des 
m ê m e s pe ines q u e les a u t e u r s du c r i m e ou du dél i t d o n t ils 
se sont r e n d u s compl i ces . 

Complicité passive 

Ar t . 16. — Sont é g a l e m e n t compl i ces d ' u n c r i m e ou d ' u n 
dél i t c eux qu i y a y a n t a s s i s t é , se son t a b s t e n u s d ' i n t e r v e n i r 
p o u r e m p ê c h e r sa p e r p é t r a t i o n , ou qu i , en a y a n t eu c o n n a i s -
sance , se son t a b s t e n u s d ' en d é n o n c e r l ' a u t e u r . 

L e s a u t e u r s des fai ts de compl ic i t é pass ive p r é v u s au p a r a -
g r a p h e p r é c é d e n t s e ron t , s'il s 'agi t d ' u n c r ime , p u n i s d ' u n 
e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à sep t a n s et d ' u n e a m e n d e d e 25 à 
1.000 f r ancs , et p o u r r o n t l 'ê t re m ê m e de u n à dix a n s d ' i n t e r -
d ic t ion de s é jou r . 

L ' i n c a p a c i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c p o u r r a , 
en o u t r e , ê t r e p r o n o n c é e . 

S'il s 'agi t d ' u n dél i t , les c o u p a b l e s de compl ic i t é pass ive 
« « c o u r r o n t les m ê m e s pe ines q u e l ' a u t e u r p r i n c i p a l . 
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Erreur sur la personne 

A r t . 17. — Celui q u i , d a n s l ' a c c o m p l i s s e m e n t d ' u n acte 
c r i m i n e l ou d é l i c t u e u x , d i r igé c o n t r e u n e p e r s o n n e dé te r -
m i n é e , en l é se r a i n v o l o n t a i r e m e n t u n e a u t r e , e n c o u r r a les 
p e i n e s p r é v u e s p o u r l ' i n f r ac t ion qu ' i l a v a i t l ' i n t e n t i o n de com-
m e t t r e . 

Mineurs 

Ar t . 18. — L a m a j o r i t é p é n a l e es t fixée à seize a n s . 

Ar t . 19. — L o r s q u e le p r é v e n u ou l ' a ccusé a u r a m o i n s de 
t re ize a n s , il s e r a a c q u i t t é c o m m e a y a n t agi s a n s d i s c e r n e m e n t . 

L o r s q u e le p r é v e n u ou l ' a ccusé a u r a p l u s de t re ize a n s et 
m o i n s de seize a n s , il s e r a a c q u i t t é s'il es t déc idé q u ' i l a agi 
s a n s d i s c e r n e m e n t . 

D a n s les c a s p r é v u s a u x d e u x p a r a g r a p h e s p r é c é d e n t s , le 
m i n e u r s e r a soi t r e m i s à ses p a r e n t s ou à u n n o t a b l e , soit 
r e n v o y é d a n s u n e m a i s o n de c o r r e c t i o n p o u r le t e m p s que 
le j u g e m e n t d é t e r m i n e r a et q u i , t ou t e fo i s , n e p o u r r a e x c é d e r la 
d a t e de ses d i x - h u i t a n s r é v o l u s . 

Ar t . 20 . — S'il es t déc idé q u e le m i n e u r de p l u s de t re ize 
a n s et de m o i n s de seize a n s a agi avec d i s c e r n e m e n t , les 
p e i n e s s e r o n t p r o n o n c é e s a i n s i qu ' i l s u i t : 

S'il a e n c o u r u la p e i n e de m o r t ou des t r a v a u x forcés 
à p e r p é t u i t é , il s e r a c o n d a m n é à la p e i n e de d ix à v i n g t a n s 
d ' e m p r i s o n n e m e n t ; 

S'il a e n c o u r u la p e i n e d e s t r a v a u x forcés à t e m p s , il sera 
c o n d a m n é à ê t r e e m p r i s o n n é p o u r u n t e m p s égal a u t i e r s 
a u m o i n s et à la m o i t i é a u p l u s de ce lu i p o u r l eque l il a u r a i t 
p u ê t r e c o n d a m n é , s'il e û t é té m a j e u r de seize a n s . 

A r t . 2 1 . — D a n s t o u s les c a s o ù le m i n e u r âgé de p l u s 
de t re ize a n s e t de m o i n s de seize a n s n ' a u r a c o m m i s q u ' u n 
dél i t , la p e i n e q u i s e r a p r o n o n c é e c o n t r e lu i n e p o u r r a s 'é lever 
a u - d e s s u s de la m o i t i é de celle à l aque l l e il a u r a i t p u ê t re 
c o n d a m n é s'il a v a i t eu seize a n s . 

Responsabilité civile 

Art . 22. — D a n s l ' a p p r é c i a t i o n des r e s p o n s a b i l i t é s c iv i les les 
t r i b u n a u x répress i f s i n d i g è n e s se c o n f o r m e r o n t à la c o u t u m e . 

Démence, contrainte, ordre de la loi 

A r t . 23 . — Il n ' y a n i c r i m e n i dé l i t : 

1° L o r s q u e le p r é v e n u é t a i t e n é t a t de d é m e n c e a u t e m p s 
de l ' a c t i o n ; 

2° L o r s q u ' i l a é té c o n t r a i n t p a r u n e force à l a q u e l l e il n ' a 
p u r é s i s t e r ; 

3° L o r s q u ' i l a ag i en v e r t u d ' u n e d i s p o s i t i o n de la loi ou 
d ' u n o r d r e de l ' a u t o r i t é l é g i t i m e . 
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LIVRE III 

Des c r i m e s , d e s d é l i t s et de leur p u n i t i o n 

T I T R E P R E M I E R 

S E C T I O N P R E M I È R E . — CRIMES ET DÉLITS CONTRE 

LA CHOSE PUBLIQUE. 

Complot contre la sûreté de la colonie 

Ar t . 24. — H y a c o m p l o t c o n t r e la s û r e t é de la colonie dès 
q u ' u n e r é s o l u t i o n d 'ag i r , n o n suivie d ' u n c o m m e n c e m e n t d 'exé-
cu t ion , es t a r r ê t é e e n t r e p l u s i e u r s p e r s o n n e s , d a n s le bu t , 
soi t de p a r a l y s e r ou de t r o u b l e r l ' o rgan i sa t i on généra le de 
la co lonie , soit d ' en d é t r u i r e ou d 'en t r o u b l e r la p a i x in t é -
r i e u r e , po l i t i que , é c o n o m i q u e ou socia le . 

L e c o m p l o t c o n t r e la s û r e t é de la colonie se ra p u n i des 
t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

S'il y a eu p r o p o s i t i o n fai te et n o n agréée de f o r m e r u n 
c o m p l o t c o n t r e la s û r e t é de la colonie , celui qu i a u r a fai t 
u n e tel le p r o p o s i t i o n se ra p u n i des t r a v a u x forcés de c inq 
à v ing t a n s ; il p o u r r a m ê m e l 'ê t re de 2.000 à r).0f)0 f rancs 
d ' a m e n d e et de c inq à d ix a n s d ' i n t e rd i c t ion de sé jour . 

Attentat contre la sûreté de la colonie 

Ar t . 2 5 . — E s t qualifié a t t e n t a t con t r e la sû re t é de la colonie 
t o u t fait de v io lences accompl i s u r des p e r s o n n e s , des a n i -
m a u x ou des choses d a n s le bu t , soit de p a r a l y s e r ou de t r o u -
b l e r l ' o r g a n i s a t i o n généra le de la colonie , soit d ' en d é t r u i r e 
ou d ' en t r o u b l e r la p a i x i n t é r i e u r e , po l i t ique , é c o n o m i q u e ou 
socia le . 

L ' a t t e n t a t c o n t r e la sû re t é de la colonie se ra p u n i des t ra -
v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

Si le c r i m e a été c o m m i s p a r p l u s i e u r s p e r s o n n e s g r o u p é e s 
à cet effet, il se ra p u n i de m o r t . 

Révélation des crimes contre la sûreté de la colonie 

Ar t . 26. — Seron t e x e m p t é s des pe ines p r o n o n c é e s c o n t r e 
les a u t e u r s de c o m p l o t s ou d ' a u t r e s c r i m e s a t t e n t a t o i r e s à la 
s û r e t é de la colonie ceux des coupab l e s qu i , a v a n t t ou t e 
exécu t ion ou t e n t a t i v e de ces c o m p l o t s ou de ces c r i m e s , 
e t a v a n t t o u t e p o u r s u i t e c o m m e n c é e , a u r o n t les p r e m i e r s 
d o n n é au G o u v e r n e m e n t ou a u x a u t o r i t é s a d m i n i s t r a t i v e s 
ou j u d i c i a i r e s c o n n a i s s a n c e de ces c o m p l o t s ou c r i m e s et 
de l eu r s a u t e u r s ou compl i ce s . 
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L e s c o u p a b l e s q u i a u r o n t d o n n é ces r e n s e i g n e m e n t s p o u r -
r o n t n é a n m o i n s ê t r e c o n d a m n é s à l ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r de 
c i n q à v i n g t a n s . 

S E C T I O N II . — CRIMES ET DÉLITS INTÉRESSANT LES FONCTIONNAIRES. 

A r t . 27 . — Sont r é p u t é s f o n c t i o n n a i r e s p u b l i c s , a u r e g a r d 
d u p r é s e n t Code, t o u s les i n d i g è n e s n o n c i t o y e n s q u i , sons 
u n e d é n o m i n a t i o n e t d a n s u n e m e s u r e q u e l c o n q u e , s o n t i n v e s -
t i s d ' u n m a n d a t , m ê m e t e m p o r a i r e , r é m u n é r é ou g r a t u i t , 
d o n t l ' exécu t ion se lie à u n i n t é r ê t d ' o r d r e p u b l i c e t q u i , à 
ce t i t r e , c o n c o u r e n t a u se rv ice d e la co lon ie , d e s a d m i n i s t r a -
t i o n s p u b l i q u e s , d e s c o m m u n e s ou des g r o u p e m e n t s a d m i n i s -
t r a t i f s . 

Son t a s s i m i l é e s a u x f o n c t i o n n a i r e s p u b l i c s les p e r s o n n e s 
cho i s i e s p a r les p a r t i c u l i e r s ou d é l é g u é e s p a r la j u s t i c e en q u a -
li té d ' e x p e r t s , d ' a r b i t r e s ou i n t e r p r è t e s . 

Opposition à l'autorité des chefs 

Ar t . 28 . — T o u s ac t e s , p a r o l e s , ges tes , m a n œ u v r e s q u e l c o n -
q u e s , t o u t e s a b s t e n t i o n s v o l o n t a i r e s , n o n p u n i s p a r le p r é s e n t 
Code, s u s c e p t i b l e s d e c o n s t i t u e r u n e o p p o s i t i o n à l ' a u t o r i t é 
l ég i t ime d ' u n chef i n d i g è n e , i n v e s t i ou r e c o n n u p a r l ' a d m i -
n i s t r a t i o n et, p a r là , d ' a t t e i n d r e l ' o r d r e p u b l i c ou d ' e n t r a v e r 
la b o n n e m a r c h e d e s se rv ices a d m i n i s t r a t i f s , a i n s i q u e t o u t e 
e x c i t a t i o n à ce t t e o p p o s i t i o n , s e r o n t p u n i s d ' u n m o i s à s ix m o i s 
d ' e m p r i s o n n e m e n t et d ' u n e a m e n d e de 16 à 500 f r ancs , ou 
d e l ' u n e d e ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

L o r s q u e l ' i n f r ac t i on c i - d e s s u s déf inie s e r a le fa i t d e p l u -
s i e u r s p e r s o n n e s , a g i s s a n t de conce r t , les p e i n e s p r é v u e s a u 
p a r a g r a p h e p r é c é d e n t p o u r r o n t ê t r e p o r t é e s a u d o u b l e . 

E n c a s d e r éc id ive les j u g e s p o u r r o n t , e n o u t r e , p r o n o n c e r 
l ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r p o u r u n e d u r é e m a x i m u m de c i n q a n s . 

Attentat à la liberté 

A r t . 29 . — T o u t f o n c t i o n n a i r e p u b l i c cpii, s a c h a n t qu ' i l 
ag i t h o r s de la l i m i t e d e ses p o u v o i r s et p o u r d e s r a i s o n s 
é t r a n g è r e s à l ' i n t é r ê t d u se rv ice , a u r a a r r ê t é o u fa i t a r r ê t e r , 
d é t e n u ou fait d é t e n i r u n su j e t f r a n ç a i s s e r a c o n d a m n é à 
u n e m p r i s o n n e m e n t de u n à c i n q a n s . 

Si, n é a n m o i n s , il jus t i f ie q u ' i l a a g i p a r o r d r e de ses s u p é -
r i e u r s , il s e r a d é c l a r é c o u p a b l e , m a i s e x e m p t d e la p e i n e . 

Faux en écritures 

A r t . 30 . — C o n s t i t u e le c r i m e d e f a u x t o u t e a l t é r a t i o n d e l a 
vé r i t é de n a t u r e à p o r t e r p r é j u d i c e à a u t r u i e t c o m m i s e d a n s 
u n écr i t , avec i n t e n t i o n c o u p a b l e ; 
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Soit en d é n a t u r a n t la s u b s t a n c e ou les c i r c o n s t a n c e s d ' u n 
a c t e ; 

Soit en y é c r i v a n t des c o n v e n t i o n s a u t r e s q u e celles 
t r acées ou d ic tées p a r les p a r t i e s ; 

Soit en c o n s t a t a n t c o m m e v r a i s des faits faux, ou c o m m e 
a v o u é s des fa i ts q u i n e l ' é t a i en t p a s ; 

Soit p a r f ab r i ca t ion de t ou t ou p a r t i e d ' u n d o c u m e n t ; 

Soit p a r c o n t r e f a ç o n ou a l t é r a t i o n d ' é c r i t u r e s ou s i g n a t u r e s ; 

Soit p a r f ausses s i g n a t u r e s ; 

Soit p a r s u p p o s i t i o n de p e r s o n n e s ; 

Soit p a r a d d i t i o n ou a l t é r a t i o n de c l auses , de d é c l a r a t i o n s 
ou de fai ts q u ' u n ac te q u e l c o n q u e ava i t p o u r obje t de recevoir 
ou de c o n s t a t e r . 

Ar t . 3 1 . — T o u t fonc t ionna i r e ou agen t de l ' au to r i t é qu i 
a u r a c o m m i s u n faux d a n s l 'exercice de ses fonct ions sc ia 
p u n i des t r a v a u x forcés de c inq à v ing t a n s et p o u r r a l ' ê t re 
m ê m e de c inq à v ing t a n s d ' i n t e rd i c t i on de sé jour . 

L e f a u x c o m m i s p a r t o u t e a u t r e p e r s o n n e sera p u n i de 
c inq à dix a n s de t r a v a u x forces et p o u r r a l 'ê tre m ê m e de 
c inq à d ix a n s d ' i n t e rd i c t i on de sé jour . 

L o r s q u e le p r é jud i ce , c e r t a in ou éven tue l , sera éva luab le 
e n a r g e n t et i n f é r i eu r à 5.000 f rancs , la pe ine sera , quel que 
soit l ' a u t e u r , u n e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à c inq a n s . L ' i n t e r -
d i c t i on de s é j o u r p o u r r a en o u t r e ê t r e p r o n o n c é e p o u r d e u x à 
c inq a n s . 

Ar t . .32. — Ceux qu i a u r o n t fait usage des ac tes faux seront 
p u n i s de la pe ine e n c o u r u e p a r l ' au t eu r du faux. 

Détournement, soustraction et recel de deniers publics 

Art . 33 . — O n t le c a r a c t è r e de d e n i e r s pub l i c s les fonds, 
espèces , m o n n a i e s , v a l e u r s f iducia i res et, d ' u n e façon généra le , 
les t i t r e s a y a n t u n e v a l e u r e s t ima t ive en den i e r s , qu i son t 
e n t r é s d a n s les ca i sses de la colonie , à q u e l q u e t i t re que ce 
soit , et ceux qu i son t p e r ç u s p o u r ê t r e ve r sés d a n s ces ca i sses 
p a r les p e r s o n n e s c h a r g é e s , en d ro i t ou en fait, de les r ecou -
v r e r . 

T o u t e p e r s o n n e coupab le de d é t o u r n e m e n t de d e n i e r s publ ics 
s u p é r i e u r à 3.000 f rancs se ra p u n i e de c inq à v ing t a n s de 
t r a v a u x forcés et p o u r r a l 'ê t re de d e u x à v ing t a n s d ' i n t e r -
d ic t ion de sé jou r . 

D a n s le cas d ' u n d é t o u r n e m e n t in fé r i eu r à 3.000 f rancs , la 
pe ine se ra de d e u x à c inq a n s de p r i s o n et p o u r r a ê t re 
»uèine de d e u x à c inq a n s d ' i n t e rd i c t i on de sé jour . 
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T o u t e p e r s o n n e q u i , c o n n a i s s a n t l e u r c a r a c t è r e , a u r a f r au -
d u l e u s e m e n t a p p r é h e n d é , d é t o u r n é ou rece lé des d e n i e r s 
p u b l i c s s e r a p u n i e d e s m ê m e s p e i n e s . 

Détournement et soustraction d'actes ou de titres 

Ar t . 34. — T o u s f o n c t i o n n a i r e s , a g e n t s de l ' a d m i n i s t r a -
t i o n ou officiers p u b l i c s , a i n s i q u e l e u r s p r é p o s é s , q u i a u r o n t 
d é t r u i t , s u p p r i m é , s o u s t r a i t ou d é t o u r n é les a c t e s et t i t r e s 
q u i l eu r o n t é té r e m i s à r a i s o n de l e u r s fonc t i ons , s e r o n t 
p u n i s de c i n q à v i n g t a n s de t r a v a u x forcés et p o u r r o n t l ' ê t re 
m ê m e de c i n q à v i n g t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é jou r . 

Concussion 

Ar t . 35 . — L e s f o n c t i o n n a i r e s ou a g e n t s de l ' a d m i n i s t r a -
t ion , l e u r s c o m m i s ou p r é p o s é s , les p e r c e p t e u r s de d r o i t s 
p u b l i c s q u e l c o n q u e s q u i , d a n s u n e i n t e n t i o n f r a u d u l e u s e , 
o r d o n n e r o n t de pe r cevo i r et e x i g e r o n t ou r e c e v r o n t ce q u ' i l s 
s a v e n t n ' ê t r e p a s d û p o u r d r o i t s , t a x e s , c o n t r i b u t i o n s , r e v e -
n u s , s a l a i r e s ou t r a i t e m e n t s , s e r o n t p u n i s de c i n q à v i n g t a n s 
de t r a v a u x forcés , si la t o t a l i t é d e s s o m m e s i n d û m e n t ex igées 
ou r e ç u e s , ou d o n t la p e r c e p t i o n a é té o r d o n n é e , excède 
3.000 f r a n c s . 

L a p e i n e se ra de d e u x à c i n q a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t avec 
poss ib i l i t é p o u r les j u g e s de p r o n o n c e r l ' i n c a p a c i t é d ' e x e r c e r 
à j a m a i s a u c u n e m p l o i p u b l i c , l o r s q u e la t o t a l i t é d e s s o m m e s 
i n d û m e n t ex igées o u r e ç u e s , ou d o n t la p e r c e p t i o n a é té 
o r d o n n é e a é té égale ou i n f é r i e u r e à 3.000 f r a n c s . L a 
t e n t a t i v e de ce dé l i t s e r a p u n i e c o m m e le dé l i t l u i - m ê m e . 

Corruption passive 

A r t . 36 . — T o u t f o n c t i o n n a i r e ou a g e n t de l ' a d m i n i s t r a t i o n 
q u i a u r a a g r é é soi t p e r s o n n e l l e m e n t , soi t p a r i n t e r m é d i a i r e , 
d e s offres ou p r o m e s s e s , ou r e ç u d e s d o n s ou p r é s e n t s , p o u r 
fa i re u n ac t e de sa fonc t ion ou de s o n e m p l o i , m ê m e j u s t e , 
m a i s n o n su j e t à s a l a i r e , ou e n c o r e p o u r s ' a b s t e n i r d e fa i re 
u n ac te q u i e n t r a i t d a n s l ' exerc ice d e ses d e v o i r s s e r a p u n i 
de d e u x à s ep t a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et d ' u n e a m e n d e q u i 
n e p o u r r a ê t r e i n f é r i e u r e à 50 f r a n c s , n i s u p é r i e u r e à 200 fr. 

Se ra p u n i d e s m ê m e s p e i n e s t o u t m é d e c i n q u i , d a n s l 'exer-
cice de ses fonc t i ons , et p o u r f avo r i s e r q u e l q u ' u n , a u r a certifié 
f a u s s e m e n t ou d i s s i m u l é l ' ex i s t ence d ' u n e m a l a d i e ou infir-
m i t é . Il en s e r a de m ê m e p o u r t o u t a r b i t r e ou e x p e r t q u i 
a u r a a g r é é d e s offres ou p r o m e s s e s , r e ç u d e s d o n s ou p r é s e n t s 
p o u r r e n d r e u n e déc i s i on ou d o n n e r u n e o p i n i o n favorab le 
à u n e p a r t i e e n c a u s e . 

Si c 'es t u n j u g e ou u n a s s e s s e u r q u i s 'es t l a i s s é c o r r o m p r e , 
il s e r a p u n i de c i n q à d ix a n s de t r a v a u x fo rcés . 
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Sera p u n i e des p e i n e s p r é v u e s a u p a r a g r a p h e 1 e r d u p r é s e n t 
a r t i c l e t o u t e p e r s o n n e inves t ie d ' u n m a n d a t électif, q u i a u r a 
ag réé des offres ou p r o m e s s e s , r e ç u des d o n s ou p r é s e n t s 
p o u r fa i re o b t e n i r des d é c o r a t i o n s , méda i l l e s , d i s t i n c t i o n s ou 
r é c o m p e n s e s , des p laces , fonc t ions ou emplo i s , des f aveu r s 
q u e l c o n q u e s , a c c o r d é s p a r l ' au to r i t é p u b l i q u e , des m a r c h é s , 
e n t r e p r i s e s ou a u t r e s bénéfices r é s u l t a n t de traités conc lu s 
é g a l e m e n t avec l ' au to r i t é p u b l i q u e et a u r a a ins i a b u s é de 
l ' inf luence, réel le ou supposée , q u e lu i d o n n e son m a n d a t . 

T o u t e a u t r e p e r s o n n e q u i se se ra r e n d u e coupab le de fai ts 
s emb lab l e s se ra p u n i e d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de u n a n a u 
m o i n s et de c inq a n s au p l u s et d ' u n e a m e n d e q u i ne 
p o u r r a ê t re s u p é r i e u r e à 200 f r ancs n i m o i n d r e de 16 f r ancs . 

Sera p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de u n a n à c inq a n s et 
d ' u n e a m e n d e de 16 à 100 f rancs ou de l ' une de ces d e u x 
pe ines s e u l e m e n t t o u t c o m m i s , employé ou p réposé d ' u n 
c o m m e r ç a n t ou d ' u n i n d u s t r i e l q u i a u r a d i r e c t e m e n t ou p a r 
p e r s o n n e in t e rposée , à l ' insu et s a n s le c o n s e n t e m e n t de son 
p a t r o n , soll ici té ou agréé des offres, p r o m e s s e s , d o n s ou 
a v a n t a g e s sous u n e fo rme q u e l c o n q u e p o u r faire u n acte de 
son e m p l o i ou s ' abs t en i r de faire u n ac te qu i e n t r a i t d a n s 
l ' o rd re de ses devo i r s . 

D a n s t o u s les cas p r é v u s au p r é s e n t a r t ic le , les j u g e s p r o -
n o n c e r o n t l ' i ncapac i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c . 

Corruption active 

Ar t . 37. — Q u i c o n q u e a u r a , soit d i r e c t e m e n t soit p a r l ' in ter -
m é d i a i r e , c o n t r a i n t ou t en t é de c o n t r a i n d r e pa r voies de fait ou 
m e n a c e s , c o r r o m p u ou t en t é de c o r r o m p r e p a r p r o m e s s e s , 
offres, d o n s ou p r é s e n t s , l ' une des p e r s o n n e s de la qua l i t é 
e x p r i m é e en l ' a r t ic le 36, y c o m p r i s les c o m m i s , e m p l o y é s ou 
p r é p o s é s d ' u n c o m m e r ç a n t ou d ' u n i n d u s t r i e l et, p o u r le cas 
de trafic d ' inf luence , les p e r s o n n e s inves t ies d ' u n m a n d a t 
électif et m ê m e les s imp le s p a r t i c u l i e r s , en vue d ' ob t en i r soit 
u n e op in ion favorable , soit des d é c l a r a t i o n s écr i t es ou e s t i m a -
t ives c o n t r a i r e s à la vér i t é , soit des p laces , emplo i s , a d j u d i -
ca t i ons , e n t r e p r i s e s ou, d ' u n e façon généra le , des r é c o m p e n s e s , 
a v a n t a g e s ou bénéfices q u e l c o n q u e s , soit enfin u n ac te e n t r a n t 
d a n s l 'exercice de l eu r s a t t r i b u t i o n s ou l ' ab s t en t ion d ' u n ac te 
c o m p r i s d a n s l ' o rd re de l e u r s devoi r s , se ra p u n i des m ê m e s 
pe ines q u e les p e r s o n n e s c o r r o m p u e s . 

Tou te fo i s , si les t e n t a t i v e s p r é v u e s au p a r a g r a p h e p récé -
d e n t n ' o n t eu a u c u n effet, la pe ine se ra de six m o i s à c inq a n s 
d ' e m p r i s o n n e m e n t et d ' u n e a m e n d e de 100 à 3.000 f r ancs . 

D a n s t o u s les cas p r é v u s au p r é s e n t a r t ic le , les j u g e s p r o -
n o n c e r o n t l ' i ncapac i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c . 
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Violation de domicile 

Ar t . 38 . — Q u i c o n q u e se s e r a i n t r o d u i t s a n s d r o i t et à 
l ' a ide de m e n a c e s ou v io lences d a n s le domic i l e d ' u n i n d i g è n e 
s e r a p u n i de six j o u r s à u n a n d ' e m p r i s o n n e m e n t . Si le 
c o u p a b l e es t u n f o n c t i o n n a i r e ou u n a g e n t de l ' a d m i n i s -
t r a t i o n , a g i s s a n t h o r s les c a s p r é v u s p a r la loi, la p e i n e 
se ra de u n m o i s à d e u x a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

L e s j u g e s p o u r r o n t , en o u t r e , p r o n o n c e r l ' a m e n d e de 10 à 
500 f r a n c s . 

Suppression de lettres 

A r t . 39 . — T o u t e s u p p r e s s i o n ou o u v e r t u r e de l e t t r e s , c a r t e s , 
t é l é g r a m m e s ou p a q u e t s confiés à la p o s t e s e r a p u n i e de s ix 
j o u r s à t ro i s a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et d ' u n e a m e n d e de 16 
à 500 f r ancs ou de l ' u n e de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

Si le c o u p a b l e es t u n f o n c t i o n n a i r e ou u n a g e n t de l ' a d m i -
n i s t r a t i o n , il s e r a p u n i de six m o i s à sep t a n s d ' e m p r i s o n -
n e m e n t et d ' u n e a m e n d e de 16 à 500 f r ancs . L e t r i b u n a l p r o -
n o n c e r a , en o u t r e , l ' i n capac i t é d ' e x e r c e r à j a m a i s a u c u n e m p l o i 
p u b l i c . 

L a t e n t a t i v e de ce dé l i t se ra p u n i e c o m m e le dé l i t l u i - m ê m e . 

Rébellion 

A r t . 40 . — T o u t e a t t a q u e , t o u t e r é s i s t a n c e avec v io lences , 
voies de fait ou m e n a c e s e n v e r s les officiers p u b l i c s ou m i n i s -
t é r i e l s , f o n c t i o n n a i r e s , a g e n t s ou p r é p o s é s de l ' a u t o r i t é p u b l i -
q u e , a g i s s a n t p o u r l ' e x é c u t i o n des lois , r è g l e m e n t s ou o r d r e s 
de l ' a u t o r i t é p u b l i q u e , es t qual i f iée r ébe l l i on . 

Si la r ébe l l ion es t c o m m i s e p a r p l u s de d e u x p e r s o n n e s 
m u n i e s d ' a r m e s , i n s t r u m e n t s ou p r o j e c t i l e s o s t e n s i b l e s ou 
c a c h é s , les c o u p a b l e s s e r o n t p u n i s de c i n q à v i n g t a n s de t r a -
v a u x forcés et p o u r r o n t l ' ê t r e m ê m e de u n à v ing t a n s d ' i n t e r -
d i c t i o n de s é jou r . 

Si la r ébe l l i on est c o m m i s e p a r m o i n s de t ro i s p e r s o n n e s 
m u n i e s d ' a r m e s , i n s t r u m e n t s ou p r o j e c t i l e s o s t e n s i b l e s ou 
c a c h é s , ou p a r des p e r s o n n e s n o n a r m é e s , les c o u p a b l e s s e ron t 
p u n i s de u n à c i n q a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

Outrages à fonctionnaires 

A r t . 4 1 . — L ' o u t r a g e a d r e s s é p a r p a r o l e s , é c r i t s ou d e s s i n s 
n o n r e n d u s p u b l i c s , ges tes , m e n a c e s , d i r e c t e m e n t ou n o n , à 
t o u s f o n c t i o n n a i r e s ou a g e n t s de l ' a d m i n i s t r a t i o n ou t o u t offi-
c ie r p u b l i c ou m i n i s t é r i e l , d a n s l ' exe rc ice o u ' à l ' occas ion de 
l ' exerc ice de ses f o n c t i o n s , s e r a p u n i de u n m o i s à t r o i s a n s 
d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

Source : BIU Cujas



— 23 — 

\ Sera p u n i de la m ê m e pe ine , l ' o u t r a g e a d r e s s é a u x a s s e s s e u r s 
i n d i g è n e s des j u r i d i c t i o n s f r ança i ses ou i nd igènes d a n s l 'exer-
cice ou à l 'occas ion de l e u r s fonc t ions . 

Violences sur fonctionnaires 

Art . 42 . — T o u t e v io lence ou voie de fait c o m m i s e s u r u n 
fonc t i onna i r e ou a g e n t de l ' a d m i n i s t r a t i o n , ou s u r u n offi-
c ier p u b l i c ou min i s t é r i e l , d a n s l 'exercice ou à l 'occasion de 
l ' exerc ice de ses fonc t ions , se ra p u n i e de u n à sept a n s 
d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

S E C T I O N III . — CRIMES ET DÉLITS CONTRE LA PAIX PUBLIQUE. 

Contrefaçon et usage d'effets du Trésor 

Ar t . 43 . — Q u i c o n q u e a u r a con t re fa i t ou a l t é ré des effets 
é m i s p a r le T r é s o r p u b l i c ou des bi l le ts de b a n q u e , se ra p u n i 
d e s t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

Sera p u n i de la m ê m e pe ine , q u i c o n q u e a u r a émi s ou i n t r o -
d u i t d a n s la colonie les m ê m e s effets a l t é r é s ou con t re fa i t s , 
ou q u i en a u r a fait u sage , s a c h a n t l eu r fausse té . 

Ar t . 44 . — Seron t e x e m p t é s des p e i n e s p r o n o n c é e s en 
l ' a r t ic le p r é c é d e n t c eux des coupab le s qu i , a v a n t la c o n s o m -
m a t i o n de ces c r i m e s , et a v a n t t ou t e p o u r s u i t e , en a u r o n t 
d o n n é c o n n a i s s a n c e et révélé les a u t e u r s a u x a u t o r i t é s . 

L e s c o u p a b l e s q u i a u r o n t d o n n é cet te c o n n a i s s a n c e p o u r -
ron t , n é a n m o i n s , ê t re c o n d a m n é s à l ' i n t e rd ic t ion de sé jour 
de c inq à v ing t a n s . 

Contrefaçon des timbres et marques 

Art . 45 . — Ceux qu i a u r o n t con t re fa i t les sceaux , t i m b r e s 
ou m a r q u e s de l 'E ta t , de la colonie ou d ' u n e a u t o r i t é p u b l i q u e 
ou q u i a u r o n t , s c i e m m e n t , fait u sage de sceaux , t i m b r e s ou 
m a r q u e s de m ê m e n a t u r e , con t r e fa i t s , s e r o n t p u n i s des t r a -
v a u x forcés de c inq à v ing t a n s et p o u r r o n t m ê m e l 'ê t re de u n 
à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jour . 

Usage frauduleux des timbres et marques 

Ar t . 46 . — Ceux q u i s ' é t an t i n d û m e n t p r o c u r é les v r a i s 
sceaux , t i m b r e s et m a r q u e s de l 'E ta t , de la colonie , ou d ' u n e 
a u t o r i t é p u b l i q u e , en a u r o n t fait s c i e m m e n t u n u s a g e p r é j u d i -
c iable a u x d r o i t s ou i n t é r ê t s de l 'E ta t , de la colonie ou d ' u n e 
a u t o r i t é p u b l i q u e , s e r o n t p u n i s de d e u x à sept a n s d ' e m p r i -
s o n n e m e n t et p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e de u n à d ix a n s d ' i n t e r -
d i c t i on de sé jour . Le t r i b u n a l p o u r r a , en ou t r e , p r o n o n c e r 
l ' i ncapac i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c . 
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Témoins défaillants 

A r t . 47. — L e s t é m o i n s r é g u l i è r e m e n t i nv i t é s à c o m p a r a î t r e 
d e v a n t les j u r i d i c t i o n s ou les m a g i s t r a t s de la j u s t i c e i nd i -
gène , q u i a u r o n t a l l égué u n e excuse r e c o n n u e f aus se , s e r o n t 
c o n d a m n é s à u n e m p r i s o n n e m e n t de six j o u r s à d e u x m o i s . 

L o r s q u ' u n t é m o i n de s t a t u t i n d i g è n e , c o n v o q u é d a n s les 
m ê m e s c o n d i t i o n s , a u r a r e fusé de c o m p a r a î t r e ou , s a n s mot i f 
l ég i t ime , n ' a u r a p a s c o m p a r u , il s e ra c o n d a m n é à u n e a m e n d e 
q u i n e p o u r r a e x c é d e r 100 f r a n c s et à u n e m p r i s o n n e m e n t de 
s ix à q u i n z e j o u r s ou à l ' une de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

L o r s q u e , d a n s les cas p r é v u s a u x d e u x p a r a g r a p h e s p r é c é -
d e n t s , il s ' ag i ra d ' u n t é m o i n de s t a t u t e u r o p é e n , les m a g i s t r a t s 
ou les j u r i d i c t i o n s de la j u s t i c e i n d i g è n e d r e s s e r o n t p r o c è s -
v e r b a l c o n s t a t a n t dél i t et le t r a n s m e t t r o n t a u P r o c u r e u r de 
la R é p u b l i q u e c o m p é t e n t . 

Evasion 

A r t . 48 . — L e d é t e n u q u i se s e r a é v a d é ou a u r a t e n t é de 
s ' évade r s e r a p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de six j o u r s à c inq 
a n s . 

S'il y a eu v io lence ou b r i s de p r i s o n , l ' e m p r i s o n n e m e n t 
p o u r r a ê t r e élevé j u s q u ' à sep t a n s , s a n s p r é j u d i c e d e s p e i n e s 
q u e le d é t e n u p o u r r a i t e n c o u r i r p o u r les v io l ences a in s i c o m -
m i s e s p a r lu i . 

A r t . 49. — T o u t p r é p o s é à la g a r d e ou à la c o n d u i t e d ' u n 
d é t e n u , c o u p a b l e de l ' avoi r la issé é c h a p p e r p a r nég l igence , s e r a 
p u n i : 

Si les évadés , ou l ' un d ' eux , é t a i e n t i n c u l p é s ou c o n d a m n é s 
p o u r c r i m e , de u n m o i s à t r o i s a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t ; 

Si les évadés , ou l ' u n d ' eux , é t a i e n t i n c u l p é s ou c o n d a m -
n é s p o u r dél i t , de six j o u r s à u n a n d ' e m p r i s o n n e m e n t ; 

Si les é v a d é s , ou l ' un d ' eux , é t a i e n t c o n d a m n é s p o u r c o n t r a -
v e n t i o n , de s ix j o u r s à q u i n z e j o u r s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

L e s p e i n e s c i -de s sus é t ab l i e s c e s s e r o n t , l o r s q u e les é v a d é s 
s e r o n t r e p r i s d a n s les q u a t r e m o i s de l ' évas ion . 

Recel de malfaiteurs 

A r t . 50. — Ceux q u i a u r o n t v o l o n t a i r e m e n t d o n n é ou (ait 
d o n n e r as i le ou r e fuge à d e s p e r s o n n e s q u ' i l s s a v a i e n t avoi r 
c o m m i s u n c r i m e , l e u r p r o c u r a n t a i n s i le m o y e n de se sous -
t r a i r e a u x r e c h e r c h e s de la j u s t i c e , s e r o n t c o m p l i c e s d a n s 
le s e n s de l ' a r t i c l e 15 d u p r é s e n t Code . 

Ceux q u i a u r o n t v o l o n t a i r e m e n t d o n n é ou fai t d o n n e r asi le 
o u r e fuge à d e s p e r s o n n e s q u ' i l s s a v a i e n t a v o i r c o m m i s u n 
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déli t l eu r p r o c u r a n t a in s i le m o y e n de se s o u s t r a i r e a u x 
r e c h e r c h e s de la j u s t i c e , s e ron t p u n i s des pe ines p r é v u e s 
p a r l ' a r t ic le 16 du p r é s e n t Code. 

Bris de scellés 

Art . 5 1 . — Q u i c o n q u e a u r a b r i sé ou enlevé à desse in des 
scellés, affiches, au m o y e n d e s q u e l s les a u t o r i t é s a d m i n i s t r a -
t ives et j ud i c i a i r e s ont in t e rd i t l 'accès de locaux ou l 'enlève-
m e n t d 'ob je t s , s e ra p u n i de t ro i s mois à t ro i s a n s d ' e m p r i -
s o n n e m e n t . 

Si c 'est le g a r d i e n des scellés q u i les a b r i sés , il sera p u n i 
de u n à c inq a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

S'il es t c o n v a i n c u de s imple négl igence , la pe ine se ra de 
six j o u r s à six mo i s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

D a n s les cas p r é v u s a u x d e u x p r e m i e r s p a r a g r a p h e s du 
p r é s e n t a r t ic le , u n e a m e n d e de 50 à 2.000 f rancs sera p r o -
noncée c o n t r e le coupab le , q u i p o u r r a , au s u r p l u s , ê t re déc la ré 
i n c a p a b l e d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c . 

Enlèvement des pièces 

Art . 52. — E n cas de sous t r ac t i on , d é t o u r n e m e n t , enlève-
m e n t , a l t é r a t i on , d e s t r u c t i o n d 'ob je t s , p ièces , ou ac tes m i s 
s o u s scel lés ou p lacés d a n s les a rch ives , greffes, ou dépô t s 
pub l i c s , la pe ine sera , c o n t r e les g a r d i e n s ou dépos i t a i r e s 
nég l igen t s , de t ro i s m o i s à d e u x a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et 
de 16 à 300 f rancs d ' a m e n d e . 

L ' i n c a p a c i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i publ ic p o u r r a , 
en o u t r e , ê t re p r o n o n c é e . 

Q u i c o n q u e se se ra r e n d u coupab le des s o u s t r a c t i o n s , dé tou r -
n e m e n t s , e n l è v e m e n t s , a l t é r a t i o n s , ou d e s t r u c t i o n s m e n t i o n -
n é s a u p a r a g r a p h e p r écéden t , sera p u n i de c inq à dix a n s de 
t r a v a u x forcés et p o u r r a l 'ê t re m ê m e de u n à dix a n s d ' in te r -
d ic t ion de sé jour . 

Si le c r i m e est l ' ouvrage du dépos i t a i r e l u i - m ê m e , il sera 
p u n i de c inq à v ing t a n s de t r a v a u x forcés et de un à vingt 
a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jour . 

Si les s o u s t r a c t i o n s , d é t o u r n e m e n t s , e n l è v e m e n t s , a l t é ra -
t ions , d e s t r u c t i o n s v isés au p a r a g r a p h e 1 e r du p r é s e n t a r t ic le 
oui été c o m m i s avec violence su r des p e r s o n n e s ou s u r des 
choses , la pe ine sera , c o n t r e t ou t e p e r s o n n e , des t r a v a u x forcés 
à p e r p é t u i t é . 

Dégradation de monuments publics 

Ar t . 53 . — Q u i c o n q u e a u r a v o l o n t a i r e m e n t dé t ru i t , a b a t t u , 
m u t i l é , d é g r a d é ou soui l lé , les édifices, m o n u m e n t s , ins ta l l a -
t i o n s ou ob je t s de t o u t e espèce , élevés, p ro tégés , ou con-
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serves pa r l ' au to r i t é p u b l i q u e ou avec s o n a u t o r i s a t i o n , a ins i 
q u e les p u i t s ou i n s t a l l a t i o n s h y d r a u l i q u e s , s e r a p u n i d ' u n 
e m p r i s o n n e m e n t de u n m o i s à d e u x a n s et d ' u n e a m e n d e de 
50 à 200 f r ancs . 

Usurpation de titres ou fonctions 

Ar t . 54. — Q u i c o n q u e , s a n s t i t r e , se s e r a i m m i s c é d a n s des 
fonc t ions p u b l i q u e s , ou a u r a fait les a c t e s d ' u n e d e ces fonc-
t i ons , se ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à s ep t a n s et 
s e ra déc l a ré i n c a p a b l e d ' e x e r c e r à j a m a i s a u c u n e m p l o i pub l ic . 

Q u i c o n q u e a u r a , i n d û m e n t et p u b l i q u e m e n t , p o r t é u n cos-
t u m e ou u n i f o r m e officiel, f r a n ç a i s ou é t r a n g e r , ou u n e déco-
ra t ion f r ança i se ou é t r a n g è r e , ou q u i , d a n s d e s a p p e l s au 
p u b l i c ou d e s ac t e s officiels, s ' a t t r i b u e r a i n d û m e n t d e s t i t r e s 
ou d é c o r a t i o n s , s e ra p u n i de u n à c i n q a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t 
et p o u r r a ê t re , en o u t r e , déc l a r é i n c a p a b l e d ' e x e r c e r à j a m a i s 
a u c u n e m p l o i p u b l i c . 

Q u i c o n q u e , h o r s les cas p r é v u s a u p a r a g r a p h e p r é c é d e n t , 
a u r a , p u b l i q u e m e n t , p o r t é u n c o s t u m e ou u n i n s i g n e p r o p r e 
à t r o m p e r s u r sa q u a l i t é , s e ra p u n i d ' u n e a m e n d e de 16 à 
300 f r ancs . 

Association de malfaiteurs 

Art . 55. — T o u t e a s soc i a t i on fo rmée , que l l e q u e soi t sa 
d u r é e et le n o m b r e de ses m e m b r e s , t o u t e e n t e n t e é t ab l i e , 
d a n s le b u t de p r é p a r e r ou de c o m m e t t r e u n a t t e n t a t c o n t r e 
les p e r s o n n e s ou les p r o p r i é t é s , c o n s t i t u e u n c r i m e c o n t r e 
la p a i x p u b l i q u e . 

Q u i c o n q u e , avec c o n n a i s s a n c e , se se ra affilié à u n e a s s o -
c ia t ion fo rmée ou a u r a p a r t i c i p é à u n e e n t e n t e é t ab l i e d a n s 
le b u t spécifié a u p a r a g r a p h e c i -des sus , s e ra p u n i d e s t r a v a u x 
forcés à p e r p é t u i t é . 

Ceux q u i se s e r o n t r e n d u s c o u p a b l e s d u c r i m e m e n t i o n n é 
a u p r é s e n t a r t i c l e , s e r o n t e x e m p t é s d e p e i n e , si , a v a n t t o u t e 
p o u r s u i t e c o n t r e p e r s o n n e d é n o m m é e , i ls on t révé lé a u x a u t o -
r i t é s c o n s t i t u é e s l ' e n t e n t e é tab l i e ou l ' ex i s t ence de l ' a s soc ia -
t ion . 

Mendicité avec simulation 

Art . 56. — Celui q u i s i m u l e r a des i n f i rm i t é s ou d e s p l a i e s 
d a n s le b u t d ' o b t e n i r l ' a u m ô n e , s e r a p u n i de s ix m o i s à d e u x 
a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

I 
Simulation d'infraction 

A r t . 57. — Celui q u i d é n o n c e r a a u x a u t o r i t é s p u b l i q u e s 
u n e i n f r a c t i o n q u ' i l sa i t n ' a v o i r p a s ex i s t é , ou q u i f a b r i q u e r a 
u n e f ausse p r e u v e r e l a t i v e à u n e i n f r a c t i o n rée l l e o u i m a g i -
n a i r e , se ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de u n m o i s à c i n q a n s . 
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Infraction à interdiction de séjour 

Art . 58 . — Le c o n d a m n é qu i c o n t r e v i e n d r a à l ' i n t e rd ic t ion 
de sé jour , ou q u i q u i t t e r a la r é s idence q u i lu i a u r a é té 
a s s ignée en a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c le 13 du déc re t d u 3 d é c e m b r e 
1931, s e r a c o n d a m n é à u n e m p r i s o n n e m e n t p o u r u n e d u r é e 
qu i ne p o u r r a excéde r c inq a n s . 

S E C T I O N IV. — DES SOCIÉTÉS SECRÈTES ET ASSOCIATIONS. 

Ar t . 59. — E s t cons idé ré c o m m e société secrè te tou t g rou-
p e m e n t c l a n d e s t i n c h e r c h a n t à dé robe r s c i e m m e n t ses r é u n i o n s 
et l eu r b u t a u x a u t o r i t é s a d m i n i s t r a t i v e s et j u d i c i a i r e s . 

Les socié tés sec rè tes sont i n t e r d i t e s . Ceux q u i s e ron t con-
v a i n c u s d ' avo i r fait p a r t i e d ' u n e société secrè te se ron t p u n i s 
d ' u n e a m e n d e de 100 à 500 f rancs et d ' u n e m p r i s o n n e m e n t 
de six m o i s à d e u x a n s et p o u r r o n t ê t re déc la rés i ncapab le s 
p o u r c inq a n n é e s d ' exe rce r a u c u n emplo i pub l ic . Ces con-
d a m n a t i o n s p o u r r o n t ê t re p o r t é e s au doub le c o n t r e les chefs 
ou f o n d a t e u r s de la société . Ces pe ines s e ron t p r o n o n c é e s 
s a n s p r é j u d i c e de celles q u i p o u r r a i e n t ê t r e e n c o u r u e s p o u r 
c r i m e s et dé l i t s . 

Ar t . 60. — Nul le a s soc ia t ion de p l u s de v ingt p e r s o n n e s , 
d o n t le b u t se ra de se r é u n i r t o u s les j o u r s ou à c e r t a i n s 
j o u r s m a r q u é s p o u r s 'occuper d 'ob je t s re l ig ieux , l i t t é ra i r e s , 
po l i t iques ou a u t r e s ne p o u r r a se f o r m e r q u ' a v e c l ' a g r é m e n t 
du G o u v e r n e m e n t , et sous les cond i t i ons qu ' i l p l a i r a à l ' au to -
r i té p u b l i q u e d ' i m p o s e r à la société. 

D a n s le n o m b r e des p e r s o n n e s i n d i q u é p a r le p r é sen t a r t ic le , 
ne son t p a s c o m p r i s e s celles domic i l i ées d a n s la m a i s o n où 
l ' a s soc ia t ion se r é u n i t . 

T o u t e a s soc ia t ion de la n a t u r e c i -dessus e x p r i m é e , q u i se 
sera formée s a n s a u t o r i s a t i o n , ou q u i a p r è s l 'avoir ob t enue , 
a u r a enf re in t les c o n d i t i o n s à elles imposées , s e ra d i s sou t e . 

Les chefs , d i r e c t e u r s ou a d m i n i s t r a t e u r s de l ' a ssoc ia t ion 
se ron t , en o u t r e , p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de six j o u r s à 
six m o i s et d ' u n e a m e n d e de 16 à 200 f r ancs . 

Les s imp le s associés s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de 
s ix j o u r s à t ro i s mo i s et d ' u n e a m e n d e de 16 à 200 f rancs 
ou de l ' une de ces d e u x pe ines s e u l e m e n t . 

Ar t . 6 1 . — Les pe ines p r é v u e s p a r les a r t i c l e s 59 et 60 ci-
d e s s u s , ne s e ron t p a s app l i cab le s a u x socié tés ou a s soc i a t i ons 
c o u t u m i è r e s a y a n t p o u r obje t de m a i n t e n i r c e r t a i n e s t r a d i -
t i ons ou de cé lébre r c e r t a i n s r i t e s locaux , et don t l ' ex i s tence 
ou l 'act ivi té n ' e s t c o n t r a i r e , n i à l ' o rd re pub l i c , n i a u x b o n n e s 
m œ u r s , n i a u x p r i n c i p e s de la c iv i l i sa t ion f rança i se . 
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Ar t . 62. - - Si, p a r d i s c o u r s , e x h o r t a t i o n s , i n v o c a t i o n s ou 

p r i è r e s , e n q u e l q u e l a n g u e q u e ce soi t , ou p a r l e c t u r e , affiche, 
p u b l i c a t i o n ou d i s t r i b u t i o n d ' éc r i t s q u e l c o n q u e s , il a été fait , 
d a n s les a s s e m b l é e s des soc ié tés s e c r è t e s ou a s s o c i a t i o n s 
susv i sées , q u e l q u e p r o v o c a t i o n à d e s c r i m e s ou à d e s dé l i t s , 
la pe ine s e r a de 100 f r a n c s à 300 f r a n c s d ' a m e n d e , et de t ro i s 
m o i s à d e u x a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t , c o n t r e les che f s , d i r ec -
t e u r s et a d m i n i s t r a t e u r s de ces a s s o c i a t i o n s e t c o n t r e les 
a u t e u r s de la p r o v o c a t i o n , s a n s p r é j u d i c e , à l ' égard de ces 
d e r n i e r s , des p e i n e s p l u s for tes p o r t é e s p a r la loi. 

Ar t . 63 . — T o u t i n d i v i d u q u i , s a n s la p e r m i s s i o n d e l ' a u t o -
r i t é , a u r a acco rdé ou c o n s e n t i l ' u sage de sa m a i s o n ou de son 
a p p a r t e m e n t , en t o u t ou p a r t i e , p o u r la r é u n i o n d e s m e m b r e s 
d ' u n e socié té sec rè te ou d ' u n e a s s o c i a t i o n n o n a u t o r i s é e , s e r a 
p u n i d ' u n e a m e n d e de 16 à 200 f r a n c s et d ' u n e m p r i s o n n e -
m e n t de six j o u r s à t ro i s m o i s . 

T I T R E II 

CRIMES ET DÉLITS CONTRE LES PARTICULIERS 

CHAPITRE PREMIER 

Crimes et délits contre les personnes 

S E C T I O N P R E M I È R E 

Homicide 

Ar t . 64. — L ' h o m i c i d e c o m m i s v o l o n t a i r e m e n t es t qualifié 
m e u r t r e . 

T o u t m e u r t r e c o m m i s avec p r é m é d i t a t i o n ou g u e t - a p e n s es t 
qualif ié a s s a s s i n a t . 

L a p r é m é d i t a t i o n cons i s t e d a n s le d e s s e i n fo rmé , a v a n t 
l ' ac t ion , d ' a t t e n t e r à la p e r s o n n e d ' u n i n d i v i d u d é t e r m i n é , ou 

m ê m e de celu i q u i sera t r o u v é ou r e n c o n t r é , q u a n d m ê m e ce 
des se in se ra i t d é p e n d a n t de q u e l q u e c i r c o n s t a n c e o u d e q u e l -
q u e c o n d i t i o n . 

L e g u e t - a p e n s cons i s t e à a t t e n d r e p l u s ou m o i n s d<< t e m p s , 
d a n s u n ou d i v e r s l i eux , u n i n d i v i d u , soi t p o u r l u i d o n n e r la 
m o r t , soit p o u r e x e r c e r s u r lu i d e s ac t e s de v io l ences . 

E s t qual i f ié p a r r i c i d e le m e u r t r e des p è r e et m è r e l ég i t imes , 
n a t u r e l s ou a d o p t i f s ou de t o u t a u t r e a s c e n d a n t l é g i t i m e . 

L ' i n f a n t i c i d e es t le m e u r t r e ou l ' a s s a s s i n a t d ' u n e n f a n t nou
v e a u - n é . 

E s t qual i f ié e m p o i s o n n e m e n t t o u t a t t e n t a t à la vie d ' u n e 
n e r s o n n e p a r l'effet de s u b s t a n c e s q u i p e u v e n t d o n n e r la 
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m o r t p l u s ou m o i n s p r o m p t e m e n t , de q u e l q u e m a n i è r e q u e 
ces s u b s t a n c e s a i en t été e m p l o y é e s ou a d m i n i s t r é e s , et que l l e s 
q u ' e n a i e n t é té les su i t e s . 

Ar t . 65 . — T o u t c o u p a b l e d ' a s s a s s i n a t , de p a r r i c i d e ou 
d ' e m p o i s o n n e m e n t s e r a p u n i de m o r t . 

Tou te fo i s , la m è r e , a u t e u r p r i n c i p a l ou compl ice de l ' a s sas -
s ina t ou d u m e u r t r e de son n o u v e a u - n é , se ra p u n i e , d a n s le 
p r e m i e r cas , des t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é , et d a n s le second 
c a s des t r a v a u x forcés de c inq à v ing t a n s , m a i s s a n s q u e ce t te 
d i s p o s i t i o n p u i s s e s ' a p p l i q u e r à ses c o - a u t e u r s ou à ses com-
pl ices . 

Se ron t p u n i s c o m m e c o u p a b l e s d ' a s s a s s i n a t t o u s ma l f a i -
t e u r s que l l e q u e soit l eu r d é n o m i n a t i o n , qu i , p o u r l ' exécut ion 
de l e u r c r i m e , e m p l o i e n t des t o r t u r e s ou c o m m e t t e n t des 
a c t e s de b a r b a r i e . 

Ar t . 66. — Le m e u r t r e e m p o r t e r a la pe ine de m o r t , l o r squ ' i l 
a u r a p récédé , a c c o m p a g n é ou suivi u n a u t r e m e u r t r e . 

L e m e u r t r e e m p o r t e r a é g a l e m e n t la pe ine de m o r t lo r squ ' i l 
a u r a eu p o u r objet , soit de p r é p a r e r , faci l i ter ou exécu te r u n 
c r i m e ou dél i t , soit de favor i ser la fuite, ou d ' a s s u r e r l ' impu-
n i t é des a u t e u r s ou compl i ces de ce c r i m e ou dél i t . 

E n t o u t a u t r e cas , le coupab le de m e u r t r e se ra p u n i des 
t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

Ar t . 67. — Les c o u p s , b l e s su r e s , v io lences vo lon ta i r e s , exer-
cés s a n s i n t e n t i o n de d o n n e r la m o r t , m a i s l ' a y a n t c e p e n d a n t 
occas ionnée , s e r o n t p u n i s de c inq à v ing t a n s de t r a v a u x forcés 
et p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e de u n à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de 
sé jou r . 

E n cas de p r é m é d i t a t i o n ou de gue t - apens , la pe ine se ra 
celle des t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

A r t . 68 . — L ' h o m i c i d e i nvo lon ta i r e , c o m m i s ou causé p a r 
m a l a d r e s s e , i m p r u d e n c e , nég l igence , i n a t t e n t i o n ou inobse r -
v a t i o n des r è g l e m e n t s , s e ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de 
t r o i s m o i s à c inq a n s et d ' u n e a m e n d e de 100 à 1.000 f rancs , 
ou de l ' une de ces d e u x pe ines s e u l e m e n t . 

S E C T I O N II . — COUPS, BLESSURES, VIOLENCES. 

A r t . 69. — T o u t i n d i v i d u qu i , v o l o n t a i r e m e n t , a u r a po r t é 
des c o u p s , ou fait des b l e s s u r e s , ou c o m m i s t ou t e a u t r e vio-
lence ou voie de fait , s'il es t r é s u l t é de ces so r t e s de v io lences 
u n e m a l a d i e ou i n c a p a c i t é de t r ava i l pe r sonne l l e p e n d a n t p l u s 
de v ing t j o u r s , s e ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à 
sep t a n s e t d ' u n e a m e n d e de 16 à 500 f rancs , et p o u r r a 
m ê m e l 'ê t re de u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jou r . 

Source : BIU Cujas



— 30 - -

S'il y a eu p r é m é d i t a t i o n ou g u e t - a p e n s , la p e i n e se ra 
de c inq à d ix a n s de t r a v a u x forcés . L e s j u g e s p o u r r o n t , en 
o u t r e , p r o n o n c e r l ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r de u n à v i n g t a n s . 

Q u a n d les v io lences , les b l e s s u r e s ou les c o u p s a u r o n t été 
su iv is de m u t i l a t i o n , a m p u t a t i o n , p r i v a t i o n de l ' u s a g e d ' u n 
m e m b r e ou d ' u n sens , céci té , p e r t e d ' u n œi l , ou a u t r e s infir-
m i t é s ou m a l a d i e s p e r m a n e n t e s , la p e i n e se ra de c inq à d ix 
a n s de t r a v a u x forcés . L e s j u g e s p o u r r o n t , en o u t r e , p r o n o n c e r 
l ' i n t e rd i c t ion de s é j o u r de u n à v ing t a n s . 

S'il y a eu p r é m é d i t a t i o n ou g u e t - a p e n s , la p e i n e se ra de 
c inq à v ingt a n s de t r a v a u x forcés . L ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r de 
u n à v ing t a n s p o u r r a , en o u t r e , ê t r e p r o n o n c é e . 

Ar t . 70. — L o r s q u e les b l e s s u r e s ou les c o u p s , ou a u t r e s 
v io lences ou voies de fait , n ' a u r o n t o c c a s i o n n é a u c u n e m a l a d i e 
ou i n c a p a c i t é de t r a v a i l p e r s o n n e l l e de l ' espèce m e n t i o n n é e 
à l ' a r t ic le 69, le c o u p a b l e s e r a p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de 
six j o u r s à t ro i s a n s et d ' u n e a m e n d e de 16 à 200 f r ancs , ou 
de l ' une de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

S'il y a eu p r é m é d i t a t i o n ou g u e t - a p e n s , l ' e m p r i s o n n e m e n t 
Sera de d e u x à c inq a n s et l ' a m e n d e de 50 à 300 f r ancs . 

E n tou t cas , l ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r de u n à d i x a n s p o u r r a , 
e n o u t r e , ê t r e p r o n o n c é e . 

Ar t . 71 . — Celui qu i , p a r m a l a d r e s s e , i m p r u d e n c e , i n a t t e n -
t ion , nég l igence ou i n o b s e r v a t i o n des r è g l e m e n t s , a u r a , i n v o -
l o n t a i r e m e n t , p o r t é des c o u p s , fai t des b l e s s u r e s , ou o c c a s i o n n é 
des m a l a d i e s à a u t r u i , s e r a p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de 
d ix j o u r s à d e u x a n s et d ' u n e a m e n d e de 50 à 500 f r a n c s , ou 
de l ' une de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

Ar t . 72. — Celui q u i a u r a v o l o n t a i r e m e n t a b a n d o n n é , d a n s 
d e s c o n d i t i o n s te l les q u e son s a l u t d é p e n d a i t d u h a s a r d , u n 
e n f a n t ou i n c a p a b l e h o r s d ' é t a t de se p r o t é g e r l u i - m ê m e , ou 
q u i a u r a v o l o n t a i r e m e n t i n t e r r o m p u la f o u r n i t u r e d ' a l i m e n t s 
ou les so ins q u i lu i é t a i e n t d u s , s e ra , s'il en e s t r é s u l t é u n e 
m u t i l a t i o n , u n e in f i rmi té , ou u n e m a l a d i e p e r m a n e n t e , p u n i 
de c i n q à d ix a n s de t r a v a u x forcés . 

L o r s q u e l ' a b a n d o n a u r a o c c a s i o n n é la m o r t , l ' a c t i on sera 
c o n s i d é r é e c o m m e m e u r t r e . 

S'il es t r é s u l t é de l ' a b a n d o n u n e m a l a d i e ou i n c a p a c i t é de 
p l u s de v i n g t j o u r s , la p e i n e s e r a de u n à s ix a n s d ' e m p r i s o n -
n e m e n t . 

D a n s les a u t r e s cas , la p e i n e s e r a de u n à t r o i s a n s d ' e m p r i -
s o n n e m e n t . 

Avortement 

Ar t . 73. — L ' a v o r t e m e n t v o l o n t a i r e , t e n t é ou o b t e n u de 
q u e l q u e m a n i è r e q u e ce soi t , soit p a r la f e m m e , soi t , m ê m e 
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avec son c o n s e n t e m e n t , p a r u n t i e r s , se ra p u n i de d e u x à sept 
a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et p o u r r a l ' ê t re m ê m e de 100 à 1.000 fr. 
d ' a m e n d e et de u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jou r . 

Traitement d'épreuve et autres pratiques nuisibles à la santé 

Ar t . 74 . — Q u i c o n q u e , s a n s i n t e n t i o n de d o n n e r la m o r t , 
a u r a a d m i n i s t r é v o l o n t a i r e m e n t à u n e p e r s o n n e des s u b s t a n c e s 
ou se se ra l ivré s u r elle, m ê m e avec son c o n s e n t e m e n t , à des 
p r a t i q u e s ou m a n œ u v r e s q u i a u r o n t d é t e r m i n é ou a u r a i e n t 
p u d é t e r m i n e r u n e m a l a d i e ou u n e i n c a p a c i t é de t r ava i l , s e r a 
p u n i de six j o u r s à t ro i s a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et p o u r r a 
l ' ê t re m ê m e de 16 à 200 f r ancs d ' a m e n d e et de u n à d ix a n s 
d ' i n t e r d i c t i o n de sé jou r . 

S'il e n r é s u l t e u n e m a l a d i e ou u n e incapac i t é p e r m a n e n t e , 
la pe ine se ra de c inq à d ix a n s de t r a v a u x forcés. L ' i n t e rd i c -
t ion de sé jour , de c inq à d ix a n s , p o u r r a ê t re p r o n o n c é e . 

Si la m o r t s 'en est suivie , la pe ine sera de c inq à vingt a n s 
de t r a v a u x forcés et, f a cu l t a t i vemen t , de u n à vingt a n s 
d ' i n t e r d i c t i o n de s é jou r . 

S E C T I O N III . — JUSTIFICATIONS, EXCUSES. 

Ar t . 75. •— Si le m e u r t r e et les v io lences v o l o n t a i r e s de 
l ' espèce définie p a r l ' a r t ic le 07 et p a r les p a r a g r a p h e s 2, 3 
et 4 de l ' a r t ic le 09 d u p r é s e n t Code on t été p r o v o q u é s pa r 
d e s v io lences g raves e n v e r s les p e r s o n n e s , la pe ine se ra celle 
d u p a r a g r a p h e 1 e r d u d i t a r t i c le 09. 

A r t . 76. — L e s c r i m e s m e n t i o n n é s a u p r é c é d e n t a r t i c le 
son t excusab l e s et p u n i s des pe ines p r é v u e s au p a r a g r a p h e 1 " 
de l ' a r t ic le 69 du p r é s e n t Code, s'ils on t été c o m m i s en r e p o u s -
san t , p e n d a n t le jour , l ' i n t r u s i o n d a n s u n e habitation ou ses 
d é p e n d a n c e s , n o t a m m e n t p a r e sca lade ou effraction des m u r s , 
c l ô t u r e s ou e n t r é e s . 

Ar t . 77. — Le p a r r i c i d e n ' e s t j a m a i s excusab le . 

Ar t . 78. — Il n ' y a n i c r i m e n i dél i t l o r sque l ' homic ide , les 
b l e s s u r e s , les v io lences et les c o u p s é t a i en t c o m m a n d é s p a r la 
nécess i t é ac tue l l e de la l ég i t ime défense de so i -même ou 
d ' a u t r u i . 

Ar t . 79. — Sont c o m p r i s d a n s les cas de nécess i té ac tue l l e 
de dé fense , les d e u x c a s s u i v a n t s : 

1° Si l ' homic ide a été c o m m i s , si les b l e s su re s ont été fai tes, 
si les c o u p s on t été p o r t é s ou si les v io lences on t été exercées 
en r e p o u s s a n t p e n d a n t la n u i t l ' i n t r u s i o n d a n s u n e h a b i t a t i o n 
ou ses d é p e n d a n c e s , n o t a m m e n t p a r e sca lade ou effraction des 
c l ô t u r e s , m u r s ou e n c l o s ; 

2° Si le fait a eu l ieu en se d é f e n d a n t c o n t r e les a u t e u r s d e s 
vols ou de p i l l ages exécu té s avec v io lence . 
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S E C T I O N IV. — MENACES. 

A r t . 80 . — Q u i c o n q u e a u r a , p a r p a r o l e s , é c r i t s , a c t e s , ge s t e s 
ou s ignes c o n v e n t i o n n e l s , m e n a c é a u t r u i d ' u n a t t e n t a t c o n t r e 
les p e r s o n n e s qu i se ra i t p u n i s s a b l e de la p e i n e de m o r t 
ou des t r a v a u x forcés se ra p u n i de six m o i s à t r o i s a n s 
d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

Si les m e n a c e s o n t é té fa i tes avec o r d r e ou s o u s c o n d i t i o n , 
la pe ine se ra de d e u x à sep t a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

Q u i c o n q u e a u r a , p a r p a r o l e s , éc r i t s , a c t e s , ges tes ou s ignes 
c o n v e n t i o n n e l s , m e n a c é a u t r u i d e c o u p s , b l e s s u r e s , v io lences 
ou voies de fai t v o l o n t a i r e s a u t r e s q u e c e u x p r é v u s a u x p a r a -
g r a p h e s 2, 3 et 4 de l ' a r t i c le 69 d u p r é s e n t Code, si la m e n a c e 
a été faite avec o r d r e ou s o u s c o n d i t i o n , se ra p u n i d ' u n e m p r i -
s o n n e m e n t de six j o u r s à t r o i s m o i s . 

S E C T I O N V. — ATTENTATS AUX MŒURS. 

Outrage à la pudeur 

Ar t . 8 1 . — L ' o r d r a g e à la p u d e u r , c o m m i s p u b l i q u e m e n t et 
i n t e n t i o n n e l l e m e n v f c e t a ' p u n i de t r o i s m o i s à d e u x a n s d ' e m p r i -
s o n n e m e n t et d ' u n e a m e n d e de 16 à 200 f r a n c s ou de l ' u n e 
de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

Attentat à la pudeur 

Ar t . 82. — T o u t a t t e n t a t à la p u d e u r c o n s o m m é ou t e n t é 
s a n s v io lences s u r la p e r s o n n e d ' u n e n f a n t de l ' u n o u l ' a u t r e 
sexe, âgé de m o i n s de d ix a n s , s e r a p u n i de c i n q à d ix a n s 
de t r a v a u x forcés et p o u r r a l ' ê t re m ê m e de c i n q à d ix a n s 
d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r . 

Sera p u n i d e s m ê m e s p e i n e s l ' a t t e n t a t à la p u d e u r c o n -
s o m m é ou t e n t é avec v io lences c o n t r e des i n d i v i d u s de l ' un 
ou l ' a u t r e sexe . 

Si le c r i m e p r é v u a u p a r a g r a p h e p r é c é d e n t a é té c o m m i s 
s u r la p e r s o n n e d ' u n e n f a n t a u - d e s s o u s de t re ize a n s a c c o m -
pl i s , le c o u p a b l e s e r a c o n d a m n é a u x t r a v a u x forcés d e c i n q 
à v ing t a n s et p o u r r a l ' ê t re m ê m e à l ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r de 
u n à v i n g t a n s . 

Si l ' a t t e n t a t a é té c o m m i s avec l ' a ide d ' u n t i e r s ou de p l u -
s i e u r s p e r s o n n e s , la p e i n e s e r a de c i n q à v i n g t a n s de t r a v a u x 
forcés , avec poss ib i l i t é d ' a p p l i q u e r l ' i n t e r d i c t i o n d e s é j o u r 
p o u r la m ê m e d u r é e , d a n s les cas p r é v u s a u x d e u x p r e m i e r s 
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p a r a g r a p h e s d u p r é s e n t a r t i c le , et des t r a v a u x forcés à p e r p é -
t u i t é , d a n s le c a s p r é v u a u p a r a g r a p h e 3 c i -dessus . 

Viol 

A r t . 8 3 . — L e viol se ra p u n i de c inq à v ing t a n s de t r a v a u x 
forcés et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n 
de s é j o u r . 

Si le viol a é té c o m m i s à l 'a ide de p l u s i e u r s p e r s o n n e s ou 
s u r la p e r s o n n e d ' u n e n f a n t de m o i n s de t re ize a n s , le cou-
p a b l e s e r a c o n d a m n é à v ing t a n s de t r a v a u x forcés et à l ' in te r -
d i c t i on de s é j o u r de c inq à v ing t a n s et les juges n e p o u r -
r o n t , en d é c l a r a n t l ' ex i s tence de c i r c o n s t a n c e s a t t é n u a n t e s , 
r é d u i r e la pe ine a u - d e s s o u s de d e u x a n n é e s d ' e m p r i s o n n e m e n t . 

Si le viol a été c o m m i s avec les d e u x c i r c o n s t a n c e s agg ra -
v a n t e s , p r é v u e s a u p a r a g r a p h e p r écéden t , la pe ine sera celle 
des t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

EXCITATION A LA DÉBAUCHE 

Métier de souteneur 

Ar t . 84. — Q u i c o n q u e a u r a soit exci té , favorisé ou facilité 
h a b i t u e l l e m e n t la d é b a u c h e ou la c o r r u p t i o n de la j e u n e s s e 
de l ' un ou de l ' a u t r e sexe, soit p o u r sa t i s fa i re les pa s s ions 
d ' a u t r u i , e n t r a î n é ou d é t o u r n é , m ê m e avec son c o n s e n t e m e n t , 
u n e fille ou u n e f e m m e en vue de la d é b a u c h e , soit r e t e n u 
c o n t r e son gré u n e p e r s o n n e d a n s u n e m a i s o n de d é b a u c h e 
ou l ' a u r a c o n t r a i n t e à se l iv re r à la p r o s t i t u t i o n , se ra p u n i 
de six m o i s à t ro i s a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et p o u r r a l 'ê t re 
m ê m e d ' u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jour . 

Q u i c o n q u e se ra c o n v a i n c u d ' avo i r t i r é de la p r o s t i t u t i o n 
d ' a u t r u i t o u t ou p a r t i e de ses m o y e n s d ' ex i s tence sera p u n i 
d ' u n à t ro i s a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . L ' i n t e rd i c t i on de sé jour 
de c inq à d ix a n s p o u r r a , en o u t r e , ê t r e p r o n o n c é e . 

• 

Adultère et abandon du domicile conjugal 

Ar t . 85 . — L ' a d u l t è r e de la f e m m e sera p u n i d ' u n e m p r i -
s o n n e m e n t de q u i n z e j o u r s à d e u x a n s . 

Se ra p u n i e des p e i n e s de l ' adu l t è r e la f e m m e q u i a u r a a b a n -
d o n n é le domic i l e c o n j u g a l , h o r s les c a s où la c o u t u m e ind i -
gène a u t o r i s e cet a b a n d o n . 

Le compl i ce de la f e m m e sera p u n i c o m m e la f emme elle-
m ê m e et p o u r r a , e n o u t r e , ê t r e c o n d a m n é à u n e a m e n d e de 
50 à 300 f r a n c s . 

L e s p o u r s u i t e s n e p o u r r o n t ê t r e exercées q u ' à la d e m a n d e 
d u m a r i ; celui-c i r e s t e r a m a î t r e de les a r r ê t e r ou d ' a r r ê t e r 
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l'effet de la c o n d a m n a t i o n et ce d é s i s t e m e n t p ro f i t e ra a u c o m -
pl ice . 

Le m a r i m o n o g a m e q u i a u r a e n t r e t e n u u n e c o n c u b i n e d a n s 
la m a i s o n c o n j u g a l e e t q u i a u r a é té c o n v a i n c u , s u r la p l a i n t e 
de l ' épouse , se ra p u n i c o m m e la f e m m e a d u l t è r e . L e s p o u r -
su i t e s s e r o n t a r r ê t é e s et la c o n d a m n a t i o n n e s e r a p a s e x é c u t é e 
e n cas de d é s i s t e m e n t de l ' épouse . 

S E C T I O N V I . — ARRESTATIONS ILLÉGALES ET SÉQUESTRATION 

DE PERSONNES. 

Ar t . 86 . — S e r o n t p u n i s de c i n q à v i n g t a n s de t r a v a u x 
forcés et p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e d ' u n à v i n g t a n s d ' i n t e r d i c t i o n 
de s é j o u r : 

1° Ceux q u i , s a n s o r d r e s d e s a u t o r i t é s p u b l i q u e s et h o r s 
les c a s où la loi o r d o n n e de sa i s i r les p r é v e n u s , n o t a m m e n t 
les c a s de c r i m e ou de f l a g r a n t dél i t , a u r o n t a r r ê t é , d é t e n u ou 
s é q u e s t r é u n e p e r s o n n e q u e l c o n q u e ; 

2° Ceux q u i , en c o n n a i s s a n c e de c a u s e , a u r o n t p r ê t é u n 
l ieu p o u r e x é c u t e r la d é t e n t i o n ou la s é q u e s t r a t i o n . 

L e s c o u p a b l e s e n c o u r r o n t la p e i n e de m o r t , si les p e r s o n n e s 
a r r ê t é e s , d é t e n u e s ou s é q u e s t r é e s o n t é té s o u m i s e s à des tor -
t u r e s co rpo re l l e s . 

Si la s é q u e s t r a t i o n a é té a c c o m p a g n é e soi t de v io lences 
n ' a y a n t p a s le c a r a c t è r e de t o r t u r e s c o r p o r e l l e s , soi t de m e n a -
ces de m o r t , la pe ine se ra celle d e s t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é . 

Enlèvement de personnes 

A r t . 87 . — Q u i c o n q u e , p a r f r a u d e , v io lence ou m e n a c e s , 
en l ève ra u n i n d i v i d u d u l ieu où il a u r a é té p l a c é p a r ceux 
à l ' a u t o r i t é d e s q u e l l e s il é t a i t s o u m i s ou confié s e r a p u n i de 
c inq à v i n g t a n s de t r a v a u x forcés et p o u r r a l ' ê t r e m ê m e d ' u n 
à v i n g t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r . 

Si la p e r s o n n e en levée es t âgée de m o i n s de q u a t o r z e a n s 
ou si elle es t u n e f e m m e m a r i é e , la p e i n e s e r a d e s t r a v a u x 
forcés à p e r p é t u i t é . 

Celui q u i , s c i e m m e n t , a u r a c a c h é ou s o u s t r a i t a u x r e c h e r -
c h e s u n e p e r s o n n e q u i a u r a é té en levée , s e r a p u n i , s u i v a n t 
les cas , d e s p e i n e s p r é v u e s a u x d e u x p a r a g r a p h e s p r é c é d e n t s . 

L a p e i n e d e s t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é s e r a t o u j o u r s 
app l i c ab l e si le c o u p a b l e s 'est fai t p a y e r u n e r a n ç o n p a r les 
p e r s o n n e s sous l ' a u t o r i t é ou la s u r v e i l l a n c e d e s q u e l l e s la per -
s o n n e en levée é t a i t p l a c é e . 

Enlèvement par séduction 

A r t . 88 . — : L o r s q u e l ' e n l è v e m e n t de p e r s o n n e v isé à l ' a r t i -
cle p r é c é d e n t s e r a c o m m i s s a n s f r a u d e , v io l ence n i m e n a c e , 
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s o n a u t e u r s e r a p u n i , si la p e r s o n n e est âgée de m o i n s de 
q u a t o r z e a n s , de c i n q à d ix a n s de t r a v a u x forcés et p o u r r a 
l ' ê t re m ê m e d ' u n à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jou r . 

Garde d'un mineur 

A r t . 89 . — D a n s t o u s les cas de c r i m e ou de dél i t c o m m i s 
s u r u n m i n e u r , le t r i b u n a l r épress i f sais i p o u r r a o r d o n n e r q u e 
la g a r d e de ce m i n e u r s e r a confiée à u n p a r e n t , à u n e pe r -
s o n n e ou à u n e i n s t i t u t i o n qu ' i l d é s i g n e r a . 

A p r è s l ' e x p i r a t i o n d u dé la i d ' appe l , t o u t e p e r s o n n e p r ivée 
d u d r o i t de g a r d e , en v e r t u du p a r a g r a p h e p r é c é d e n t , p o u r r a 
e n d e m a n d e r la r e s t i t u t i o n a u t r i b u n a l d u p r e m i e r degré , 
s t a t u a n t en m a t i è r e civile et en p r e m i e r r e s s o r t . 

S E C T I O N VII. - FAUX TÉMOIGNAGE. 

Ar t . 90. — Q u i c o n q u e , en q u e l q u e m a t i è r e q u e ce soit , se 
r e n d r a c o u p a b l e de faux t é m o i g n a g e à l ' aud ience , s a n s se 
r é t r a c t e r a v a n t la c l ô t u r e des d é b a t s , s e r a p u n i d ' u n e m p r i -
s o n n e m e n t de d e u x à sep t a n s et p o u r r a l 'ê tre m ê m e d ' u n e 
a m e n d e de 50 à 1.000 f r ancs . 

Si le f aux t é m o i g n a g e a été c o m m i s en m a t i è r e c r imine l l e , la 
p e i n e s e r a de c inq à vingt a n s de t r a v a u x forcés et p o u r r a 
m ê m e ê t r e de 50 à 1.000 f r ancs d ' a m e n d e et d ' u n à vingt a n s 
d ' i n t e r d i c t i o n de s é jou r . 

Le s i m p l e re fus de r é p o n d r e soit à l ' i n s t ruc t ion , soit à 
l ' aud i ence , se ra p u n i de six j o u r s à t ro is mois d ' e m p r i s o n n e -
m e n t . 

Ar t . 9 1 . — L e c o u p a b l e de s u b o r n a t i o n de t é m o i n s se ra 
pas s ib l e des m ê m e s pe ines q u e le faux t é m o i n . 

S E C T I O N V I I I . DÉNONCIATION CALOMNIEUSE – RÉVÉLATION 

DE SECRET. 

Ar t . 92. — Q u i c o n q u e a u r a fait, v e r b a l e m e n t ou p a r écri t , 
à l ' a u t o r i t é p u b l i q u e u n e d é n o n c i a t i o n c a l o m n i e u s e c o n t r e un 
ou p l u s i e u r s i n d i v i d u s , sera p u n i d ' un e m p r i s o n n e m e n t d ' un 
mo i s à t ro i s a n s et d ' u n e a m e n d e de 100 à 1.000 f r ancs . 

E s t c a l o m n i e u s e la d é n o n c i a t i o n i n t e n t i o n n e l l e m e n t m e n -
s o n g è r e d ' u n fait faux, de n a t u r e à expose r celui qu i en est 
l 'objet à u n e s a n c t i o n a d m i n i s t r a t i v e ou à des p o u r s u i t e s j u d i -
c i a i r e s . 

A r t . 9 3 . — T o u s ceux qu i é t a n t dépos i t a i r e s , p a r état ou 
p ro fes s ion , des sec re t s q u ' o n leur confie, a u r o n t , ho r s le cas 
où la loi les obl ige à se p o r t e r d é n o n c i a t e u r s , révélé ces 
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sec re t s , s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d ' u n m o i s à s ix 
m o i s et p o u r r o n t l ' ê t r e m ê m e d ' u n e a m e n d e de 50 à 
500 f r a n c s . 

Ces p e i n e s s e r o n t app l i cab l e s n o t a m m e n t a u x m e m b r e s 
i n d i g è n e s des j u r i d i c t i o n s f r ança i s e s et i n d i g è n e s , c o u p a b l e s 
d ' avo i r violé le secre t des d é l i b é r a t i o n s . 

CHAPITRE II 

Crimes et délits contre les propriétés 

S E C T I O N P R E M I È R E . — VOLS. 

Ar t . 94. — Q u i c o n q u e a s o u s t r a i t f r a u d u l e u s e m e n t u n e c h o s e 
q u i ne lui a p p a r t i e n t p a s es t c o u p a b l e de vol . 

Vols qualifiés 

A r t . 95 . — Sera p u n i des t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é t o u t 
i n d i v i d u c o u p a b l e de vol c o m m i s en b a n d e ou à m a i n a r m é e . 

L a m ê m e p e i n e s e r a a p p l i c a b l e en cas de vol c o m m i s à 
l ' a ide de v io lences avec ou s a n s p o r t d ' a r m e . 

A r t . 96 . — Sera p u n i de c inq à v ing t a n s de t r a v a u x forcés 
et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r 
t o u t i n d i v i d u c o u p a b l e d ' u n vol c o m m i s la n u i t , avec l ' u n e des 
c i r c o n s t a n c e s s u i v a n t e s : 

1° D a n s u n e m a i s o n h a b i t é e ; 

2° A l ' a ide d 'ef f ract ion, d ' e s c a l a d e ou de f a u s s e s c l e f s ; 

3° P a r d e u x p e r s o n n e s a u m o i n s . 

A r t . 9 7 . - — Se ra p u n i de c inq à d ix a n s de t r a v a u x forcés e t 
p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r 
t ou t i n d i v i d u c o u p a b l e d ' u n vol c o m m i s la n u i t . 

Les m ê m e s p e i n e s s e r o n t a p p l i c a b l e s en cas de vol c o m m i s 
le j o u r , avec l ' u n e d e s c i r c o n s t a n c e s s u i v a n t e s : 

1° A l ' a ide d 'ef f ract ion, d ' e s ca l ade o u de f a u s s e s c l e f s ; 

2° P a r d e u x p e r s o n n e s a u m o i n s ; 

3° Si le v o l e u r es t u n d o m e s t i q u e ou u n h o m m e de se rv ice 
à gages , m ê m e l o r s q u ' i l a u r a c o m m i s le vol e n v e r s d e s p e r -
s o n n e s qu ' i l n e se rva i t p a s , m a i s qu i se t r o u v a i e n t soi t d a n s 
la m a i s o n de s o n m a î t r e , soi t d a n s celle o ù il l ' a c c o m p a g n a i t , 
o u si c 'est u n o u v r i e r ou a p p r e n t i d a n s la m a i s o n , l ' a t e l i e r , le 
m a g a s i n ou l ' exp lo i t a t i on ag r i co le de s o n p a t r o n , o u u n i n d i -
v idu t r a v a i l l a n t h a b i t u e l l e m e n t d a n s l ' h a b i t a t i o n où il a u r a 
v o l é ; 

4° Si le vol a é té c o m m i s p a r le m a î t r e a u p r é j u d i c e d e s o n 
d o m e s t i q u e , h o m m e de serv ices à gages , o u v r i e r o u a p p r e n t i . 
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A r t . 98 . — E s t r é p u t é e m a i s o n h a b i t é e , a u s ens d u p r é s e n t 
c h a p i t r e , t o u t b â t i m e n t , l o g e m e n t , case , c a b a n e , m ê m e mobi le , 
t e n t e q u i , s a n s ê t r e a c t u e l l e m e n t h a b i t é , es t d e s t i n é à l ' h a b i t a -
t i on . 

Vols simples, grivèlerie 

A r t . 99 . — T o u s les a u t r e s vols n o n spécifiés d a n s la p r é s e n t e 
sec t ion , les l a r c i n s et filouteries, a ins i q u e les t e n t a t i v e s de 
ces m ê m e s dé l i t s , s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d ' u n à 
sep t a n s et p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e de 16 à 500 f r ancs d ' a m e n d e 
et d ' u n à dix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é jou r . L ' i n c a p a c i t é d ' exer -
ce r à j a m a i s a u c u n emplo i p u b l i c p o u r r a ê t r e p r o n o n c é e . 

Q u i c o n q u e , s a c h a n t qu ' i l est d a n s l ' imposs ib i l i t é abso lue de 
p a y e r , se fera se rv i r des bo i s sons ou des a l i m e n t s qu ' i l a u r a 
c o n s o m m é s en t ou t ou en p a r t i e , d a n s les é t a b l i s s e m e n t s à ce 
d e s t i n é s , s e r a p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de six j o u r s à s ix 
m o i s et d ' u n e a m e n d e de 16 à 500 f rancs ou de l ' une de ces 
d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

L a m ê m e p e i n e s e r a app l i cab l e à celui q u i , s a c h a n t qu ' i l 
est d a n s l ' imposs ib i l i t é abso lue de paye r , se fera loger p o u r 
u n e j o u r n é e a u m o i n s d a n s u n é t a b l i s s e m e n t à ce des t iné , ou 
a u r a u t i l i sé une vo i t u r e de t r a n s p o r t en c o m m u n ou de p lace . 

S E C T I O N II . — EXTORSION ET DÉPOSSESSION FRAUDULEUSE. 

Ar t . 100. — Q u i c o n q u e a u r a e x t o r q u é p a r force, v io lence 
ou c o n t r a i n t e , la s i g n a t u r e ou la r e m i s e d ' u n écr i t , d ' u n ac te , 
d ' u n t i t r e , d ' u n e pièce q u e l c o n q u e , c o n t e n a n t ou o p é r a n t obli-
ga t ion , d i spos i t i on ou d é c h a r g e , se ra p u n i de c inq à v ing t a n s 
de t r a v a u x forcés et p o u r r a l 'ê t re m ê m e d ' u n à v ing t a n s 
d ' i n t e r d i c t i o n de s é jou r . 

Q u i c o n q u e , à l ' a ide de la m e n a c e , écr i te ou verba le , de r évé -
l a t i ons ou d ' i m p u t a t i o n s d i f famato i res a u r a e x t o r q u é ou t e n t é 
d ' e x t o r q u e r , soit la r e m i s e de fonds ou v a l e u r s , soit la s igna -
t u r e ou r e m i s e des éc r i t s é n u m é r é s au p a r a g r a p h e p r écéden t , 
s e r a p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à sept a n s ; l ' i n t e rd ic -
t ion de s é j o u r d ' u n à dix a n s et l ' i ncapac i t é d ' exe rce r à j a m a i s 
a u c u n emplo i pub l i c p o u r r o n t ê t r e p r o n o n c é e s . 

Le sais i qu i a u r a d é t r u i t , d é t o u r n é ou t e n t é de d é t o u r n e r 
ou de d é t r u i r e des ob je t s sa is i s s u r lu i , s e ra p u n i de d e u x à 
sept a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et p o u r r a l ' ê t re m ê m e de 16 à 
1.000 f r ancs d ' a m e n d e et d ' u n à dix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de 
s é j o u r . L ' i n c a p a c i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i p u b l i c 
p o u r r a en o u t r e ê t r e p r o n o n c é e . 

Ces p e i n e s s e r o n t é g a l e m e n t app l i cab le s à t o u t d é b i t e u r , 
e m p r u n t e u r ou t i e r s d o n n e u r de gage q u i a u r a d é t r u i t , 
d é t o u r n é ou t e n t é de d é t r u i r e ou de d é t o u r n e r des ob je t s p a r 
lu i d o n n é s à t i t r e de gage . 
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DISPOSITION DU BIEN D ' A U T R U I 

Ar t . 101 . La ven te ou mi se en gage d u b i en d ' a u t r u i , 
c o n s e n t i e d e m a u v a i s e foi, s e ra p u n i e des p e i n e s p r é v u e s a u 
p a r a g r a p h e 1 e r de l ' a r t i c le 99. 

A r t . 102. — Q u i c o n q u e , p a r la force ou p a r des p r o c é d é s 
f r a u d u l e u x a u r a d é p o s s é d é a u t r u i d ' u n e p r o p r i é t é i m m o b i -
l ière , s e ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d ' u n m o i s à c inq a n s 
et, f a c u l t a t i v e m e n t , d ' u n e a m e n d e de 16 à 500 f r a n c s , s a n -
p r é j u d i c e , le cas é c h é a n t , d e s p e i n e s q u i s e r a i e n t e n c o u r u e s 
p o u r a t t r o u p e m e n t a r m é , v io lences et voies de fait , m e n a c e s , 
e s c r o q u e r i e et a u t r e s i n f r a c t i o n s . 

La t e n t a t i v e sera p u n i e c o m m e le dél i t l u i - m ê m e . 

S E C T I O N III . — ESCROQUERIE. 

Ar t . 103. — Q u i c o n q u e , soi t en f a i s a n t u s a g e de f a u x n o m s 
ou de fausses q u a l t i é s , soi t en e m p l o y a n t d e s m a n œ u v r e s 
f r a u d u l e u s e s ou des m e n s o n g e s c a r a c t é r i s é s p o u r p e r s u a d e r 
l ' ex is tence de f ausses e n t r e p r i s e s , d ' u n p o u v o i r ou d ' u n c réd i t 
i m a g i n a i r e , ou p o u r fa i re n a î t r e l ' e s p é r a n c e ou la c r a i n t e d ' u n 
succès , d ' u n a c c i d e n t ou de t o u t a u t r e é v é n e m e n t c h i m é r i q u e , 
se se ra fait ou a u r a t e n t é de se fa i re r e m e t t r e d e s fonds , des 
ob je t s ou effets mob i l i e r s , et a u r a , p a r u n de ces m o y e n s , 
e s c r o q u é ou t e n t é d ' e s c r o q u e r la t o t a l i t é ou p a r t i e de la for-
t u n e d ' a u t r u i , s e ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à sep t 
a n s et p o u r r a l ' ê t r e m ê m e d e 50 à 2.000 f r a n c s d ' a m e n d e et 
d ' u n à dix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r . L ' i n c a p a c i t é d ' e x e r c e r 
à j a m a i s a u c u n emplo i p u b l i c p o u r r a ê t r e a p p l i q u é e . 

Ces p e i n e s s e r o n t a p p l i c a b l e s à t o u t e p e r s o n n e qu i a u r a 
d o n n é ou t e n t é de d o n n e r en m a r i a g e u n e fille d é j à m a r i é e ou 
p r o m i s e , ou u n e fille s u r l aque l l e la c o u t u m e n e lui con fè re 
a u c u n d ro i t , et qu i a u r a p e r ç u ou t e n t é d e p e r c e v o i r t o u t ou 
pa r t i e de la dot . 

Abus de blanc-seing: 

Art . 104. - - Q u i c o n q u e , a b u s a n t d ' u n b l a n c - s e i n g q u i lu i 
a u r a é té confié, a u r a f r a u d u l e u s e m e n t écr i t a u - d e s s u s u n e 
ob l iga t i on ou d é c h a r g e ou t o u t a u t r e a c t e p o u v a n t c o m p r o -
m e t t r e la p e r s o n n e ou la f o r t u n e d u s i g n a t a i r e , s e r a p u n i d e s 
p e i n e s p o r t é e s en l ' a r t ic le p r é c é d e n t . 

Dans le cas où le b l a n c - s e i n g n e lui a u r a i t p a s é té confié, 
il s e ra p o u r s u i v i c o m m e f a u s s a i r e et p u n i c o m m e te l . 

Sorcellerie, magie, charlatanisme 

A r t . 105. — Q u i c o n q u e se s e r a l ivré a u t ra f ic d ' o s s e m e n t s 
h u m a i n s a in s i q u ' à des p r a t i q u e s de so rce l l e r i e , m a g i e o u 
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c h a r l a t a n i s m e suscep t i b l e s de t r o u b l e r l ' o r d r e p u b l i c ou de 
p o r t e r a t t e i n t e a u x p e r s o n n e s ou à la p r o p r i é t é s e r a p u n i de 
q u i n z e j o u r s à s ix m o i s d ' e m p r i s o n n e m e n t s a n s p r é j u d i c e , le 
cas é c h é a n t , des p e i n e s de l ' e s c roque r i e . 

S E C T I O N IV. — ABUS DE CONFIANCE. 

Ar t . 106. — Es t qualifié a b u s de conf iance le d é t o u r n e m e n t 
f r a u d u l e u x , c o m m i s a u p r é j u d i c e du p r o p r i é t a i r e ou d u d é t e n -
t e u r d ' u n e s o m m e d ' a r g e n t , d ' u n d o c u m e n t , ou d ' u n ob je t 
mob i l i e r q u e l c o n q u e , q u i a u r a i t é té confié p a r ledi t p r o p r i é -
t a i r e ou d é t e n t e u r à l ' a u t e u r d u d é t o u r n e m e n t . 

T o u t c o u p a b l e d ' a b u s de conf iance se ra p u n i de six m o i s 
à c inq a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n e 
a m e n d e de 16 à 2.000 f r ancs et d ' u n à dix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de 
s é j o u r . 

L ' i n c a p a c i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c p o u r r a 
ê t r e p r o n o n c é e . 

Si l ' a b u s de conf iance p r é v u et p u n i p a r le p a r a g r a p h e 1 e r 

c i -dessus a été c o m m i s p a r u n officier m in i s t é r i e l ou p a r u n 
d o m e s t i q u e , h o m m e de service à gages , élève, c lerc , c o m m i s , 
ouv r i e r , c o m p a g n o n ou a p p r e n t i , a u p r é j u d i c e de son m a î t r e , 
la pe ine s e r a de c inq à d ix a n s de t r a v a u x forcés et , 
f a c u l t a t i v e m e n t , d ' u n e a m e n d e q u i n e p o u r r a excéde r 5.000 
f r a n c s et d ' u n à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jou r . 

II en se ra de m ê m e si l ' abus de conf iance a é té c o m m i s p a r 
u n f o n c t i o n n a i r e pub l i c , a u sens de l ' a r t ic le 27 d u p r é s e n t 
code , a g i s s a n t d a n s l ' exerc ice ou à l 'occas ion de l 'exercice de 
ses f o n c t i o n s . 

S E C T I O N V. — AUTRES ESPÈCES DE FRAUDES. 

Non-payement d'une dette civile 

Ar t . 107. — Le n o n - p a y e m e n t d ' u n e de t t e civile ou c o m m e r -
ciale, l o r squ ' i l est la c o n s é q u e n c e de la m a u v a i s e foi ou de la 
m a u v a i s e vo lon té d u d é b i t e u r se ra p u n i de d e u x m o i s à t ro i s 
a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n e a m e n d e 
de 16 à 500 f r a n c s . 

A r t . 108. — Q u i c o n q u e , a p r è s avo i r p r o d u i t , d a n s u n e 
c o n t e s t a t i o n j u d i c i a i r e , q u e l q u e t i t r e , p ièce ou m é m o i r e , l ' a u r a 
s o u s t r a i t de q u e l q u e m a n i è r e q u e ce soit , ou a u r a re fusé de 
le r e p r é s e n t e r , s e r a p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de q u i n z e j o u r s 
à t ro i s mo i s et d ' u n e a m e n d e de 25 à 300 f rancs , ou de l ' une 
de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

Cet te p e i n e se ra p r o n o n c é e p a r le t r i b u n a l sais i de la c o n t e s -
• a t i on . 

Source : BIU Cujas



— 40 -

Tenue de maisons de jeux, de prêts sur gages, loteries 

A r t . 109. — Ceux qu i a u r o n t t e n u u n e m a i s o n de j e u x de 
h a s a r d ou é tabl i ou t e n u des lo te r ies n o n a u t o r i s é e s p a r la 
loi , et t o u t e s p e r s o n n e s q u i , à q u e l q u e t i t r e q u e ee soi t , a u r o n t 
p a r t i c i p é à l ' é t a b l i s s e m e n t ou à la t e n u e d e s d i t e s m a i s o n s de 
j eux ou de lo te r ies , s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d e 
deux mois à u n a n et p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e d e 500 à 2.000 
f r a n c s d ' a m e n d e . L ' i n c a p a c i t é d ' e x e r c e r à j a m a i s a u c u n emplo i 
pub l i c p o u r r a ê t r e p r o n o n c é e . 

D a n s t o u s les cas , s e r o n t conf i squés t o u s les f o n d s o u effets 
qu i s e r o n t t r o u v é s exposés a u j e u ou m i s à la lo te r ie , les 
m e u b l e s , i n s t r u m e n t s , u s t e n s i l e s , a p p a r e i l s e m p l o y é s ou des t i -
n é s a u serv ice des j e u x ou des l o t e r i e s . 

A r t . 110. — Ceux q u i a u r o n t é tab l i ou t e n u d e s m a i s o n s de 
p r ê t s s u r gages o u n a n t i s s e m e n t s a n s a u t o r i s a t i o n léga le , ou 
q u i , a y a n t u n e a u t o r i s a t i o n , n e se s e r o n t p a s c o n f o r m é s a u x 
r è g l e m e n t s de l ' a u t o r i t é p u b l i q u e c o n c e r n a n t la t e n u e d e sd i t e s 
m a i s o n s s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d ' u n m o i s à u n 
a n et d ' une a m e n d e de 50 à 2.000 f r a n c s . 

Entrave à la liberté des enchères 

Art. 111 . — Ceux q u i , d a n s les a d j u d i c a t i o n s de la p r o p r i é t é , 
de l ' u s u f r u i t ou de la l oca t i on des c h o s e s m o b i l i è r e s ou i m m o -
bi l iè res , d ' u n e e n t r e p r i s e , d ' u n e f o u r n i t u r e , d ' u n e exp lo i t a t i on 
ou d ' u n se rv ice q u e l c o n q u e , a u r o n t e n t r a v é o u t r o u b l é la 
l ibe r té des e n c h è r e s ou des offres, p a r voies de fai t , v io lences , 
m e n a c e s ou t a p a g e s , soit a v a n t , soi t p e n d a n t les e n c h è r e s ou 
les offres, s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n n e m e n t de q u i n z e j o u r s 
à s ix m o i s et d ' u n e a m e n d e de 100 à 1.000 f r a n c s . 

L a m ê m e pe ine a u r a l ieu c o n t r e c e u x q u i p a r d o n s , p r o -
m e s s e s ou m a n œ u v r e s f r a u d u l e u s e s q u e l c o n q u e s , a u r o n t 
é c a r t é les e n c h é r i s s e u r s . 

Atteintes à la liberté du travail 

Art . 112. — Sera p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d e s ix j o u r s à 
t ro i s a n s et d ' u n e a m e n d e de 16 à 1.000 f r a n c s , o u d e l ' u n e 
de ces d e u x p e i n e s s e u l e m e n t , q u i c o n q u e à l ' a ide de v io lences , 
voies de fait , m e n a c e s ou m a n œ u v r e s f r a u d u l e u s e s , a u r a soi t 
p o r t é a t t e i n t e à la l iber té de l ' e m b a u c h e et d u t r a v a i l , soi t 
a m e n é ou m a i n t e n u u n e c e s s a t i o n i n d i v i d u e l l e o u co l lec t ive 
du t r ava i l . 

L ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r d ' u n à c inq a n s p o u r r a ê t r e p r o -
n o n c é e . 

L a t e n t a t i v e se ra p u n i e des m ê m e s p e i n e s . 
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Spéculations illicites 

A r t . 113. — Ceux qu i , soit afin de se p r o c u r e r u n ga in q u i 
n e s e r a i t p a s le r é s u l t a t de la c o n c u r r e n c e l ibre d u c o m m e r c e 
ou d u jeu n a t u r e l de la loi de l'offre et de la d e m a n d e , soit 
d a n s t o u t e a u t r e i n t e n t i o n i m m o r a l e ou c o n t r a i r e à l ' i n t é rê t 
g é n é r a l , a u r o n t , p a r q u e l q u e m o y e n q u e ce soit , d i r e c t e m e n t 
ou p a r p e r s o n n e i n t e r p o s é e , opé ré ou t e n t é d ' o p é r e r la h a u s s e 
ou la b a i s s e ar t i f iciel le d u p r i x des d e n r é e s ou m a r c h a n d i s e s 
ou des effets pub l i c s ou p r ivés , s e r o n t p u n i s d ' u n e m p r i s o n -
n e m e n t de deux m o i s à c inq a n s et p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e de 
50 à 2.000 f r a n c s d ' a m e n d e et d ' u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n 
de s é jou r . 

L ' i n c a p a c i t é d ' exe rce r à j a m a i s a u c u n emplo i pub l i c p o u r r a 
ê t r e a p p l i q u é e . 

S E C T I O N V I . — INCENDIE, DESTRUCTION, DÉGRADATIONS, DOMMAGES. 

Ar t . 114. — Sera p u n i des t r a v a u x forcés à p e r p é t u i t é q u i -
c o n q u e a u r a v o l o n t a i r e m e n t m i s le feu, d i r e c t e m e n t ou ind i -
r e c t e m e n t , à des édifices, i n s t a l l a t i o n s , c o n s t r u c t i o n s , 
c h a n t i e r s , nav i r e s , e m b a r c a t i o n s , h a b i t é s ou de s t i n é s à l ' hab i -
t a t i o n et, g é n é r a l e m e n t , a u x l ieux h a b i t é s ou d e s t i n é s à 
l ' h ab i t a t i on , a ins i q u ' a u x w a g o n s et vo i t u r e s ou a u x véh icu le s 
a u t o m o b i l e s c o n t e n a n t des p e r s o n n e s ou f a i san t p a r t i e d ' u n 
convoi en c o n t e n a n t , qu ' i l s a p p a r t i e n n e n t ou n o n à l ' a u t e u r 
de l ' i ncend ie . 

Si les l o c a u x i ncend i é s , a u t r e s q u e les n a v i r e s et e m b a r -
ca t i ons , n ' é t a i e n t p a s h a b i t é s ou ne s e rva i en t p a s à l ' hab i t a -
t ion la pe ine e n c o u r u e s e r a de c inq à v ing t a n s de t r a v a u x 
forcés et, f a c u l t a t i v e m e n t , d ' u n à v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de 
s é j o u r . Il en s e r a de m ê m e au cas de n a v i r e s ou e m b a r c a t i o n s 
n o n h a b i t é s et n o n a m é n a g é s p o u r l ' h ab i t a t i on , m a i s c o n t e n a n t 
des p e r s o n n e s . 

D a n s les cas p r é v u s a l ' a l inéa p r écéden t , le m a x i m u m de la 
p e i n e s e r a r é d u i t de moi t i é à l ' égard de celui qu i a u r a i ncend ié 
s o n p r o p r e b ien d a n s l ' i n t en t i on de c a u s e r p r é j u d i c e à a u t r u i . 

Se ra p u n i de c inq à dix a n s de t r a v a u x forcés et p o u r r a l ' ê t re 
m ê m e d ' u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r q u i c o n q u e a u r a 
v o l o n t a i r e m e n t m i s le feu, d i r e c t e m e n t ou i n d i r e c t e m e n t , soit 
à des pa i l l e s ou réco l tes , en t a s ou en m e u l e s , soit à des bois 
d i sposé s en t a s ou en s t è res , soi t à des p â t u r a g e s en p a y s 
d é s e r t i q u e , soit à des vo i t u r e s ou w a g o n s ou à des véh icu les 
a u t o m o b i l e s ne c o n t e n a n t p a s des p e r s o n n e s et ne f a i s an t p a s 

Incendie volontaire 
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p a r t i e d ' u n convoi on c o n t e n a n t , soit à t o u s a u t r e s o b j e t s 
mob i l i e r s , si ces ob je t s ne lui a p p a r t i e n n e n t p a s . 

D a n s tous les cas , la pe ine s e r a la m o r t , si l ' i n c e n d i e a 
d é t e r m i n é m o r t d ' h o m m e . 

Incendie involontaire 

A r t . 115. — Se ra p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d e h u i t j o u r s 
à t ro i s mois et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n e a m e n d e d e 16 à 
100 f r ancs celui q u i , p a r m a l a d r e s s e , i m p r u d e n c e , i n a t t e n -
t ion , nég l igence ou i n o b s e r v a t i o n des r è g l e m e n t s , d é t e r m i n e r a 
u n i n c e n d i e s u r les p r o p r i é t é s m o b i l i è r e s olu i m m o b i l i è r e s 
d ' a u t r u i , s a n s p r é j u d i c e des d i s p o s i t i o n s spéc ia l e s de la r ég l e -
m e n t a t i o n s u r le r é g i m e fo res t i e r de l 'Af r ique o c c i d e n t a l e 
f r ança i se c o n c e r n a n t les i n c e n d i e s de fo rê t s et f eux de b r o u s s e . 

Destruction d'édifices, dépôt d'explosifs 

Ar t . 116. — Q u i c o n q u e a u r a v o l o n t a i r e m e n t et a u t r e m e n t 
q u e p a r exp los ion ou i n c e n d i e , d é t r u i t ou t e n t é d e d é t r u i r e en 
t ou t ou en p a r t i e les édifices, h a b i t a t i o n s , d i g u e s , c h a u s s é e s , 
n a v i r e s , b a t e a u x , véh i cu l e s de t o u t e s s o r t e s , m a g a s i n s ou 
c h a n t i e r s ou l e u r s d é p e n d a n c e s , p o n t s , voies p u b l i q u e s o u 
p r ivées , p u i t s , i n s t a l l a t i o n s h y d r a u l i q u e s , et t o u s a u t r e s 
o u v r a g e s d 'u t i l i t é p u b l i q u e s e r a p u n i de c i n q à v i n g t a n s de 
t r a v a u x forcés et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n à v i n g t a n s d ' i n t e r -
d i c t i on de sé jou r , s a n s p r é j u d i c e des p e i n e s de l ' h o m i c i d e , si 
la d e s t r u c t i o n ou la t e n t a t i v e de d e s t r u c t i o n a d é t e r m i n é m o r t 
d ' h o m m e . 

Si le c r i m e p r é v u a u p a r a g r a p h e p r é c é d e n t a é té c o m m i s a u 
m o y e n d ' u n e n g i n explosif, la p e i n e s e r a celle des t r a v a u x 
forcés à p e r p é t u i t é , s a n s p r é j u d i c e des p e i n e s d e l ' h o m i c i d e , 
si la d e s t r u c t i o n ou la t e n t a t i v e de d e s t r u c t i o n a d é t e r m i n é 
m o r t d ' h o m m e . 

L e dépô t , d a n s u n e i n t e n t i o n c r i m i n e l l e , s u r u n e voie 
p u b l i q u e ou p r ivée , d ' u n e n g i n explosif, s e r a a s s i m i l é à la 
t e n t a t i v e d ' a s s a s s i n a t . 

Dommage à la propriété 

Ar t . 117. — Q u i c o n q u e , h o r s les cas p r é v u s a u p a r a g r a p h e 1 " 
de l ' a r t i c le p r é c é d e n t , a u r a v o l o n t a i r e m e n t et a u t r e m e n t q u e 
p a r explosif ou i n c e n d i e , c a u s é ou t e n t é de c a u s e r u n d o m -
m a g e à la p r o p r i é t é i m m o b i l i è r e d ' a u t r u i , s e r a p u n i d ' u n 
e m p r i s o n n e m e n t de d e u x à s ep t a n s et p o u r r a l ' ê t r e m ê m e 
d ' u n à d ix a n s d ' i n t e r d i c t i o n d e s é j o u r . L ' i n c a p a c i t é d ' e x e r c e r 
à j a m a i s a u c u n emplo i p u b l i c p o u r r a ê t r e a p p l i q u é e . 

Q u i c o n q u e , h o r s les cas p r é v u s a u p a r a g r a p h e 2 d e l ' a r t i -
cle p r é c é d e n t , a u r a v o l o n t a i r e m e n t , au m o y e n d ' u n e n g i n 
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explosif, o c c a s i o n n é ou t en t é d ' o c c a s i o n n e r u n d o m m a g e a u x 
p r o p r i é t é s i m m o b i l i è r e s ou mob i l i è r e s d ' a u t r u i se ra p u n i de 
c i n q à v ing t a n s de t r a v a u x forcés et, f a c u l t a t i v e m e n t , d ' u n à 
v ing t a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jour , s a n s p r é j u d i c e des p e i n e s 
de l ' h o m i c i d e si la d é g r a d a t i o n ou la t e n t a t i v e de d é g r a d a t i o n 
a d é t e r m i n é m o r t d ' h o m m e . 

Pillage, empoisonnement d'eau potable 

Ar t . 118. — T o u t pi l lage, t ou t dégâ t de d e n r é e s ou m a r c h a n -
d ises , effets, p r o p r i é t é s mob i l i è r e s , c o m m i s en r é u n i o n ou 
b a n d e et à force ouve r t e , s e r a p u n i des t r a v a u x forcés à pe r -
pét u i té . 

L a m ê m e p e i n e s e r a app l i cab l e a u x coupab l e s d ' e m p o i s o n -
n e m e n t de p u i t s , c i t e rne s , s o u r c e s et e a u x po t ab l e s . 

Menace de destructions 

Ar t . 119. — L a m e n a c e éc r i t e ou ve rba le d ' i n c e n d i e r ou de 
d é t r u i r e les ob je t s é n u m é r é s d a n s les a r t i c l e s 114, p a r a -
g r a p h e 1 e r , et 11(5, p a r a g r a p h e 1" , c i -dessus , s e ra p u n i e de 
six m o i s à t r o i s a n s d ' e m p r i s o n n e m e n t . Si la m e n a c e a é té 
faite avec o r d r e de d é p o s e r u n e s o m m e d ' a r g e n t ou sous 
t ou t e a u t r e cond i t i on , la pe ine se ra de d e u x à sept a n s d ' e m -
p r i s o n n e m e n t . 

Dommages aux cultures et animaux domestiques 

A r t . 120. — Q u i c o n q u e a u r a v o l o n t a i r e m e n t , h o r s les cas 
p r é v u s a u x a r t i c l e s p r é c é d e n t s de la p r é s e n t e sec t ion , dévas t é 
des r éco l t e s ou des p l a n t s , a b a t t u u n ou p l u s i e u r s a r b r e s , 
d é t r u i t des i n s t r u m e n t s d ' a g r i c u l t u r e , b r i sé des c lô tu re s , s u p -
p r i m é ou dép lacé des b o r n e s , e m p o i s o n n é des p o i s s o n s d a n s 
les é t a n g s , v iv iers ou r é se rvo i r s , ou t u é s a n s nécess i té u n ani-
mal d o m e s t i q u e , sera p u n i d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d ' u n a n à 
c i n q a n s et p o u r r a l ' ê t re m ê m e d ' u n e a m e n d e de 16 à 300 
f r a n c s et d ' u n à dix a n s d ' i n t e r d i c t i o n de sé jour , s a n s p r é j u -
dice, le cas é c h é a n t , des pe ines p r é v u e s p a r la r é g l e m e n t a t i o n 
des e a u x et forê ts spéc ia le à l 'Afr ique occ iden ta le f r ança i se . 

La t e n t a t i v e se ra p u n i e c o m m e le dél i t l u i - m ê m e . 

Dommages volontaires à la propriété mobilière 

Art . 121. — T o u t a u t r e d o m m a g e v o l o n t a i r e à la p r o p r i é t é 
m o b i l i è r e d ' a u t r u i se ra p u n i de six j o u r s à t ro i s mo i s d ' e m p r i -
s o n n e m e n t et de 16 à 50 f rancs d ' a m e n d e ou de l ' une de ces 
d e u x p e i n e s s e u l e m e n t . 

L a t e n t a t i v e se ra p u n i e c o m m e le dél i t l u i - m ê m e . 
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LIVRE IV 

Contravent ions de pol ice 

Ar t . 122. — S e r o n t p u n i s d ' u n e a m e n d e d e 1 à 15 f r a n c s et 
p o u r r o n t l ' ê t re m ê m e d ' u n e m p r i s o n n e m e n t d ' u n à c inq j o u r s : 

Infractions aux règlements 

1" Ceux q u i a u r o n t c o n t r e v e n u a u x r è g l e m e n t s l é g a l e m e n t 

fa i ts p a r l ' a u t o r i t é a d m i n i s t r a t i v e ou m u n i c i p a l e ; 

Trouble à l'exercice de la justice 

2° Ceux q u i a u r o n t t r o u b l é l ' exerc ice de la j u s t i c e à 
l ' a u d i e n c e ou en t o u t a u t r e l ieu, s a n s p r é j u d i c e , le c a s é c h é a n t , 
des p e i n e s p o r t é e s p a r la loi p o u r i n f r a c t i o n s p l u s g r a v e s 
c o m m i s e s , n o t a m m e n t , d a n s les c o n d i t i o n s p r é v u e s p a r l ' a r t i -
cle 81 d u d é c r e t d u 3 d é c e m b r e 1931 , r é o r g a n i s a n t la j u s t i c e 
i n d i g è n e en A f r i q u e occ iden t a l e f r a n ç a i s e ; 

Inobservation du prix des denrées 

3° Ceux qu i a u r o n t v e n d u les d e n r é e s ou a l i m e n t s a u - d e s s u s 
des p r i x fixés p a r l ' a u t o r i t é , s a n s p r é j u d i c e d e s d i s p o s i t i o n s 
de la l ég i s l a t ion locale r e l a t i ve à la h a u s s e in jus t i f i ée des 
p r i x ; 

Embarras de la voie publique 

4° Ceux qu i , s a n s p e r m i s s i o n de l ' a u t o r i t é c o m p é t e n t e , 
a u r o n t e m b a r r a s s é la voie p u b l i q u e soi t en y d é p o s a n t o u en y 
l a i s s a n t d é p o s e r des m a t é r i a u x ou des o b j e t s q u e l c o n q u e s , q u i 
e m p ê c h e n t ou d i m i n u e n t la l i be r t é ou la s û r e t é d u p a s s a g e , 
soit en y c r e u s a n t des e x c a v a t i o n s ; c e u x q u i , d a n s le c a s où le 
dépô t a été p e r m i s , n ' a u r o n t p a s en levé les o b j e t s d é p o s é s d a n s 
le dé la i fixé p a r l ' a u t o r i t é ou q u i a u r o n t nég l igé d ' é c l a i r e r 
des m a t é r i a u x ou des ob je t s q u ' i l s a u r o n t d é p o s é s s u r la voie 
p u b l i q u e ou des e x c a v a t i o n s q u ' i l s y a u r o n t c r e u s é e s ; 

Inobservation des règlements de voirie 

5° Ceux q u i a u r o n t nég l igé ou r e f u s é d ' e x é c u t e r les r èg l e -
m e n t s ou a r r ê t é s c o n c e r n a n t la p e t i t e vo i r i e ou d ' o b é i r à 
la s o m m a t i o n é m a n é e de l ' a u t o r i t é a d m i n i s t r a t i v e o u m u n i -
c ipa le , de r é p a r e r ou d é m o l i r les c o n s t r u c t i o n s m e n a ç a n t 
r u i n e ; 

Injures non publiques 

6° Ceux q u i , s a n s avo i r é té p r o v o q u é s , a u r o n t p r o f é r é 
c o n t r e q u e l q u ' u n des i n j u r e s n o n p u b l i q u e s ; 

Jet d'immondices sur des personnes 

1" Ceux qu i , p a r m é g a r d e , a u r o n t j e t é des i m m o n d i c e s s u r 
q u e l q u e p e r s o n n e ; 
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Jet sur la voie publique de choses nuisibles 

8° Ceux q u i , v o l o n t a i r e m e n t ou i m p r u d e m m e n t , a u r o n t j e t é 
s u r la voie p u b l i q u e des ob je t s de n a t u r e à b lesse r les p a s s a n t s 
p a r l eu r c h u t e ou à soui l le r l e u r s v ê t e m e n t s ; 

Entrée sur le terrain d'autrui 

9° Ceux q u i , n ' é t a n t ni p r o p r i é t a i r e s ni u s u f r u i t i e r s , n i loca-
t a i r e s , n i f e r m i e r s , n i j o u i s s a n t d ' u n t e r r a i n ou d ' u n d ro i t de 
p a s s a g e ou q u i , n ' é t a n t a g e n t s n i p r é p o s é s de ces p e r s o n n e s , 
s e r o n t e n t r é s et a u r o n t p a s s é s u r ce t e r r a i n , s'il est p r é p a r é 
ou e n s e m e n c é ; 

Divagation d'animaux 

10° Ceux q u i a u r o n t la i ssé p a s s e r l eu r s b e s t i a u x ou l e u r s 
bê t e s de t r a i t , de c h a r g e ou de m o n t u r e s u r le t e r r a i n d ' a u t r u i 
a v a n t l ' e n l è v e m e n t de la réco l te ou les a u r o n t fait p a s s e r ; 

Prêts d'armes à feu 

11° Ceux q u i a u r o n t confié u n e a r m e à feu à u n e p e r s o n n e 
i n e x p é r i m e n t é e ou ne j o u i s s a n t p a s de son e n t i è r e r e s p o n s a -
bi l i té , s a n s p r é j u d i c e , le cas é c h é a n t , des pe ines de l ' a r t ic le 17 
d u déc re t d u 4 avr i l 1925 s u r le r é g i m e des a r m e s à feu en 
A f r i q u e occ iden t a l e f r a n ç a i s e ; 

Divagation de fous ou d'animaux dangereux 

12° Ceux q u i a u r o n t la i ssé d i v a g u e r ou e r r e r des fous ou 
des a n i m a u x m a l f a i s a n t s ou d a n g e r e u x ; c eux q u i a u r o n t 
exc i té u n c h i e n à a t t a q u e r ou q u i n e l ' a u r o n t p a s e m p ê c h é 
d ' a t t a q u e r des p a s s a n t s ; 

Jet volontaire d'objets contre la chose d'autrui 

13° Ceux q u i a u r o n t j e t é des p i e r r e s ou d ' a u t r e s c o r p s d u r s 
ou des i m m o n d i c e s c o n t r e les v o i t u r e s , m a i s o n s , édifices et 
p r o p r i é t é s d ' a u t r u i , s a n s p r é j u d i c e , le cas é c h é a n t , des pe ines 
p r é v u e s p a r les a r t i c l e s 70, 117, p a r a g r a p h e 1" , et 121, d u 
p r é s e n t c o d e ; 

Mort ou blessure occasionnée aux animaux 

14° Ceux q u i , soit p a r m a l a d r e s s e , i m p r u d e n c e , i n a t t e n t i o n , 
nég l igence , i n o b s e r v a t i o n des r è g l e m e n t s soit p a r j e t de p i e r r e s 
ou a u t r e s c o r p s d u r s , a u r o n t occas ionné la m o r t ou la b l e s s u r e 
des a n i m a u x o u b e s t i a u x a p p a r t e n a n t à a u t r u i , s a n s p r é j u -
dice , le cas é c h é a n t , des pe ines p r é v u e s p a r les a r t i c les 120 et 
121 d u p r é s e n t c o d e ; 

Tapage 

15° L e s a u t e u r s ou compl i ce s de b r u i t s ou t a p a g e i n j u r i e u x 
ou n o c t u r n e s t r o u b l a n t la t r a n q u i l l i t é des h a b i t a n t s ; 
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Usage de poids ou mesures non reconnus par la loi 

16° Ceux q u i a u r o n t e m p l o y é des p o i d s ou des m e s u r e s 
d i f fé rents de ceux q u i son t é tab l i s p a r les r è g l e m e n t s e n 
v i g u e u r ; 

Extinction des lumières sur la voie publique 

17" Ceux qu i a u r o n t é te in t les l u m i è r e s d e s t i n é e s à fac i l i te r 
la c i r c u l a t i o n s u r la voie p u b l i q u e ou à év i te r les a c c i d e n t s ; 

Tir ou feux d'artifices non autorisés 

18° Ceux qu i , m a l g r é la p r o h i b i t i o n de l ' a u t o r i t é , a u r o n t t i r é 
des c o u p s de feu ou des p ièces d 'ar t i f ice d a n s des e n d r o i t s 
pub l i c s ou s u r la voie p u b l i q u e ; 

Pêche et usage de l'eau contraires aux usages locaux 

19" Ceux qu i a u r o n t c o n t r e v e n u a u x u s a g e s l o c a u x r e l a t i f s 
à la p è c h e et à l ' u sage de l ' eau . 

A r t . 123 . — S e r o n t conf i squés les p ièces d 'a r t i f ice , a r m e s , 
po ids et m e s u r e s d a n s les cas p r é v u s a u x p a r a g r a p h e s 1 1 , 16, 
18 de l ' a r t ic le p r é c é d e n t . 

DISPOSITIONS GÉNÉRALES 

Observation des lois et règlements particuliers 

Ar t . 124. — L e s j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s c o n t i n u e r o n t d ' obse r -
ver les lois et r è g l e m e n t s p a r t i c u l i e r s p o u r ce q u i c o n c e r n e 
les m a t i è r e s n o n rég lées p a r le p r é s e n t code . 

A r t . 125. — Les d i s p o s i t i o n s d u p r é s e n t code s e r o n t a p p l i -
q u é e s p a r les j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s d è s l e u r p r o m u l g a t i o n . 
Son t ab rogées t o u t e s d i s p o s i t i o n s a n t é r i e u r e s g é n é r a l e s et 
spéc ia les c o n t r a i r e s a u p r é s e n t déc re t . 

A r t . 126. — Le G a r d e des Sceaux , M i n i s t r e S e c r é t a i r e d ' E t a t 
à la J u s t i c e et le S e c r é t a i r e d ' E t a t a u x Colon ies s o n t c h a r g é s , 
c h a c u n en ce q u i le c o n c e r n e , de l ' e x é c u t i o n d u p r é s e n t déc r e t , 
q u i s e r a p u b l i é a u Journal officiel de l ' E t a t f r a n ç a i s e t a u 
Journal officiel de l 'Af r ique occ iden t a l e f r a n ç a i s e et i n s é r é a u 
Bulletin officiel d u M i n i s t è r e des Colonies . 

F a i t à Vichy , le 11 févr ier 1941 . 

P H I L I P P E P É T A I N . 

Par le Maréchal de France , Chef de l 'Etat français : 
Le Garde des Sceaux, 

Ministre Secrétaire d'Etat à la Justice, 

J o s e p h BARTHÉLÉMY. 

Le Secrétaire d'Etat aux Colonies, 

A m i r a l P L A T O N . 
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CODE PENAL INDIGÈNE 

INDEX ALPHABÉTIQUE DES MATIÈRES 
(Les numéros renvoient aux articles) 

A 

Abandon (domicile conjugal), 85. 
Abandon (enfant, incapable), 72. 
Abatage (voir Arbres). 
Abus de blanc-seing, 104. 
Abus de confiance, 10C. 
Abus de confiance qualifié, 10G, 

§ 4. 

Abus de confiance (récidive), 12, 
§ 2. 

Abus d'influence, 36 et 37. 
Actes ou titres (détournement) , 

34. 
Actes de barbar ie , 05, § 3. 
Adultère (femme et mari mono-

game), 85. 
Adultère (complice), 85. 
Affiches (destruction), 51. 
Agents de l 'autorité (rébellion), 

40. 
Aliments (filouterie), 99, § 2. 
Aliments (privation), 72. 
Aliments (prix), 122, § 3. 
Altération (actes, pièces), 52. 
Amende, 4, 8, 9, 13, 14. 
Amputation, 09. 
Animaux (dangereux, malfai-

sants) , 122, § 12. 
Animaux (divagation), 122, g 10. 
Animaux domestiques (destruc-

tion), 120. 
Animaux (mort O U blessure), 

122, § 14. 

Arbitres (experts), 27, 34. 
Arbitres (corruption), 30 et 37. 
Arbres (abatage), 120. 
Archives, 52. 
Armes (prêt d 'armes à feu), 122, 

§ H . 
Armes (vol avec), 95. 
Arrestation arbi t ra i re , 80. 
Arrestation arbi t ra ire (par fonc-

t ionnaire) , 29. 
Artifice (feux d'), 122, S 18. 
Asile à malfaiteurs (recel), 50. 
Assassinat, 04, § 2; 05. 
Assesseurs (corruption, outrages) 

30, § 3 ; 37, 41. 
Associations, 59. 
Associations (prêt de local), 03. 
A s s o c i a t i o n s (provocation, 

crimes et délits), 02. 
Association de malfaiteurs, 55. 
Atteinte à la liberté du travail , 

112. 

Attentat (à la liberté), 29. 
Attentat à la pudeur , 82. 
Attentat à la sûreté de la colo-

nie, 2.5. 

Autorité administrat ive ou mu-
nicipale (règlements), 122 
§ 1" . 

Autorité des chefs (opposition). 
28. 

Autorité publique; 45. 

Avortement, 73. 
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B 
Baisse illicite (prix), 113. 
Ban (rupture de), 58. 
Barbarie (actes de), 65, § 3. 
Bâtiment (voir Maison habitée) , 

98. 
Bien d 'autrui (vente, mise en 

gage), 101. 
Blanc-seing (abus), 104. 
Blessures involontaires, 71. 
Blessures (à animaux) , 122, § 14. 
Blessures volontaires, 69, 70. 
Boissons (filouterie), 99, § 2. 
Bornes (suppression, déplace-

ment) , 120. 

Bris de clôture, 120. 
Bris de pr ison (évasion), 48. 

Bris de scellés, 51. 

c 
Cabane, 98. 
Calomnie (dénonciat ion) , 92. 
Cartes postales (suppression, 

ouverture) , 39. 
Case, 98. 
Cécité (par coups), 69. 
Certificat médical (faux), 36, 

§ 2; 37. 
Cessation de travail , 112. 
Chantage, 100, § 2. 
Charlatanisme, 105. 
Chefs (autorité), 28. 
Circonstances at ténuantes, 13. 
Citernes (empoisonnement) , 118, 

§ 2. 
Clerc (détournement) , 106. 
Clôtures (bris), 120. 
Colonie (sûreté de la), 24, 25. 
Commis (corrupt ion) , 36, § 6, 

37. 
Commis (détournement) , 106. 
Complicité active), 15. 
Complicité passive (crime), 16, 

§§ 1, 2, 3. 

48 -

Complicité passive (délit), 16, 
§ 4; 50. 

Complot (sûreté de la colonie), 
24. 

Concussion (crime), 35, § l o r . 
Concussion (délit), 35, § 2. 
Condamné à mort , 5. 
Confiscation, 4, 7, 8, 9. 
Construction menaçant ru ine , 

122, § 5. 
Contrainte (excuse), 23. 
Contraventions, 2, 122. 
Contrefaçon (effets), 43. 
C o n t r e f a ç o n (t imbres et 

marques) , 45. 
Correct ion (maison de), 19. 
Correspondance (violation), 39. 
Corrupt ion active, 37. 
Corrupt ion passive, 36. 
Costume (port illégal), 54. 
Coups involontaires, 71. 
Coups de feu (voie publ ique) , 

122, § 18. 
Coups et blessures volontaires , 

69, 70. 

Coups mortels , 67. 
Crimes, 2. 
Crimes (tentative), 3. 
Culture (dommages), 120. 

D 

Débauche (excitation à la), 84. 
Débauche (maison de) , 84. 
Décoration (port illégal), 54. 

Défense légitime, 78, 79. 

Dégradation de monuments pu-
blics, 53. 

Délit, 2. 

Délit ( tentative), 3. 

Délit (récidive), 11, 12. 

Démence, 23. 

Deniers publ ics (soustraction, 
dé tournement ) , 33. 

Dénonciat ion calomnieuse, 92. 
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Dénonciat ion d' infraction (non), 
10. 

Denrées (inobservation des 
pr ix) , 122, S 3. 

Denrées (pillage), 118. 
Denrées (spéculation), 113. 
Dépossession frauduleuse, 102. 
Dépositaires publics, 52. 
Dépôts publics , 52. 
Destitution (fonctions publiques) 

4. 
Destruction (actes, dépôts pu-

blics), 52. 
Destruction (affiches), 51. 
Destruction (édifices), 116. 
Destruction (gage), 100, § 4. 

Détention illégale, 86. 
Détournement (abus de con-

fiance), 10C. 
Détournement (actes, t i t res, 

objets publics) , 34, 52. 
Détournement (deniers pu-

blics), 33. 
Détournement ( d o m e s t i q u e , 

maître) , 106. 
Détournement (gage), 100, § 4. 
Détournement (objets saisis), 

100, § 3. 
Dette civile (non paiement) , 107. 

Dévastation (récoltes), 120. 
Discernement (défaut de), 19, 20. 
Divagation ( a n i m a u x ) , 122, 

§ 10. 
Divagation (fous et animaux 

dangereux) , 122, S 12. 
Domestique (vol), 97. 
Domestique (abus de confiance), 

106. 
Domicile (violation), 38. 
Domicile conjugal (abandon), 

85. 
Dommage (propriété mobilière), 

117, § 2, et 121. 
Dommage (propriété immobi-

lière), 117, § 1 e r . 
Dommages-intérêts, 14. 

E 

Eau potable, 118, § 2. 
Eau (usage de l'), 122, § 19. 
Edifices publics (dégradation), 

53. 
Effets (Trésor public) , 43. 
Effraction (vol), 96, 97. 
Elève (détournement) , 106. 
Embarcat ion (incendie), 114. 
Embarras (voie publique), 122, 

§ 4. 
Embauche (atteinte à la l iberté 

de l'), 112. 
Empoisonnement, (14, § 7; 65. 
Empoisonnement (eaux), 118, 

§ 2. 
Empoisonnement (étangs, pois-

sons), 120. 
Emprisonnement , 8, 9, 13. 
Enchères (entrave à la liberté 

des), 111. 
Enfant (abandon d'), 72. 
Engins explosifs (destruction, 

dépôt), 116. 

Enlèvement (actes, objets pu-
blics), 52. 

Enlèvement de personnes, 87, 88. 
Enlèvement de personnes (ran-

çon), 87, si t . 
Enlèvement (objets sous scellés), 

51. 
Epreuve (traitement d'), 74. 
Erreur sur la personne, 17. 
Escalade, 96, 97. 
Escroquerie, 103. 
Escroquerie (récidive), 12. § 2. 
Escroquerie au mariage, 103, 

§ 2. 
Evasion, 48. 
Evasion (bris de prison, vio-

lences), 48. 
Evasion (garde, négligence), li). 
Excitation à la débauche. 84. 
Excitation à l 'opposition (chefs), 

28. 
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Exclusion des fonctions pu-
bliques, 4, § 2; 8. 

Excuses, 75, 76. 
Excuses (corrupt ion) , 36. 
Extorsion, 100. 

F 
Fausses clés (vol), 90, 97. 
Fausses mesures, 122, § 16, 123. 
Fausse qualité (usage), 103. 
Faux certificat médical , 36, 

§ 2, 37. 
Faux en écri ture, 30, 31, 32. 
Faux nom (usage de), 103. 
Faux poids, 122, § 16, 123. 
Faux témoignage, 90. 
Faux (usage de), 32. 
Femme enceinte, 5. 
Feux d'artifice, 122, § 18. 
Feux de brousse, 115. 

Fille promise (don en mariage), 
103. 

Filouteries, 99, § 1 e r . 
Filouterie d 'aliments, 99, § 2. 
Filouterie de logement, de voi-

ture, 99, § 3. 

Fonct ions (destitution, exclu-
sion), 4, § 2; 8. 

Fonctions (usurpat ion), 54. 
Fonct ionnaires (détournement 

d'actes ou t i tres), 34. 
Fonct ionnaires (attentat à la 

l iberté), 29. 
Fonct ionnai res (concussion), 35. 

Fonct ionnai res ( c o r r u p t i o n 
active), 37. 

Fonct ionnai res ( c o r r u p t i o n 
passive), 36. 

Fonct ionnai res (définition), 27. 

Fonct ionnai res (détournements 
par ) , 106. 

Fonct ionnai res (faux), 31. 

Fonct ionnai res (outrages à), 41. 

Fonct ionnai res ( r é b e l l i o n 
contre) , 40. 

Fonct ionnai res (suppression de 
cor respondance p a r ) , 39. 

Fonct ionnai res (violation de 
domicile pa r ) , 38. 

Fonct ionnai res (violences sur) , 
42. 

Forêts ( incendie) , 115. 
Frais (solidarité), 14. 

G 

Gage (détournement , destruc-
t ion) , 100, § 4. 

Gages (prêts sur) , 110. 

Garde négligent (évasion), 49. 
Garde d'un mineur (après cr ime 

ou délit) , 89. 
Gardien de scellés, 51. 

Grève (voir Atteinte à la l iberté 
du travail) . 

Grivèlerie, 99, § 2. 
Guet-apens, 64, §§ 2 et 4, 67, 

69, 70. 

H 

Hausse illicite, 113. 

Homicide involontaire , 68. 

Homicide volontaire , 64, 65, 66. 

Homme de service (détourne-
ment pa r ) , 100. 

Homme de service (vol pa r ) , 97. 

I 
Immondices (jets d ' ) , 122, § 7. 
Imprudence (homicide pa r ) , 68. 
Inat tent ion (homicide par ) 68. 
Incapable (abandon d ') , 72. 
Incapaci té de t ravai l , 69, 72, 74. 
Incendie involontai re , 116. 
Incendie volontaire , 114. 
Incendie (menaces d ') , 119. 
Infanticide, 64 § 6, et 65 § 2. 
Infirmités, 69, 72. 
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Influence (trafic d') , 3G et 37. 

Influence (simulation d'), 57. 

Injures non publiques, 122, § 6. 

Inobservat ion des règlements 

(homicide par ) , 68. 

Inobservat ion des règlements 
(coups, blessures, maladie 
par ) , 71. 

Insigne (port illégal), 54. 

Installations, 53. 
Installations hydraul iques , 53, 

116. 
Ins t ruments d 'agricul ture, 120. 
Interdict ion de séjour, 4, 8, 13. 
Interdict ion de séjour (infrac-

tion à) , 58. 
Intention de donner la mort, 67. 
Interprètes , 27. 

Intrusion (résistance à), 76, 79. 

J 

Jet d ' immondices , 122, S 7. 
Jets sur chose d 'autrui , 122, S 13. 
Jets sur la voie publique, 122, 

§ 8. 
Jeux de hasard , 109. 
Juge, 36, S 3, 37. 
Justice (trouble à l 'exercice de 

la), 122, § 2. 
Justifications, 75, 76, 77, 78, 79. 

L 

Larcins, 99, § 1" . 
Légitime défense, 78, 79. 
Lettres (ouverture, suppression) , 

39. 
Liberté (attentat à la), 29. 
Liberté (enchères, offres), 111. 
Liberté (du travail) , 112. 
Logement, 98. 
Logement (filouterie), 99, § 3. 
Lois spéciales, 12 1. 
Loteries, 109. 
Lumières (voie publique), 122, 

§ 17. 

M 
Magie, 105. 
Maison de correction, 19, § 3. 
Maison habitée, 96, 98. 
Maison de jeux (tenue), 109. 
Majorité pénale, 18 à 21. 
Maladie involontaire, 71. 
Maladie permanente , 69, 72. 
Maladresse (blessure, maladie), 

71. 
Maladresse (homicide), 68. 
Malfaiteurs (association de), 55. 
Malfaiteurs (recel de), 50. 
Mandat électif, 36, S 4; 37. 
Marchandises (dégâts, pillage), 

118, § l" r . 
Marchandises (spéculation), 113. 
Mariage (escroquerie au), 103, 

§ 2. 
Marques (V. Sceaux, Timbres). 
Menaces, 80. 
Menaces (de destruction), 119. 
Médecin (corruption), 36, § 2, 

37. 
Mendicité (simulation), 56. 
Mesures (usage de fausses). 122, 

§ 16, 123. 
Métier de souteneur, 84. 
Meurtre, 64, 65, 66, 72. 
Meurtre (provocation), 75. 
Mineurs, 18, 19, 21), 21. 
Mineurs (attentat à la pudeur) , 

82. 
Mineurs (délits), 21. 
Mineurs (enlèvement), 87, 88. 
Mineurs (maison de correct ion), 

19, § 3. 
Mineurs (remise à pa ren t s ou 

notables), 19, 89. 
Mise en gage (bien d 'autrui) , 101. 
Monuments publics (dégrada-

tion), 53. 

Mort, 4, 5. 

Mort involontaire (animaux), 
122, § 14. 
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N 
Nantissement, 110. 
Navires ( incendie) , 114. 
Navires (destruction), 116. 
Négligence (blessures, coups), 

71. 
Négligence (évasion), 49. 
Négligence (homicide), 68. 
Non paiement (dette civile), 107. 

o 
Objets saisis (détournement) , 

100, § 3. 
Officiers ministériels (rébellion), 

40. 
Officiers ministériels (détourne-

ment), 106. 
Officiers publics (rébellion), 40. 
Offres (liberté des), 111. 
Opposition à l 'autorité des 

chefs, 28. 
Ordre de la loi, 23. 
Ordre d'un supérieur (attentat à 

la liberté), 29, § 2. 
Ossements humains (trafic), 105. 

Outrages à assesseurs, 41. 
Outrages à fonctionnaires, 41. 
Outrages à la pudeur , 81. 
Ouvrages d'utilité publ ique 

(destruction), 116. 
Ouvrier (détournement) , 106. 

P 
Paille ( incendie), 114. 

Papier-monnaie , 43. 

Paquets-poste (ouverture, sup-
press ion) , 39. 

Par r ic ide , 64, § 5, 65, 77. 

Passage sur ter ra in ensemencé, 
122, § 9. 

Pâturages en pays désert ique 
( incendie), 114. 

Pêche (usages locaux), 122, § 19. 

Peines, 1, 4 à 9. 

Peines (mineur de 13 à 16 ans), 
20, 21. 

Peines criminelles, 1, 4. 
Peines (délits), 1, 8. 
Peines (simple police), 1, 9. 
Perte (membre, œil, sens), 69. 
Pièces (détournement) , 52. 
Pillage, 118, § 1" . 
Pillage avec violence (légitime 

défense), 79, § 2. 
Plants (dévastat ion), 120. 
Poids (usage de faux), 122, § 16, 

123. 
Poissons (empoisonnement) , 120. 
Poste, 39. 
Prat iques nuisibles à la santé, 

74. 
Prémédi ta t ion , 64, §§ 2 et 3 ; 

67, 69, 70. 
Préposés, 36, § 6, 37. 
Préposés (autori té publique) , 

40. 
Prêt d 'a rme à feu, 122, § 11. 
Prêts sur gages, 110. 
Preuve fausse, 57. 
Pr ivat ion d 'al iments, 72. 
Privat ion du droit de garde sur 

un mineur , 89. 
Prison (bris de), 48. 
Pr ix (aliments, denrées) , 122, 

§ 3. 
Proposi t ion (complot) , 24, § 3. 
Propr ié té mobil ière (dommage), 

117, § 2, et 121. 

Propr ié té mobil ière (pillage, 
dégâts), 118, § 1" . 

Propr ié té immobil ière , 117, § 1 e r . 
Propr ié té immobil ière (dépos-

session), 102. 
Propr ié té immobil ière (pillage, 

dégâts) , 118, § 1 " . 

Prost i tu t ion, 84. 

Provocat ion (excuse), 75. 

Provocat ion à cr ime ou délit 

(association), 62. 

Pudeur (attentat) , 82. 
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Pudeur (outrage), 81. 
Pui ts (dégradat ion) , 53. 
Pui ts (empoisonnement) , 118, 

§ 2. 
Puits (destruct ion) , 116. 

R 
Rançon (enlèvement), 87, § 4. 
Rapt (enlèvement), 87, 88. 
Rébellion, 40. 
Recel (complicité), 15, § 4. 
Recel (deniers publics) , 33. 
Recel (de malfaiteurs), 55. 
Récidive (crimes), 10. 
Récidive (crimes et délits), 11. 
Récidive (délits), 12, 27. 
Récolte (dévastation), 120. 
Refuge (à malfaiteur), 50. 
Refus de compara î t re (témoins), 

47. 

Refus de témoigner, 90, § 3. 
Règlements (autorité adminis-

trat ive ou municipale) , 122, 
§ 1" . 

Règlements spéciaux, 124. 
Règlements (décret 6 mars 

1877) 9, § 3. 
Remise à paren ts ou notables 

(Voir Mineurs). 
Réservoirs (empoisonnement) , 

120. 
Résidence forcée, 4. 
Résidence (infraction à), 58. 
Responsabili té civile, 23. 
Restitutions, 14. 
Révélation de cr imes (sûreté de 

la colonie), 26. 
Révélation (fausse monnaie) , 44. 
Révélation (associations de mal-

faiteurs), 55. 
Révélation du secret profes-

sionnel, 93. 
Rupture de ban, 58. 

S 
Santé (prat iques nuisibles), 74. 
Sceaux (V. Timbres) . 
Scellés (bris de), 51. 

Secret des délibérations, 93. 
Secret professionnel, 93. 
Séquestration de personnes, 86. 
Simulation d'infraction, 57. 
Simulation (mendicité), 56. 
Société secrètes, 59 à 63. 
Soins (défaut de), 72. 
Solidarité (restitutions), 14. 
Sorcellerie, 105. 

Sources (empoisonnement), 118, 
§ 2. 

Soustraction (actes, t i tres), 34. 
Soustraction (pièces publiques), 

52. 
Soustraction (deniers publics), 

33. 
Soustraction (pièces en justice), 

108. 
Souteneur (métier de), 84. 
Spéculation illicite, 113. 
Subornation de témoins, 91. 
Substance explosible (menace), 

119. 
Sûreté de la colonie, 24, 25, 26. 

T 

Tapage, 122, § 15. 
Télégrammes (ouverture, sup-

pression), 39. 
Témoignage (faux), 90. 
Témoins défaillants, 47. 
Témoins (relus de déposer), 90, 

§ 3. 
Témoins (subornation), 91. 
Tentative (crime), 3. 
Tentative (délit), 3. 
Tente, 98. 
Terrain d'autrui (entrée, pas-

sage), 122, § 9. 
Timbres (contrefaçon), 45. 
Timbres (usage de faux), 45. 
Timbres (usage frauduleux), 

46. 
Titres (détournement) , 34. 
Titres (usurpation), 54. 
Tortures, 65, § 3. 
Trafic d'influence, 36 et 37. 
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Trafic d'ossements humains , 
105. 

Traitement d 'épreuve, 74. 

Transpor t en voiture (filou-
terie), 99. 

Travail (atteinte à la liberté 
du), 112. 

Travaux forcés, 4, 6. 

Trésor public (effets), 43. 

u 
Uniforme (port illégal), 153. 
Usage de l'eau, 122, § 19. 
Usage de faux, 32. 

Usage de faux nom ou fausse 
qualité, 103. 

Usage de faux poids ou mesures, 
122, § 16. 

Usage de faux t imbres et mar-
ques, 45. 

Usage frauduleux de t imbres et 
marques; 46. 

Usurpat ion (fonctions, t i tres), 
54. 

V 
Vagabondage spécial, 84. 
Vente du bien d 'autrui , 101. 
Viol, 83. 

Violation de domicile, 38. 
Violation du secret des délibé-

rations, 93. 

Violation du secret profession-
nel. 93. 

Violences (extorsion), 100. 
Violences sur fonctionnaires, 

42. 

Violences (avec vol), 95. 
Violences volontaires, 69, 70. 
Viviers (empoisonnement) , 120. 
Voies de fait, 69, 70. 
Voie publique, 122, § 4. 
Voie publ ique (coups de feu, 

feux d'artifice sur la), 122, 
§ 18, 123. 

Voie publique (jets sur la), 122, 
§ 6. 

Voie publique (extinction lu-
mières sur la), 122, S 17. 

Voierie (petite), 122, § 5. 

Voitures ( t ransport , filouterie), 
99. 

Vols simples, 99. 
Vol (récidive), 12, § 2, 94. 
Vol avec armes, 95. 
Vol en bande, 95. 
Vol par domestique, 97. 
Vol avec effraction ou escalade, 

96, 97. 

Vol dans maison habitée, 96, 98. 
Vol à main armée, 95. 
Vol par le maî t re , 97. 
Vol de nuit, 96. 

Vol en réunion, 96, 97. 
Vols qualifiés, 95, 96, 97, 98. 
Vol avec violences, 95. 

Vol (légitime défense), 79. 
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II 

O R G A N I S A T I O N 

D E L A 

J U S T I C E I N D I G E N E 
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D é c r e t d u 3 d é c e m b r e 1 9 3 1 , 

m o d i f i é p a r l e s d é c r e t s 

d e s 8 s e p t e m b r e 1 9 3 4 , 5 j u i n 1 9 3 5 , 

2 9 m a i 1 9 3 6 , 1 0 j u i n 1 9 3 8 e t 1 1 f é v r i e r 1 9 4 1 

L E P R É S I D E N T DE LA RÉPUBLIQUE FRANÇAISE, 

Vu l'article 18 du sénatus-consulte du 3 mai 1854; ' 
Vu l 'article 4 du décret du 1 e r décembre 1858; » 
Vu le décret du 10 novembre 1903, réorganisant le service de la , 

Justice en Afrique occidentale française; 
Vu le décret du 18 octobre 1904, réorganisant le Gouvernement 

général de l'Afrique occidentale française, ensemble les décrets 
modificatifs des 4 décembre 1920 et 30 mars 1925; 

Vu la loi du 14 août 1885, sur les moyens de prévenir la récidive; 
Vu le décret du 2 mai 1906, sur les conventions écrites; 
Vu le décret du 12 décembre 1905, sur la répression de la traite 

et le décret du 26 avril 1923, sur la répression de l 'anthropophagie; 
Vu le décret du 16 août 1912, réorganisant la Justice indigène en 

Afrique occidentale française; 
Vu le décret du 9 mars 1914, modifiant l 'article 2 du décret du 

16 août 1912; 
Vu le décret du 22 mars 1924, portant organisation nouvelle de 

la Justice indigène en Afrique occidentale française, ensemble le 
décret modificatif du 16 mai 1928; 

Vu le décret du 16 novembre 1924, réorganisant la Justice fran-
çaise en Afrique occidentale française; 

Vu le décret du 5 mars 1927, déterminant les pouvoirs des Gou-
verneurs quant à l 'administration de la Just ice; 

Vu le décret du 30 décembre 1928, autorisant dans les colonies 
autres que les Antilles et la Réunion lis Gouverneurs généraux et 
Gouverneurs à fixer pa r voie d 'arrêté les honoraires, les indemnités 
et les frais de Just ice; 

Sur le rappor t du Ministre des Colonies et du Garde des Sceaux, 
Ministre de la Justice, 

D É C R È T E : 

T I T R E PREMIER 

P r i n c i p e s g é n é r a u x d'organisat ion et de c o m p é t e n c e 
d e s jur id ic t ions ind igènes 

L e s d é c r e t s des 22 m a r s 1924 et 10 mai 1928, r é o r g a n i s a n t 
la J u s t i c e i n d i g è n e en Af r ique occ iden ta l e f rança i se sont a b r o -
gés cl r e m p l a c é s pa r les d i spos i t i ons su ivan t e s : 
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Art ic le p r e m i e r . S u r t ou t e l ' é t e n d u e des t e r r i t o i r e s re le -
van t d u G o u v e r n e m e n t g é n é r a l de l 'Af r ique o c c i d e n t a l e f r an -
ça i se , la jus t i ce est r e n d u e a u x i n d i g è n e s te ls q u ' i l s son t 
définis à l ' a r t ic le s u i v a n t , p a r des j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s q u i 
sont : des T r i b u n a u x du p r e m i e r degré , des T r i b u n a u x d u 
d e u x i è m e degré , des T r i b u n a u x c r i m i n e l s , des T r i b u n a u x 
co lon iaux d ' appe l et u n e C h a m b r e de la Cour d ' appe l de 
l 'Afr ique occ iden t a l e f r ança i se q u i reçoi t le n o m de C h a m b r e 
d ' a n n u l a t i o n . 

Les j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s c o n n a i s s e n t , en m a t i è r e r é p r e s -
sive, des i n f r ac t i ons c o m m i s e s p a r des i n d i g è n e s a u p r é j u d i c e 
d ' a u t r e s i nd igènes , de l 'E ta t , de la Colonie , d ' u n e a d m i n i s t r a -
l ion p u b l i q u e et, en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , sauf les 
excep t ions p r é v u e s aux a r t i c l e s 7 et 8 c i - ap rè s , des l i t iges d a n s 
l e sque l s les p a r t i e s son t e x c l u s i v e m e n t des i n d i g è n e s . 

Art . 2. — Sont i n d i g è n e s d a n s le s ens d u p r é s e n t déc r e t , et 
j u s t i c i a b l e s des j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s , les i n d i v i d u s o r i g i n a i r e s 
des posses s ions f r ança i s e s de l 'Af r ique o c c i d e n t a l e f r an ça i s e 
et de l 'Af r ique é q u a t o r i a l e ne p o s s é d a n t p a s la q u a l i t é de 
c i toyen f rança i s et ceux qu i , é t a n t o r i g i n a i r e s de c o n t r é e s c o m -
p r i s e s e n t r e ces t e r r i t o i r e s , ou l i m i t r o p e s d e ces t e r r i t o i r e s , 
n 'on t pas d a n s l eu r p a y s le s t a t u t des n a t i o n a u x e u r o p é e n s . 

Le j u s t i c i a b l e q u i , dès le d é b u t de l ' i n s t a n c e , ne s 'est p a s 
p r éva lu d ' u n s t a t u t su scep t i b l e de le s o u s t r a i r e à la j u r i d i c -
t ion i nd igène , ne p o u r r a a t t a q u e r de ce chef u n j u g e m e n t 
i n t e r v e n u . Il i n c o m b e à l ' i n t é r e s sé de r a p p o r t e r la p r e u v e d u 
s t a t u t i n v o q u é , en t e m p s u t i l e . L e c a s é c h é a n t , il p e u t ê t r e m i s 
en d e m e u r e de la fa i re d a n s u n déla i p r e s c r i t p a r déc i s ion 
spéc ia le . A l ' e x p i r a t i o n de ce dé la i et à d é f a u t de la jus t i f i ca -
t ion r e q u i s e , il est p a s s é o u t r e a u j u g e m e n t . 

Ar t . 3. — Les m e m b r e s e u r o p é e n s ou i n d i g è n e s des j u r i d i c -
t ions ont , t o u j o u r s et en t o u t e m a t i è r e , voix d é l i b é r a t i v e . I ls 
ne sont p a s s o u m i s à la r é c u s a t i o n . Si l ' un d ' eux e s t i m e avo i r 
des mot i f s de s ' abs t en i r , il les expose a u p r é s i d e n t de la j u r i -
d ic t ion qui déc ide s'il doi t s ' a b s t e n i r et, d a n s l ' a f f i rmat ive , le 
r e m p l a c e c o n f o r m é m e n t a u x p r i n c i p e s p o s é s c i - d e s s o u s . 

Si ces mo t i f s ex i s t en t p o u r t o u s les m e m b r e s d ' u n T r i b u n a l 
d u p r e m i e r degré , il en est d o n n é avis p a r le p r é s i d e n t de la 
ju r id ic t ion au c o m m a n d a n t de cerc le q u i r e n v o i e la c a u s e 
d e v a n t un a u t r e . T r i b u n a l de m ê m e d e g r é de son cerc le . 

Si, enfin, ces mot i f s ex i s t en t p o u r t o u s les m e m b r e s d ' u n 
T r i b u n a l d u d e u x i è m e deg ré , le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r , s u r 
l ' av is q u i lui en est d o n n é p a r le p r é s i d e n t , r e n v o i e la c a u s e 
d e v a n t u n T r i b u n a l d u m ê m e d e g r é vo i s in . 

Ar t . 4. — Les fonc t ions de p r é s i d e n t et d ' a s s e s s e u r s i n d i g è n e s 
I s o n t i n c o m p a t i b l e s avec t o u t e m p l o i r é t r i b u é p a r la Colonie , à 
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l ' excep t ion de ceux de chef de t r i bu , de p rov ince , de g r o u p e , 
de c a n t o n , de vi l lage. 

Ar t . 5. — Le chef de vi l lage ou le no t ab l e d u vi l lage, d u 
q u a r t i e r ou d u g r o u p e de t e n t e s , dés igné à cet effet p a r la 
c o u t u m e , est inves t i , en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , d u 
p o u v o i r de conci l ie r les p a r t i e s . L ' a cco rd i n t e r v e n u a c q u i e r t 
la force p r o b a n t e des ac tes sous se ing p r ivé lo rsqu ' i l est c o n s -
t a t é p a r le c o m m a n d a n t de cercle ou le chef de subd iv i s ion , 
en p r é s e n c e d u conc i l i a t eu r et des pa r t i e s , d a n s les fo rmes 
é tab l ies p a r le décre t du 2 mai 1900. S'il d e m e u r e à l 'é ta t 
de c o n v e n t i o n verba le , il possède la va l eu r r e c o n n u e p a r la 
c o u t u m e a u x c o n v e n t i o n s de cet te n a t u r e . Ce p r é l i m i n a i r e de 
conc i l i a t ion ne fait obs tac le , en a u c u n cas , à l ' engagemen t 
u l t é r i e u r des i n s t a n c e s . 

Ar t . 6. — E n m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , les j u r i d i c t i o n s 
i n d i g è n e s a p p l i q u e n t e x c l u s i v e m e n t la c o u t u m e des p a r t i e s . 

E n cas de conflit de c o u t u m e s , il est s t a t u é : 

1 " D a n s les q u e s t i o n s i n t é r e s s a n t le m a r i a g e et le d ivorce , 
ou l ' a t t r i b u t i o n de l ' enfant et le sor t de l ' épouse en cas de r u p -
t u r e d u m a r i a g e p a r d ivorce , r é p u d i a t i o n ou décès de l 'un des 
c o n j o i n t s , se lon la c o u t u m e qu i a p rés idé à la négocia t ion du 
c o n t r a t de ma l iage ou, s'il n ' y a pas eu c o n t r a t , se lon la 
c o u t u m e de la f e m m e ; 

2" D a n s les q u e s t i o n s re la t ives aux success ions et t e s t a -
m e n t s , se lon la c o u t u m e du d é f u n t ; 

3° D a n s les q u e s t i o n s re la t ives aux d o n a t i o n s , se lon la 
c o u t u m e d u d o n a t e u r ; 

4" D a n s les q u e s t i o n s c o n c e r n a n t les c o n t r a t s a u t r e s q u e 
ce lu i d u m a r i a g e , se lon la c o u t u m e la p lus g é n é r a l e m e n t 
suivie d a n s le lieu où est i n t e r v e n u le c o n t r a t ; 

5" D a n s les a u t r e s m a t i è r e s , selon la c o u t u m e du d é f e n d e u r . 

Ar t . 7. — Les i nd igènes peuven t , d ' un c o m m u n accord , en 
m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , r é c l a m e r le bénéfice de la j u r i -
d ic t ion f r ança i se . E n ce cas , il leur est fait app l i ca t i on des 
u sages et c o u t u m e s les rég i s san t , à m o i n s q u e les pa r t i e s 
n ' a i e n t déc l a ré d a n s un acte qu ' e l l e s e n t e n d a i e n t p lace r leur 
c o n v e n t i o n sous la loi f rança ise , a u q u e l cas cet te loi seule est 
app l i cab l e . 

Ar t . 8. — E n m ê m e m a t i è r e , les différends e n t r e j u s t i c i ab l e s 
des T r i b u n a u x f i ança i s el jus t ic iab les des T r i b u n a u x ind i -
gènes p e u v e n t , d ' u n c o m m u n accord , ê t r e p o r t é s devan t les 
T r i b u n a u x i n d i g è n e s qu i , d a n s ce cas , a p p l i q u e n t la c o u t u m e 
ind igène . L ' accord esl c o n s t a t é p a r une conven t ion a n a l o g u e à 
celles q u i son t p r é v u e s p a r le décre t d u 2 ma i 1906. 
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Ar t . 9. — II est i n t e r d i t a u x h u i s s i e r s de fa i re u n ac te q u e l -
c o n q u e de l eu r m i n i s t è r e à la r e q u ê t e d ' u n i n d i g è n e n o n j u s -
t i c i ab le des T r i b u n a u x f i a n ç a i s c o n t r e u n a u t r e i n d i g è n e 
re levan l ( 'ga iement des j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s , s a n s avo i r é té 
m i s en possess ion p r é a l a b l e de la copie , d û m e n t cert if iée, de la 
c o n v e n t i o n é tab l ie c o n f o r m é m e n t a u x d i s p o s i t i o n s d u déc re t 
du 2 mai 1906, spécif iant q u e les d e u x i n t é r e s s é s on t c o n s e n t i 
à p o r t e r le différend d o n t il est q u e s t i o n d e v a n t les T r i b u n a u x 
f r ança i s . 

L ' a c t e de l ' hu i s s i e r d e v r a m e n t i o n n e r e x p l i c i t e m e n t les p a r -
t ies de l ' accord i n t e r v e n u en v e r t u d e s q u e l l e s s o n m i n i s t è r e 
est r e n d u va lab le . 

Art . 10 (Décre t d u 11 févr ier 1941) . — E n m a t i è r e r é p r e s s i v e , 
les j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s c o n n a i s s e n t e x c l u s i v e m e n t des 
c r i m e s , dé l i t s et c o n t r a v e n t i o n s r é p r i m é s p a r le Code p é n a l 
i n d i g è n e et les t ex t e s s p é c i a u x à la co lonie . 

Nul le i n f r ac t i on ne p e u t ê t r e p u n i e de p e i n e s q u i n ' é t a i e n t 
pas p r o n o n c é e s p a r la loi a v a n t qu ' e l l e fut c o m m i s e . 

Ar t . 11 . — Les t é m o i n s p r ê t e n t s e r m e n t l o r s q u e la c o u t u m e 
le p révo i t . D a n s tous les cas , ils son t p a s s i b l e s de c o n d a m n a -
t i ons p o u r faux t é m o i g n a g e c o m m i s à l ' a u d i e n c e . L a j u r i d i c -
t ion qu i c o n s t a t e l ' in f rac t ion a c o m p é t e n c e p o u r la j u g e r . 

Ar t . 12 (abrogé p a r le d é c r e t d u 11 févr ie r 1941) . 

Ar t . 13 . - L o r s q u ' u n e j u r i d i c t i o n i n d i g è n e a p r o n o n c é 
l ' i n t e rd i c t ion de sé jou r , l ' a u t o r i t é a d m i n i s t r a t i v e notif ie a u 
c o n d a m n é , a v a n t sa l i bé ra t ion , l ' i n t e r d i c t i o n d ' u n e ou p l u s i e u r s 
r ég ions d é t e r m i n é e s ou l ' a s s i gna t i on d ' u n e r é s i d e n c e ob l iga-
to i r e . 

L a d é s i g n a t i o n des l ieux i n t e r d i t s ou de la r é s i d e n c e obl iga-
to i re est l'aile p a r le G o u v e r n e u r g é n é r a l l o r s q u e les l i eux i n t e r -
d i t s ou la r é s i d e n c e à a s s i g n e r d é p e n d e n t d ' u n e Colonie a u t r e 
q u e celle d a n s l aque l l e la p r o c é d u r e a é té su iv ie : p a r les L i e u -
t e n a n t s - G o u v e r n e u r s d a n s le cas c o n t r a i r e . 

Ar t . 14. — E n t o u t é t a t de la p r o c é d u r e a n t é r i e u r e a u j u g e -
men t ou au r envo i d e v a n t la C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n , la l i be r t é 
p r o v i s o i r e peut è l r e acco rdée , avec ou s a n s c a u t i o n , p a r le 
p r é s i d e n t d u T r i b u n a l d u p r e m i e r d e g r é ou d u T r i b u n a l 
c r i m i n e l . 

P o u r les affaires t r a n s m i s e s à la C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n , ou 
s o u m i s e s a u T r i b u n a l co lonia l d ' a p p e l ou à la C h a m b r e 
d ' a n n u l a t i o n , elle p e u t ê t r e a c c o r d é e p a r ces j u r i d i c t i o n s avec 
ou s a n s c a u t i o n . 

A r t . 15. — L a loi d u 14 a o û t 1885 s u r les m o y e n s de p r é v e n i r 
la r éc id ive est app l i c ab l e a u x c o n d a m n é s d e s j u r i d i c t i o n s 
i n d i g è n e s . 
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L e s a r r ê t é s de m i s e en l iber té cond i t i onne l l e et de r é v o c a t i o n 
p r é v u s p a r l ' a r t i c le 3 de l ad i t e loi, son t p r i s p a r les L i e u t e -
n a n t s - G o u v e r n e u r s s u r les r e n s e i g n e m e n t s de l ' agen t c h a r g é 
de la p r i s o n et a p r è s avis d u p r é s i d e n t de la j u r i d i c t i on qu i a 
s t a t u é et d u m a g i s t r a t ou f o n c t i o n n a i r e r e p r é s e n t a n t le m i n i s -
t è r e pub l i c p r è le T r i b u n a l colonial d ' appe l . 

Ar t . 15 bis (décre t d u 11 févr ier 1941). — E n cas de c o n d a m -
n a t i o n à l ' e m p r i s o n n e m e n t ou à l ' a m e n d e , les T r i b u n a u x 
p e u v e n t , si l ' i ncu lpé n ' a p a s subi a n t é r i e u e m e n t u n e c o n d a m -
n a t i o n à l ' e m p r i s o n n e m e n t p o u r c r i m e ou déli t , o r d o n n e r , en 
m o t i v a n t l eu r déc is ion , qu ' i l s e ra su r s i s à l ' exécu t ion de la 
p e i n e . 

Si, p e n d a n t le délai de c inq a n s à d a t e r d u j o u r du j u g e -
m e n t ou de l ' a r rê t , le c o n d a m n é n ' a e n c o u r u a u c u n e c o n d a m -
n a t i o n à l ' e m p r i s o n n e m e n t , la c o n d a m n a t i o n se ra c o m m e n o n 
a v e n u e . 

D a n s le cas c o n t r a i r e , la p r e m i è r e pe ine se ra d ' a b o r d exécu-
tée , s a n s qu 'e l l e pu i s se se c o n f o n d r e avec la seconde et il se ra , 
é v e n t u e l l e m e n t , fait app l i ca t ion des règles su r la récidive, 
posées p a r les a r t i c l e s 10, 11 et 12 du Code pénal ind igène . 

La s u s p e n s i o n de la pe ine ne s 'é tend pas au p a i e m e n t des 
f ra is , s'il en exis te , ou des d o m m a g e s - i n t é r ê t s . 

Le p r é s i d e n t du T r i b u n a l ou, éven tue l l emen t , de la C h a m b r e 
d ' a n n u l a t i o n , doi t , a p r è s avoir p r o n o n c é le su r s i s , informel- le 
c o n d a m n é des c o n s é q u e n c e s , c i -dessus exposées , de cet te 
m e s u r e ; m e n t i o n de ce l te fo rmal i t é ou de l ' o rd re d o n n é p o u r 
qu ' e l l e soit a ccompl i e doit figurer d a n s le j u g e m e n t ou l 'arrêt 
de c o n d a m n a t i o n . 

Ar t . 16. — Le d ro i t de r e c o u r s en g râce a u p r è s du Chef de 
l 'E ta t est ouver t aux c o n d a m n é s des j u r i d i c t i o n s ind igènes 
s a n s p r é j u d i c e des disposi t ions, de l 'ar t icle 93, en ce qu i con-
c e r n e les c o n d a m n a t i o n s à m o r t . 

Ar t . 17 (décre t d u 5 j u i n 1935). - E n m a t i è r e civile et 
c o m m e r c i a l e , l ' ac t ion se prescr i t pa r t r en t e a n s lo r squ 'e l l e 
est ba sée s u r u n ac te a u t h e n t i q u e , pa r d ix a n s d a n s les a u t r e s 
ca s . L ' exécu t ion d ' u n e décis ion j u d i c i a i r e définit ive peu t ê t r e 
p o u r s u i v i e p e n d a n t t r e n t e a n s . 

L ' a c t i o n p u b l i q u e se p resc r i t , s an s i n t e r r u p t i o n , pa r dix a n s 
p o u r les c r i m e s , t ro is a n s p o u r les dél i t s , un an p o u r les 
c o n t r a v e n t i o n s . 

La pe ine se p resc r i t p a r vingt a n s p o u r les c r imes , dix a n s 
p o u r les dé l i t s , deux a n s p o u r les c o n t r a v e n t i o n s . 

Ar t . 18 (Décret du 11 février 1941). — Seron t défé rés à la 
Cour d ' appe l s iégeant c o n f o r m é m e n t aux d i spos i t i ons des 
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ar t i c l e s 9 et 10 du décret du 22 ju i l l e t 1939, p a r le m o y e n d u 
p o u r v o i , les j u g e m e n t s p a r l esque ls les T r i b u n a u x f r a n ç a i s 
civils, c o r r e c t i o n n e l s ou d e s i m p l e pol ice , a u r o n t s t a t u é sui-
des affaires r e l evan t des j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s . 

Ar t . 19. Le G o u v e r n e u r géné ra l fixe p a r a r r ê t é p r i s e n 
Conseil d e G o u v e r n e m e n t ou en C o m m i s s i o n p e r m a n e n t e les 
m e s u r e s d ' a p p l i c a t i o n du p r é sen t d é c r e t ; il fixe n o t a m m e n t les 
voies d ' exécu t ion et frais de j u s t i c e . 

T I T R E II 

R è g l e s part icul ières à c h a q u e jur idict ion 

C H A P I T R E P R E M I E R 

D E S T R I B U N A U X DU P R E M I E R D E G R É 

Sect ion I. — Organisation. 

Ar t . 20 (décre t d u 5 j u i n 1935) . — L e s T r i b u n a u x d u p r e -
mie r degré s iègent a u chef- l ieu de c h a q u e s u b d i v i s i o n ou, à 
dé fau t de subd iv i s ion , a u chef- l ieu d u cerc le et, en o u t r e , 
d a n s c h a q u e c o m m u n e m i x t e ou de p le in exe rc ice . 

Ils sont c o m p o s é s d ' u n p r é s i d e n t et de d e u x a s s e s s e u r s . 

Le p r é s i d e n t est : 

a) D a n s les s u b d i v i s i o n s , le chef de s u b d i v i s i o n et, à d é f a u t 
de subd iv i s ion , l ' ad jo in t a u c o m m a n d a n t de cerc le ou u n fonc-
t i o n n a i r e dé s igné p a r le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r ; 

b) D a n s les c o m m u n e s m i x t e s , l ' a d m i n i s t r a t e u r - m a i r e ou 
u n f o n c t i o n n a i r e dé s igné p a r le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r . 

c) D a n s les c o m m u n e s de p le in exerc ice , u n f o n c t i o n n a i r e 
dés igné p a r le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r . 

(Décret d u 29 m a i 1936) . L e s p r é s i d e n c e s des T r i b u n a u x d u 
p r e m i e r deg ré de p l u s i e u r s s u b d i v i s i o n s , c o m m u n e s m i x t e s 
ou c o m m u n e s de p le in exerc ice p o u r r o n t , en o u t r e , en m a t i è r e 
civile et c o m m e r c i a l e , ê t r e c u m u l a t i v e m e n t confiées p a r le 
Chef de la colonie à des f o n c t i o n n a i r e s d u c a d r e des A d m i n i s -
t r a t e u r s des co lon ies ou d u c a d r e des Serv ices civi ls , l i cenc iés 
en dro i t et spéc ia l i sés d a n s l ' é t ude des c o u t u m e s i n d i g è n e s . 
Ces f o n c t i o n n a i r e s s e r o n t a s s i s t é s d ' i n t e r p r è t e s affectés à ce 
serv ice spécia l et ag réés p a r le T r i b u n a l . 

(Décre t d u 5 j u i n 1935) . A t i t r e e x c e p t i o n n e l et d a n s les 
r ég ions d é t e r m i n é e s p a r u n a r r ê t é d u G o u v e r n e u r g é n é r a l p r i s 
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a u m o i s de d é c e m b r e de c h a q u e a n n é e p o u r l ' a n n é e s u i v a n t e 
et, p o u r la p r e m i è r e a n n é e , d a n s le mo i s q u i s u i v r a la p r o m u l -
g a t i o n d u p r é s e n t déc re t , la p r é s i d e n c e d u T r i b u n a l de p r e m i e r 
deg ré , s i égean t en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , p o u r r a ê t r e 
confiée à u n no t ab l e i n d i g è n e dés igné p a r le L i e u t e n a n t -
G o u v e r n e u r . 

(Décre t d u 11 févr ier 1941) . D a n s le cas de confli ts de 
c o u t u m e , te ls q u ' i l s son t p r é v u s à l ' a r t i c le 6 c i -dessus , la 
s e n t e n c e est t o u j o u r s r e n d u e sous la p r é s i d e n c e d ' u n fonc-
t i o n n a i r e . 

A r t . 2 1 . —' Les a s s e s s e u r s son t t o u j o u r s i nd igènes . Us son t 
a u n o m b r e de douze , chois i s p a r m i les no tab les et n o m m é s p a r 
le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r . La liste des a s s e s s e u r s doi t ê t r e 
é tab l i e de telle m a n i è r e q u e les j u s t i c i ab l e s d u r e s s o r t p u i s -
sen t , en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , ê t re j u g é s a u t a n t q u e 
poss ib le p a r des no tab le s p r a t i q u a n t l eu r s c o u t u m e s . Les 
a s s e s s e u r s sont appe lés à s iéger d a n s l ' o rd re de l eu r i n s c r i p -
t ion , sauf a b s e n c e ou e m p ê c h e m e n t et sous rése rve , en m a t i è r e 
civile et c o m m e r c i a l e , du p r i n c i p e de la r e p r é s e n t a t i o n de la 
c o u t u m e des pa r t i e s . D a n s le cas où la c o u t u m e des pa r t i e s ou 
de l ' une d 'e l les ne sera i t r e p r é s e n t é e p a r a u c u n des douze 
a s s e s s e u r s , le T r i b u n a l inv i t e ra i t à s iéger un no tab le de ladi te 
c o u t u m e , s'il s 'en t r o u v a i t un au lieu d u siège du T r i b u n a l ou 
à p r o x i m i t é . Ce no t ab l e sera i t o b l i g a t o i r e m e n t consu l t é et m e n -
t ion en sera i t faite au j u g e m e n t . 

L e T r i b u n a l du p r e m i e r deg ré peut , en ma t i è re civile et 
c o m m e r c i a l e , t en i r des a u d i e n c e s fora ines . Il siè^e en ce cas 
avec l ' a s s i s t ance de deux no tab les dés ignés par le p ré s iden t 
qu i est a lo r s n é c e s s a i r e m e n t un fonc t ionna i r e e u r o p é e n . 

Tou te fo i s , d a n s les subd iv i s ions d i tes « n o m a d e s », les T r i -
b u n a u x d u p r e m i e r degré t i e n n e n t des a u d i e n c e s fora ines en 
t ou t e s m a t i è r e s . E n ce cas , i ls sont p ré s idés p a r le chef de 
subd iv i s i on ou le fonc t ionna i r e , ou l'officier chef du g r o u p e 
n o m a d e , a s s i s t é de d e u x no tab les dés ignés p a r le p r é s i d e n t . 

Sect ion II . — Matière civile et commerciale. 

Ar t . 22. — Le T r i b u n a l d u p r e m i e r deg ré conna î t , en p r e -
m i e r et d e r n i e r r e s so r t , de t ou t e s les ac t ions don t l ' in té rê t 
p e u t ê t r e éva lué en a r g e n t et n ' excède p a s 500 f rancs en p r i n -
c ipa l . 

Il c o n n a î t , en p r e m i e r r e s so r t s e u l e m e n t et à c h a r g e d ' appe l 
d e v a n t le T r i b u n a l d u second degré , des ac t i ons de m ê m e 
n a t u r e , don t l ' in térê t n ' excède p a s 3.000 f r ancs en p r i n c i p a l , 
a ins i q u e de t o u t e s les a c t i o n s d ' u n e va l eu r i n d é t e r m i n é e et de 
celles re la t ives à l 'é tat des p e r s o n n e s , à la famil le , au mar i age , 
a u d ivorce , à la fi l iation. 
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Art . 2 3 . — Avan t t o u t e chose , le T r i b u n a l est t e n u de t e n t e r 
de conc i l i e r les p a r t i e s . S'il y r éuss i t , il é tab l i t u n p rocès -ve rba l 
d e conc i l i a t ion qu i a force e x é c u t o i r e ; s'il n ' y r é u s s i t p a s , il 
i n s t ru i t et j u g e l 'affaire se lon les règ les posées c i -dessous . 

Art . 2 4 . — L e s f o r m e s de la p r o c é d u r e son t cel les qu i r é s u l -
ten t des c o u t u m e s locales . L ' i n s t a n c e est i n t r o d u i t e pa r une 
r e q u ê t e ad re s sée , o r a l e m e n t ou p a r écr i t , au chef de s u b d i -
v i s i o n , p r é s iden t d u T r i b u n a l , ou au T r i b u n a l s i égean t en 
a u d i e n c e p u b l i q u e . Les p a r t i e s c o m p a r a i s s e n t en p e r s o n n e . 
Tou te fo i s , en cas d ' imposs ib i l i t é ou d ' i n c a p a c i t é , elles p e u v e n t 
se l'aire r e p r é s e n t e r p a r un m a n d a t a i r e chois i , à l ' exc lus ion 
de t o u s a u t r e s , p a r m i les p a r e n t s ou les n o t a b l e s i n d i g è n e s d u 
lieu de leur domic i l e , don t la q u a l i t é a u r a é té r e c o n n u e p a r 
le T r i b u n a l . Il peut ê t r e fait appe l au serv ice d ' u n ou p l u s i e u r s 
i n t e r p r è t e s ag réés pa r le T r i b u n a l . 

Le T r i b u n a l s t a t u e c o m m e si t o u t e s les p a r t i e s é t a i e n t p r é -
sen tes d a n s le cas où l ' une d 'e l les , d û m e n t c o n v o q u é e , n e c o m -
pa ra î t p a s ou ne se fait p a s r e p r é s e n t e r c o m m e il est p r é v u 
c i -dessus . 

Ar t . 25. - L e dé la i p o u r i n t e r j e t e r appe l est d ' u n mois 
à p a r t i r du j o u r du p r o n o n c é d u j u g e m e n t , lo r squ ' i l est c o n t r a -
d ic to i r e . 

Si le j u g e m e n t est r e n d u c o n t r e u n e p a r t i e dé fa i l l an t e , le 
déla i d ' u n mois c o u r t d u j o u r où la no t i f i ca t ion a é té fa i te à 
ladi te pa r t i e , à la d i l igence d u p r é s i d e n t d u T r i b u n a l d u p r e -
mie r deg ré et sous le c o n t r ô l e d u c o m m a n d a n t de cerc le . 

E n cas d ' a b s e n c e d û m e n t c o n s t a t é e de la p a r t i e c o n d a m n é e 
p a r dé fau t , le déla i d ' appe l est p o r t é à t ro i s mois , à c o m p t e r 
d u j o u r de la no t i f ica t ion à son chef de vi l lage ou de g r o u p e 
d a n s les fo rmes et c o n d i t i o n s c i -dessus p r e s c r i t e s . 

Ar t . 2 6 . — Le p r é s i d e n t i n f o r m e r a les p a r t i e s de l e u r d r o i t 
d ' appe l et il se ra , de cet avis , fait a u p i ed ou e n m a r g e d u 
j u g e m e n t , u n e m e n t i o n s ignée des p a r t i e s ou, si el les son t 
i l l e t t rées , ce qu i d e v r a ê t r e i n d i q u é , d u s e c r é t a i r e c h a r g é de la 
t e n u e des r e g i s t r e s . 

L 'appe l est fo rmé , a p r è s et h o r s l ' aud i ence , p a r u n e déc la -
r a t i o n ve rba l e ou éc r i t e a u p r é s i d e n t d u T r i b u n a l , q u i la c o n -
s igne ou l ' a n n e x e au j u g e m e n t et en d o n n e av is à la p a r t i e 
i n t é r e s s é e . Dès q u e l ' appel est fo rmé , u n e copie d u j u g e m e n t 
est t r a n s m i s e aus s i tô t à la d i l igence d u p r é s i d e n t d u T r i b u n a l , 
au p r é s i d e n t du T r i b u n a l d u d e u x i è m e deg ré , q u i , d a n s le 
dé la i d ' u n moi s , à c o m p t e r d u j o u r de la r é c e p t i o n d u j u g e -
m e n t , c o n v o q u e les p a r t i e s à c o m p a r a î t r e d e v a n t lu i . 

L ' a p p e l a n t qu i s u c c o m b e p e u t ê t r e c o n d a m n é à u n e a m e n d e 
n ' e x c é d a n t p a s cent f r a n c s . 

Source : BIU Cujas



- 65 — 

Sect ion I I I . — Matière répressive. 

Ar t . 2 7 (Décre t du 11 févr ier 1941). - - Le T r i b u n a l d u 
p r e m i e r deg ré c o n n a î t de t o u s les dé l i t s et c o n t r a v e n t i o n s , à 
c h a r g e d ' appe l , p o u r les dé l i t s , d e v a n t le T r i b u n a l co lonia l 
d ' a p p e l . 

Ar t . 2 8 . — Lorsqu ' i l s 'agit d ' u n e in f r ac t ion a u x r è g l e m e n t s 
de l ' au to r i t é p u b l i q u e qu i n ' e s t pass ib le q u e d ' u n e a m e n d e , 
il est d r e s s é u n p rocès -ve rba l q u i es t s o u m i s a u p r é s i d e n t d u 
T r i b u n a l d u p r e m i e r degré , lequel in sc r i t a u p ied d u p r o c è s -
v e r b a l le m o n t a n t de l ' a m e n d e a r b i t r é e p a r lui . Le con t r eve -
n a n t avisé est l ibre d ' a c q u i e s c e r ou de déc l a r e r oppos i t ion . E n 
cas d ' a c q u i e s c e m e n t , il verse le m o n t a n t de l ' a m e n d e e n t r e 
les m a i n s d u r e p r é s e n t a n t de l ' au to r i t é a d m i n i s t r a t i v e m o y e n -
n a n t q u i t t a n c e . E n cas d 'oppos i t ion , l 'affaire sui t son c o u r s 
d e v a n t le T r i b u n a l , la déc i s ion est a lo r s r é p u t é e c o n t r a d i c t o i r e , 
m ê m e en cas de d é f a u t . 

Ar t . 2 9 . — Le T r i b u n a l d u p r e m i e r degré est exc lu s ivemen t 
sa is i p a r le c o m m a n d a n t de cercle ou le chef de subd iv i s ion , 
soit d'office, soit s u r la d é n o n c i a t i o n des chefs de vil lage, de 
c a n t o n , de t r i bu , de g roupe , de province , soif su r la p la in te 
de la p a r t i e lésée. 

Ar t . 30. — Le p r é v e n u a r r ê t é p r é v e n t i v e m e n t doi t ê t re in te r -
rogé d a n s les vingt-quatre h e u r e s de son a r r ivée au siège d u 
T r i b u n a l p a r le p r é s i d e n t de ce T r i b u n a l qu i le p lace sous 
m a n d a t de dépôt ou o r d o n n e son é l a r g i s s e m e n t . S'il y a 
f lagran t déli t O U si l 'affaire est en é ta t , il est p rocédé au j u g e -
m e n t à la p r e m i è r e a u d i e n c e régu l iè re qu i sui t la mi se sous 
m a n d a t de dépô t . D a n s les a u t r e s cas , le p r é v e n u doit être 
t r a d u i t d e v a n t le T r i b u n a l d a n s les qu inze j o u r s «le la déli-
v r a n c e du m a n d a t . 

Si à ce t t e a u d i e n c e l 'affaire ne peu t ê t r e su f f i s ammen t 
i n s t r u i t e , elle est r e n v o y é e p a r j u g e m e n t mot ivé p o u r ê t r e 
j u g é e d a n s un délai de qu inze j o u r s . E n cas de nécess i té , 
p l u s i e u r s r envo i s success i f s de m ê m e d u r é e p e u v e n t ê t r e 
p r o n o n c é s c h a q u e fois p a r j u g e m e n t mot ivé . 

T o u t j u g e m e n t de renvo i s t a t u e r a su r le m a i n t i e n du m a n d a t 
de dépô t . 

Ar t . 3 1 . — Le p r é s i d e n t du T r i b u n a l dé l iv re ' l e s m a n d a t s de 
dépô t et d ' a m e n e r . T o u t m a n d a t doi t i n d i q u e r le n o m d u 
f o n c t i o n n a i r e qui l'a déce rne , le n o m et le sexe de l ' ind igène 
a u q u e l il s ' app l ique , avec la d é s i g n a t i o n de sa filiation, d u lieu 
et de la d a t e de sa n a i s s a n c e , de sa rés idence , le motif p o u r 
lequel il est d é c e r n é ; il est d a t é et s igné . Le p r é s i d e n t d u 
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T r i b u n a l peu t , en o u t r e , a d r e s s e r des c o m m i s s i o n s r o g a t o i r e s 
a u x p r é s i d e n t s des d ive r se s j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s des p r e m i e r 
et d e u x i è m e d e g r é s . 

L e s p r é v e n u s c o m p a r a i s s e n t en p e r s o n n e et p r é s e n t e n t e u x -
m ê m e s l eu r dé fense . E n cas de n o n c o m p a r u t i o n , il es t s t a t u é 
p a r dé fau t , sauf d a n s le c a s où le T r i b u n a l e s t i m e n é c e s s a i r e 
ou u t i le u n e nouve l l e c o n v o c a t i o n . 

E n ce cas , il r envo i e p a r j u g e m e n t m o t i v é , l 'affaire à u n e 
a u d i e n c e u l t é r i e u r e . 

Il p e u t ê t r e fait appe l a u serv ice d ' u n ou p l u s i e u r s i n t e r -
p r è l e s i n d i g è n e s dé s ignés p a r le T r i b u n a l . 

Ar t . 32. — L e s j u g e m e n t s r e n d u s p a r d é f a u t s o n t a n é a n t i s 
de p le in d ro i t l o r s q u e le c o n d a m n é est a r r ê t é ou se p r é s e n t e 
a v a n t q u e la pe ine soit é t e in t e p a r p r e s c r i p t i o n et il es t p r o -
cédé à de n o u v e a u x d é b a t s d a n s la f o r m e o r d i n a i r e . T o u t e f o i s , 
l o r s q u ' u n e s i m p l e p e i n e d ' a m e n d e est p r o n o n c é e , t o u t j u g e -
m e n t r e n d u p a r d é f a u t do i t ê t r e signifié p a r les so in s de 
l ' au to r i t é a d m i n i s t r a t i v e a u c o n d a m n é soi t à p e r s o n n e , soit à 
domic i l e , et m e n t i o n n e r , en t e n a n t c o m p t e des dé la i s de d i s -
t a n c e à obse rver , la d a t e à l aque l l e ce d e r n i e r d e v r a c o m p a -
r a î t r e à n o u v e a u d e v a n t le T r i b u n a l . Si l ' i n t é r e s s é n e se 
p r é s e n t e p a s à la d a t e fixée, le T r i b u n a l p r o n o n c e u n n o u v e a u 
j u g e m e n t qu i s e r a r é p u t é c o n t r a d i c t o i r e . 

Ar t . 33 . — Le p r é s i d e n t i n f o r m e r a le p r é v e n u de son d r o i t 
d ' appe l et se c o n f o r m e r a a u x règ les posées à l ' a r t i c le 26. 

L a d é c l a r a t i o n d ' appe l est fa i te a p r è s et h o r s l ' a u d i e n c e 
et p e n d a n t u n déla i de q u i n z e j o u r s p a r d é c l a r a t i o n éc r i t e ou 
ve rba le qu i est a n n e x é e ou c o n s i g n é e a u j u g e m e n t . 

Ar t . 34. — L ' a p p e l p e u t ê t r e fait d a n s les m ê m e s f o r m e s et 
dé la i s p a r la p a r t i e lésée en ce q u i c o n c e r n e la p a r t i e d u 
j u g e m e n t s t a t u a n t s u r les r e s t i t u t i o n s , les d o m m a g e s - i n t é r ê t s 
ou a u t r e s i n t é r ê t s c ivi ls . 

A r t . 35 . — Dès q u e l ' appe l es t f o r m é , le dos s i e r es t t r a n s -
m i s p a r le p r é s i d e n t d u T r i b u n a l , a u p a r q u e t d u T r i b u n a l 
colonia l d ' a p p e l . 

Ar t . 36. — L ' a p p e l es t i n t e r j e t é é g a l e m e n t p a r le m a g i s t r a t 
ou le f o n c t i o n n a i r e r e m p l i s s a n t les f o n c t i o n s d u m i n i s t è r e 
p u b l i c p r è s le T r i b u n a l co lon ia l d ' a p p e l , d'office ou à la 
d e m a n d e de l ' a d m i n i s t r a t i o n . Cet a p p e l es t fa i t p a r d é c l a r a -
t i o n a u greffe d u T r i b u n a l co lon ia l d ' a p p e l d a n s u n dé la i d e 
t ro i s m o i s à c o m p t e r d u p r o n o n c é d u j u g e m e n t . L a d é c l a r a -
t ion d ' appe l est i n s c r i t e s u r u n r e g i s t r e spéc ia l à ce d e s t i n é e t 
avis en est d o n n é p a r le greffier a u p r é s i d e n t de la j u r i d i c t i o n 
qu i a r e n d u la déc i s ion a t t a q u é e , l eque l t r a n s m e t a u s s i t ô t 
le dos s i e r de l 'affaire a u p a r q u e t d u T r i b u n a l co lon ia l d ' a p p e l . 

A r t . 37, 38 , 39, 40 ( ab rogés p a r le d é c r e t d u 11 févr ie r 1941) . 
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C H A P I T R E II 

TRIBUNAUX DU DEUXIÈME DEGRÉ 

Sect ion I. — Organisation. 

A r t . 4 1 . — Le T r i b u n a l d u d e u x i è m e degré siège au chef- l ieu 
de c h a q u e cerc le et d a n s c h a q u e c o m m u n e de p le in exerc ice . 

Il est c o m p o s é d ' u n p r é s i d e n t et de d e u x a s s e s s e u r s . 
Le p r é s i d e n t est le c o m m a n d a n t de cercle ou le f o n c t i o n n a i r e 

a p p e l é à le s u b s t i t u e r d a n s ses fonc t ions a d m i n i s t r a t i v e s , à 
l ' excep t ion de celui qu i a s s u m e la p r é s i d e n c e d ' u n T r i b u n a l d u 
p r e m i e r d e g r é . D a n s u n e c o m m u n e de p le in exercice , le p r é s i -
d e n t est le f o n c t i o n n a i r e dés igné à cet effet p a r le L i e u t e n a n t -
G o u v e r n e u r . 

L e s d i spos i t i ons app l i cab le s a u x a s s e s s e u r s p r è s le T r i b u n a l 
d u p r e m i e r deg ré le sont éga l emen t a u x a s s e s s e u r s p rés le T r i -
b u n a l d u d e u x i è m e deg ré . 

Le T r i b u n a l d u d e u x i è m e degré p e u t t e n i r des a u d i e n c e s 
fo r a ine s . Il siège en ce cas avec l ' a s s i s t ance de d e u x no tab le s 
d é s i g n é s p a r le p r é s i d e n t . 

Sect ion II. — Compétence. 

Ar t . 42 . — Le T r i b u n a l du d e u x i è m e degré s t a t u e exc lus ive-
m e n t en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e . 

Il c o n n a î t s u r appe l , en d e r n i e r r e s so r t , des j u g e m e n t s r en -
d u s en p r e m i e r r e s so r t p a r les T r i b u n a u x du p r e m i e r degré . 

Il c o n n a î t en o u t r e , en p r e m i e r r e s so r t et à c h a r g e d 'appe l 
d e v a n t le T r i b u n a l colonia l d ' appe l , de t ou t e s les affaires pou-
v a n t ê t r e éva luées en a r g e n t et dé l iassan t t r o i s mi l le f r ancs 
en p r i n c i p a l . 

Les règ les posées p o u r l ' i n s t ruc t i on et le j u g e m e n t des 
affaires d e v a n t le T r i b u n a l du p r e m i e r degré son t app l i cab les 
d e v a n t le T r i b u n a l du d e u x i è m e degré . 

Ar t . 4 3 . — Les p a r t i e s sont ob l iga to i r emen t i n fo rmées de 
l e u r d ro i t d ' appe l devan t le T r i b u n a l colonial d ' appe l p a r le 
p r é s i d e n t du T r i b u n a l , c o n f o r m é m e n t aux d i spos i t i ons de 
l ' a r t ic le 26. 

A r t . 44 . — Le délai p o u r i n t e r j e t e r appel des j u g e m e n t s en 
p r e m i e r r e s so r t d u T r i b u n a l du d e u x i è m e degré est de un mo i s . 
Ce déla i c o u r t d u j o u r du j u g e m e n t si celui-ci est c o n t r a d i c -
to i re , de sa not i f icat ion p a r les so ins du p r é s i d e n t d u T r i b u n a l 
à la p a r t i e dé fa i l l an te , s'il est p a r dé fau t . Le déla i es t p o r t é à 
t r o i s mo i s p o u r la p a r t i e dé fa i l l an te d o n t l ' absence a u r a été 
d û m e n t c o n s t a t é e , à c o m p t e r de la not i f ica t ion p a r les so ins 
d u président du Tribunal au chef de vil lage ou du g r o u p e . 
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L 'appe l est f o rmé , a p r è s et h o r s l ' a u d i e n c e , p a r d é c l a r a t i o n 
v e r b a l e ou éc r i t e a u p r é s i d e n t d u T r i b u n a l . Cet te d é c l a r a -
t i o n est , s u i v a n t le cas , cons ignée ou a n n e x é e a u j u g e m e n t p a r 
le p r é s i d e n t qu i en d o n n e av is à la p a r t i e i n t é r e s s é e et t r a n s -
m e t le doss i e r a u greffier d u T r i b u n a l co lon ia l d ' a p p e l d a n s 
le p l u s bref dé la i . 

L ' a p p e l a n t qu i s u c c o m b e p e u t ê t r e c o n d a m n é à u n e a m e n d e 
n ' e x c é d a n t p a s d e u x c e n t s f r a n c s . 

C H A P I T R E III 

TRIBUNAL CRIMINEL 

Sec t ion I. — Organisation. 

Ar t . 45 . - Le T r i b u n a l c r i m i n e l s iège a u chef- l ieu de 
c h a q u e cerc le et d a n s c h a q u e c o m m u n e de p le in exerc ice . Il a la 
m ê m e c o m p o s i t i o n q u e le T r i b u n a l d u d e u x i è m e d e g r é et 
c o m p r e n d , en o u t r e , d e u x a s s e s s e u r s e u r o p é e n s . A cet effet, 
u n e l is te de q u a t r e a s s e s s e u r s p r i s p a r m i les f o n c t i o n n a i r e s , 
officiers et co lons a y a n t l eu r r é s i d e n c e d a n s le cerc le o u l ' u n 
des cerc les l i m i t r o p h e s ou d a n s la c o m m u n e de p le in exerc ice , 
es t d r e s sée p o u r c h a c u n des T r i b u n a u x a u d é b u t de c h a q u e 
a n n é e p a r le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r . Ces a s s e s s e u r s son t a p p e -
lés à s iéger d a n s l ' o r d r e de l e u r i n s c r i p t i o n , sau f a b s e n c e o u 
e m p ê c h e m e n t . U n m ê m e a s s e s s e u r p e u t f igurer s u r p l u s i e u r s 
l i s t es . 

D a n s les cerc les où il ne se ra i t p a s poss ib le de c o m p o s e r le 
T r i b u n a l c r i m i n e l a in s i qu ' i l est d i t c i -des sus , celui-c i c o m -
p r e n d r a t ro i s m e m b r e s , savo i r : le c o m m a n d a n t de cerc le , 
p r é s i d e n t ; u n a s s e s s e u r e u r o p é e n , d é s i g n é p a r le L i e u t e n a n t -
G o u v e r n e u r et u n a s s e s s e u r i n d i g è n e p r i s s u i v a n t l ' o r d r e 
d ' i n s c r i p t i o n p a r m i les a s s e s s e u r s d u T r i b u n a l d u d e u x i è m e 
d e g r é . Le G o u v e r n e u r g é n é r a l d é s i g n e r a les ce rc l e s où le 
T r i b u n a l c r i m i n e l s e r a a in s i c o m p o s é . 

Sec t ion I I . — Compétence. 

Ar t . 46 (Décre t d u 11 févr ier 1941) . — L e T r i b u n a l c r i m i n e l 
c o n n a i t des fa i t s qual i f iés c r i m e s p a r les t e x t e s v isés à 
l ' a r t ic le 10 c i -des sus et des fa i t s q u e les t e x t e s s p é c i a u x 
r é s e r v e n t à sa c o m p é t e n c e . 

A r t . 47, 48 , 49, 50 ( ab rogés p a r le d é c r e t d u 11 févr ie r 1941) . 

A r t . 5 1 . — E n m a t i è r e c r i m i n e l l e , l ' i n s t r u c t i o n p r é a l a b l e es t 
ob l iga to i r e . Il y est p r o c é d é p a r le c o m m a n d a n t de cerc le , p r é -
s i d e n t d u T r i b u n a l c r i m i n e l , ou le f o n c t i o n n a i r e a p p e l é à le 
s u p p l é e r d a n s ses f o n c t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s . 
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A . cet effet, le c o m m a n d a n t de cerc le se sa is i t l u i - m ê m e , 
c o m m e j u g e d ' i n s t r u c t i o n , de t o u t fait de la c o m p é t e n c e d u 
T r i b u n a l c r i m i n e l p o r t é à sa c o n n a i s s a n c e . Il d r e s s e a u s s i t ô t 
u n p rocès -ve rba l c o n s t a t a n t sa sa i s ine et l ' o u v e r t u r e de l ' infor-
m a t i o n . Il a q u a l i t é p o u r p r o c é d e r l u i - m ê m e , ou fai re p r o c é -
d e r s u r c o m m i s s i o n roga to i r e , à t o u t e s m e s u r e s néces sa i r e s à 
la m a n i f e s t a t i o n de la vér i t é , te l les q u e i n t e r r o g a t o i r e s 
d ' i n c u l p é s , a u d i t i o n s de t é m o i n s , c o n f r o n t a t i o n s , v is i tes d o m i -
c i l i a i res , p e r q u i s i t i o n s , sa is ies , c o n s t a t a t i o n s m a t é r i e l l e s d e 
t o u t e n a t u r e , c o m m i s s i o n s d ' e x p e r t s . Il dé l ivre t o u s m a n d a t s et 
en d o n n e ma in - l evée . 

A r t . 52. — L ' i n s t r u c t i o n t e r m i n é e , il en t r a n s m e t les p ièces 
avec u n r a p p o r t c o n t e n a n t l ' exposé des mot i f s et son avis , au 
m a g i s t r a t ou f o n c t i o n n a i r e r e m p l i s s a n t les fonc t ions de m i n i s -
t è re p u b l i c p r è s le T r i b u n a l colonia l d ' appe l . 

Ar t . 53 . — L o r s q u e le T r i b u n a l c r i m i n e l est sa is i c o n f o r m é -
m e n t à l ' a r t ic le fi4, le p r é s i d e n t de ce t te j u r i d i c t i o n dés igne à 
l ' accusé u n d é f e n s e u r d'office, chois i p a r m i les f o n c t i o n n a i r e s 
ou a g e n t s e u r o p é e n s en r é s i d e n c e d a n s la local i té . Celle dés i -
g n a t i o n est fai te c inq j o u r s a v a n t la d a t e de l ' aud ience p o u r 
p e r m e t t r e a u Conseil de p r e n d r e c o n n a i s s a n c e d u doss ie r et 
il en est au s s i t ô t d o n n é avis à l ' accusé . Si cet te d é s i g n a t i o n 
n ' e s t p a s poss ib le ou si le p r é v e n u re fuse l ' a s s i s t ance du défen-
s e u r a ins i dés igné , le p r é s i d e n t l 'aver t i t qu ' i l a le d ro i t de se 
fa i re a s s i s t e r à l ' aud ience d ' u n dé fenseu r choisi p a r m i ses 
p a r e n t s ou les no tab le s du lieu de sa r é s idence d o n t la q u a l i t é 
a u r a été r e c o n n u e p a r le p r é s i d e n t . 

Le j u g e m e n t c o n s t a t e r a , d a n s son disposit if , la d é s i g n a t i o n 
d u d é f e n s e u r e u r o p é e n et sa p r é s e n c e à l ' aud ience , ou les 
mot i f s qu i on t e m p ê c h é sa dés igna t ion , ou encore le re fus 
p a r l ' accusé de se fa i re a s s i s t e r p a r le dé fenseu r dés igné , et, 
d a n s ces d e u x cas , son cho ix d ' u n d é f e n s e u r i nd igène ou son 
re fus de se fa i re a s s i s t e r d ' u n d é f e n s e u r q u e l c o n q u e . 

Ar t . 54. — L ' o u v e r t u r e de c h a q u e sess ion se ra fixée p a r 
déc i s ion d u c o m m a n d a n t de cercle , p r é s i d e n t du T r i b u n a l c r i -
mine l . Cette déc is ion se ra p r i se q u i n z e j o u r s au m o i n s a v a n t 
l ' o u v e r t u r e de la sess ion et c o n t i e n d r a la l is te des affaires qu i 
s e r o n t j u g é e s au c o u r s de celle-ci. El le se ra affichée au siège 
de la r é s idence . 

Si l ' accusé ne c o m p a r a i t pas , il se ra p r o c é d é p a r dé fau t . Si 
le c o n d a m n é est r e p r i s ou se p r é s e n t e a v a n t q u e la pe ine 
p r o n o n c é e soit é t e in te p a r la p r e s c r i p t i o n , le j u g e m e n t p a r 
dé fau t se ra a n é a n t i de p le in d ro i t et l 'affaire se ra i n s c r i t e a u 
rô le de la première sess ion p o u r y ê t r e j u g é e s u i v a n t la f o r m e 
o r d i n a i r e . 
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C H A P I T R E IV 

TRIBUNAL COLONIAL D'APPEL 

Sec t ion I. — Organisation. 

Ar t . 55 . — Le T r i b u n a l co lonia l d ' appe l s iège au chef- l ieu de 
c h a q u e co lon ie et à D a k a r p o u r la C i r c o n s c r i p t i o n de D a k a r . 

Il est c o m p o s é : 1" d u p r é s i d e n t d u T r i b u n a l de p r e m i è r e 
i n s t a n c e ou d u j u g e de p a i x à c o m p é t e n c e é t e n d u e , p r é s i d e n t ; 
2° de d e u x f o n c t i o n n a i r e s d u c a d r e des A d m i n i s t r a t e u r s des 
c o l o n i e s ; 3° de d e u x n o t a b l e s i n d i g è n e s . Ces a d m i n i s t r a t e u r s 
el no t ab l e s son t n o m m é s p a r le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r , q u i , 
en o u t r e , n o m m e d e u x a u t r e s a d m i n i s t r a t e u r s des co lonies et 
d e u x a u t r e s n o t a b l e s i n d i g è n e s c o m m e m e m b r e s s u p p l é a n t s . 

Les fonc t ions d u m i n i s t è r e pub l i c son t r e m p l i e s , a u siège 
des T r i b u n a u x de p r e m i è r e i n s t a n c e , p a r le p r o c u r e u r de la 
R é p u b l i q u e ou le m a g i s t r a t appe lé à le r e m p l a c e r , et, a u s iège 
des ju s t i ces de p a i x à c o m p é t e n c e é t e n d u e , p a r le chef d u 
b u r e a u po l i t i que . 

L e s fonc t ions de greffier son t r e m p l i e s p a r le greffier d u 
T r i b u n a l ou de la J u s t i c e de p a i x à c o m p é t e n c e é t e n d u e ou p a r 
u n commis -g re f f i e r . 

Sec t ion II . - - Tribunal colonial d'appel siégeant 

comme juridiction d'appel. 

A r t . 56. - E n m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , le T r i b u n a l 
co lonia l d ' appe l c o n n a î t , s u r a p p e l , des j u g e m e n t s r e n d u s e n 
p r e m i e r r e s s o r t p a r les T r i b u n a u x d u 2" d e g r é . 

A r t . 57 . — L e greffier r e m e t le dos s i e r à lui t r a n s m i s p a r le 
p r é s i d e n t d u T r i b u n a l d u T d eg ré , a u p r é s i d e n t d u T r i b u n a l 
co lonia l d ' a p p e l q u i fixe la d a t e de l ' a u d i e n c e à l aque l l e l 'affaire 
s e r a appe l ée et en d o n n e av is a u x p a r t i e s i n t é r e s s é e s . Celles-ci 
n e c o m p a r a i s s e n t p a s , m a i s p e u v e n t f o u r n i r u n m é m o i r e . L e 
T r i b u n a l juge s u r p ièces . Il peu t tou te fo i s , a v a n t de s t a t u e r a u 
fond, p r e s c r i r e p a r a r r ê t a v a n t d i r e d ro i t t o u t e s m e s u r e s p r o -
p r e s à éc la i r e r sa re l ig ion et c o m m e t t r e p o u r y p r o c é d e r l ' u n 
de ses m e m b r e s ou t o u t e a u t r e p e r s o n n e . 

Il p e u t é g a l e m e n t o r d o n n e r la c o m p a r u t i o n p e r s o n n e l l e des 
p a r t i e s , d'office ou s u r l e u r d e m a n d e . 

L ' a r r ê t est t o u j o u r s r é p u t é c o n t r a d i c t o i r e . 

A r t . 58 . - E n m a t i è r e r é p r e s s i v e le T r i b u n a l co lon ia l 
d ' appe l c o n n a î t de l ' appe l des j u g e m e n t s r e n d u s p a r les T r i -
b u n a u x d u p r e m i e r d e g r é . 

A r t . 59. — Dès r é c e p t i o n des d o s s i e r s d ' a p p e l , à lu i t r a n s m i s 
p a r le p r é s i d e n t d u T r i b u n a l d u p r e m i e r d e g r é , comme il est 
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d i t a u c h a p i t r e p r e m i e r d u p r é s e n t t i t r e , le p r o c u r e u r de la 
R é p u b l i q u e ou le f o n c t i o n n a i r e c h a r g é d u m i n i s t è r e pub l i c 
p r è s le T r i b u n a l colonia l d ' appe l , i n sc r i t les affaires a u rô le 
de la p r e m i è r e a u d i e n c e ut i le et c o m m u n i q u e les dos s i e r s a u 
p r é s i d e n t , h u i t j o u r s a u m o i n s a v a n t la d a t e de l ad i t e a u d i e n c e . 

Ar t . 60. — Le T r i b u n a l s t a t u e h o r s la p r é s e n c e des p a r t i e s 
q u i ne son t p a s appe lées à c o m p a r a î t r e , s u r le r a p p o r t de l ' un 
de ses m e m b r e s , le m i n i s t è r e pub l i c e n t e n d u . L ' a r r ê t est r e n d u 
i m m é d i a t e m e n t à m o i n s q u e le T r i b u n a l n e déc ide de m e t t r e 
l 'affaire en dé l ibé ré et r e n v o y e r le p r o n o n c é de l ' a r r ê t à u n e 
a u d i e n c e u l t é r i e u r e . 

L ' a r r ê t es t t o u j o u r s r é p u t é c o n t r a d i c t o i r e . 

Ar t . 6 1 . — Le T r i b u n a l p e u t s u r s e o i r à s t a t u e r a u fond et 
o r d o n n e r t o u s c o m p l é m e n t s d ' i n f o r m a t i o n qu ' i l e s t i m e ut i les 
et y fa i re p r o c é d e r p a r l 'un de ses m e m b r e s ou t o u t e a u t r e pe r -
s o n n e qu ' i l dés igne à cet effet. Il p e u t éga l emen t o r d o n n e r la 
c o m p a r u t i o n des p a r t i e s . 

Sect ion III . - - Tribunal colonial d'appel siégeant 

comme Chambre d'accusation. 

Ar t . 62. — C o m m e C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n , le T r i b u n a l colo-
nial d ' appe l c o n n a î t du r èg l emen t des i n s t r u c t i o n s c r imine l l e s . 

Il est sais i p a r le m a g i s t r a t ou le fonc t iona i re r e m p l i s s a n t 
les fonc t ions d u m i n i s t è r e p u b l i c ; A cet effet, celui-ci t r a n s m e t 
a u p r é s i d e n t , d a n s u n délai de h u i t a i n e , à c o m p t e r de l eu r 
r écep t ion , les pièces de l ' i n s t ruc t ion a c c o m p a g n é e s de ses 
r é q u i s i t i o n s . 

Ar t . 63 . — Le p r é s i d e n t dés igne un r a p p o r t e u r et r é u n i t la 
C h a m b r e d a n s un délai m a x i m u m de hui t j o u r s . Celui-ci s t a t u e 
en C h a m b r e d u Consei l , le r a p p o r t e u r et le m i n i s t è r e pub l i c 
e n t e n d u s . L ' a r r ê t est r e n d u i m m é d i a t e m e n t ou, en cas d ' i m p o s -
sibi l i té , d a n s u n déla i de t ro i s j o u r s . 

Ar t . 64. — La C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n app réc i e s o u v e r a i n e -
m e n t les fai ts s o u m i s à son e x a m e n . Si ceux-ci c o n s t i t u e n t 
l ' une des i n f r ac t i ons é n u m é r é e s sous l 'a r t ic le 46, elle r envo ie 
le p r é v e n u d e v a n t le T r i b u n a l c r imine l c o m p é t e n t et d é c e r n e 
c o n t r e lui , s'il n ' e s t p a s d é t e n u , o r d o n n a n c e de p r i se de c o r p s . 
Si les fa i ts , q u o i q u e répress ib les j u d i c i a i r e m e n t , ne p r é s e n t e n t 
a u c u n c a r a c t è r e c r imine l a u sens d u p r é s e n t décre t , elle r e n -
voie le p r é v e n u d e v a n t le T r i b u n a l du p r e m i e r degré c o m p é -
t e n t . Si les fai ts é c h a p p e n t à t o u t e s a n c t i o n j u d i c i a i r e ou s'ils 
son t i n s u f f i s a m m e n t é tabl i s , elle déc l a re n ' y avoi r lieu à su iv re 
c o n t r e le p r é v e n u et o r d o n n e , s'il est d é t e n u , sa mi se en l ibe r té . 

Ar t . 65 . — La C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n peu t , a v a n t de s t a t u e r 
au fond, o r d o n n e r t o u s c o m p l é m e n t s d ' i n f o r m a t i o n , t o u t e s 
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e n q u ê t e s ou e x p e r t i s e s et, d ' u n e m a n i è r e géné ra l e , t o u t e s 
m e s u r e s d ' i n s t r u c t i o n qu i lui p a r a i s s e n t u t i l es à la m a n i f e s -
t a t i o n de la vé r i t é . El le y fait p r o c é d e r p a r l ' un de ses m e m b r e s 
ou p a r tout a u t r e f o n c t i o n n a i r e ou p e r s o n n e qual i f iée qu ' e l l e 
dé s igne à cet effet. 

Ar t . 66. — La C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n s t a t u e é g a l e m e n t s u r 
les d e m a n d e s de r é h a b i l i t a t i o n . 

L a r é h a b i l i t a t i o n p e u t ê t r e d e m a n d é e p a r tou t c o n d a m n é à 
l ' e x p i r a t i o n d ' u n dé la i de c inq a n s à p a r t i r de l ' exécu t ion de 
sa pe ine . 

L a r e q u ê t e est a d r e s s é e a u L i e u t e n a n t - C o u v e r n e u r qu i 
recue i l le l 'avis du c o m m a n d a n t de cerc le où ré s ide le r e q u é -
r an t et le t r a n s m e t , avec son avis , a u p a r q u e t d u T r i b u n a l 
colonia l d ' appe l , en y j o i g n a n t les e x p é d i t i o n s des j u g e m e n t s 
de c o n d a m n a t i o n , les e x t r a i t s des r e g i s t r e s d ' é c rou des l ieux 
où les p e i n e s on t é té exécu t ée s et, s'il y a l ieu, la jus t i f i ca t ion 
d u p a y e m e n t des a m e n d e s ou la p r e u v e de l ' exécu t ion de la 
c o n t r a i n t e p a r c o r p s . 

Les a r r ê t s de r é h a b i l i t a t i o n sont notif iés a u x i n t é r e s s é s p a r 
les L i e u t e n a n t s - G o u v e r n e u r s ou l e u r s dé l égués en p r é s e n c e de 
n o t a b l e s . Men t ion de ces a r r ê t s est fai te en m a r g e des j u g e -
m e n t s effacés p a r la r é h a b i l i t a t i o n . 

C H A P I T R E V 

CHAMBRE D'ANNULATION 

Sect ion I. — Organisation. 

A r t . 67. - L a C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n siège à D a k a r . El le 
se c o m p o s e : 

1 ° Du V i c e - P r é s i d e n t de la Cour d ' appe l ou de son r e m p l a -
çan t , p r é s i d e n t ; 

2° De d e u x Conse i l l e r s t i t u l a i r e s et de d e u x s u p p l é a n t s 
d é s i g n é s à la fin de c h a q u e a n n é e p o u r l ' an n ée s u i v a n t e p a r 
le P r é s i d e n t de la Cour d ' appe l , a p r è s av i s d u P r o c u r e u r géné -
ra l ; 

3° De d e u x f o n c t i o n n a i r e s d u c a d r e d e s A d m i n i s t r a t e u r s des 
Colonies et de d e u x s u p p l é a n t s n o m m é s à la m ê m e é p o q u e 
p a r le G o u v e r n e u r géné ra l a p r è s av i s d u P r o c u r e u r g é n é r a l ; 

4° De d e u x a s s e s s e u r s i n d i g è n e s , p a r l a n t f r ança i s , cho i s i s 
p a r le P r é s i d e n t de la C h a m b r e s u r u n e l i s te de d o u z e n o t a -
b les d r e s s é e à la m ê m e é p o q u e p a r le G o u v e r n e u r g é n é r a l . 

L e s fonc t ions d u M i n i s t è r e p u b l i c s o n t e x e r c é e s p r è s ce t t e 
C h a m b r e p a r le P r o c u r e u r g é n é r a l ou l ' u n d e s m e m b r e s de 
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son P a r q u e t ; cel les de greffier sont r e m p l i e s p a r le greffier 
de la Cour ou l 'un des commis-gre f f ie r s . 

P o u r j u g e r , la C h a m b r e es t fo rmée p a r le p r é s i d e n t , d e u x 
conse i l l e r s , d e u x a s s e s s e u r s fonc t ionna i r e s , t i t u l a i r e s ou s u p -
p l é a n t s et les d e u x a s s e s s e u r s i n d i g è n e s . 

Sect ion I I . — Matière civile et commerciale. 

Art . 68 (Décre t du 8 s e p t e m b r e 1934). - La C h a m b r e 
d ' a n n u l a t i o n conna î t su r p o u r v o i en a n n u l a t i o n : 

1 " Des j u g e m e n t s des T r i b u n a u x du p r e m i e r et d u d e u x i è m e 
deg ré s non suscep t ib le s d ' a p p e l ; 

2° Des j u g e m e n t s des T r i b u n a u x du p r e m i e r et du d e u x i è m e 
deg ré s s o u m i s à l 'appel l o r sque le dé la i p o u r en a p p e l e r es t 
exp i ré ; 

3° Des a r r ê t s su r le fond du T r i b u n a l colonial d ' appe l . 

Ar t . 69. — Le p o u r v o i est formé pa r le P r o c u r e u r généra l , 
d'office ou su r la d e m a n d e de l ' A d m i n i s t r a t i o n . Il peut égale-
men t ê t re fait p a r le P r o c u r e u r généra l à la r equê t e des 
p a r t i e s . 

Ar t . 70. — Le pourvo i doi t ê t re i n t en t é d a n s le délai d ' un 
a n qu i cou r t , soit du p r o n o n c é du j u g e m e n t n o n suscep t ib le 
d ' appe l , soit du j o u r où le délai d ' appe l est expi ré , soit du 
jour du p r o n o n c é de l ' a r rê t . 

Le p o u r v o i est fait pa r acte au greffe de la C h a m b r e d ' a n n u -
la t ion . 

Ar t . 71 . - - Le P r é s i d e n t de la C h a m b r e fixe la d a t e de 
l ' aud ience à laquel le l 'affaire sera appe lée . Le greffier en 
d o n n e avis p a r l ' i n t e r m é d i a i r e du P r é s i d e n t de la j u r i d i c t i o n 
qu i a r e n d u la déc is ion a t t a q u é e , a u x pa r t i e s , qu i ne com-
p a r a i s s e n t pas , ma i s peuvent fourn i r un m é m o i r e et, le cas 
é c h é a n t , le faire s o u t e n i r pa r un avoca t . 

Ar t . 72. — Le pourvo i ne peu t ê t re formé (pie pour incom-
pé tence ou v io la t ion des d i spos i t i ons du p ré sen t décre t . La 
C h a m b r e , si elle a d m e t le pourvo i , r e n v e r r a l 'affaire, d a n s le 
p r e m i e r cas , devan t le T r i b u n a l c o m p é t e n t ; d a n s le d e u x i è m e 
cas , i n d i q u e r a les d i spos i t i ons du déc re t qu i ont été violées et 
r e n v e r r a l 'affaire devan t la m ê m e j u r i d i c t i o n qu i sera t e n u e 
de se c o n f o r m e r a u x i nd i ca t i ons de l ' a r rê t de la C h a m b r e . 

Si la déc is ion a ins i r e n d u e su r renvoi fait l 'objet d ' un 
second pou rvo i , la C h a m b r e , si elle a d m e t ce d e u x i è m e pourvo i , 
é v o q u e r a l 'affaire et s t a t u e r a déf in i t ivement . 

Le pou rvo i n 'es t pas suspens i f . 
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Sect ion I I I . — Matière répressive. 

Art 73 (Décre t du 8 s e p t e m b r e 1934) . L a C h a m b r e 
d ' a n n u l a t i o n c o n n a î t , s u r p o u r v o i , des j u g e m e n t s d e s T r i b u -
n a u x d u p r e m i e r d e g r é n o n f r a p p é s d ' a p p e l d a n s les d é l a i s 
c i -de s sus fixés, des j u g e m e n t s des T r i b u n a u x c r i m i n e l s e t 
des a r r ê t s des T r i b u n a u x c o l o n i a u x d ' a p p e l , y c o m p r i s c e u x 
q u i son t r e n d u s p a r ce t t e j u r i d i c t i o n s i égean t c o m m e C h a m b r e 
d ' a c c u s a t i o n . 

Ar t . 74. — L e p o u r v o i es t f o r m é p a r le P r o c u r e u r géné ra l 
soit d'office, soit à la d e m a n d e de l ' A d m i n i s t r a t i o n . Il p e u t 
a u s s i ê t r e fait p a r ce m a g i s t r a t à la r e q u ê t e d e s p a r t i e s . Il e s t 
ouve r t p a r ac te au greffe de la C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n d a n s u n 
dé la i de six m o i s à p a r t i r de l ' e x p i r a t i o n d u dé la i d ' a p p e l à 
l ' égard des j u g e m e n t s des T r i b u n a u x d u p r e m i e r d e g r é et de 
l eu r d a t e , à l ' égard des j u g e m e n t s des T r i b u n a u x c r i m i n e l s 
et des a r r ê t s des T r i b u n a u x c o l o n i a u x d ' a p p e l . 

Ar t . 75. — D a n s le m o i s q u i su i t la r é c e p t i o n d u doss i e r , 
le P r o c u r e u r géné ra l le t r a n s m e t avec ses r é q u i s i t i o n s a u 
P r é s i d e n t de la C h a m b r é d ' a n n u l a t i o n q u i d é s i g n e u n r a p -
p o r t e u r et fixe la d a t e de l ' a u d i e n c e à l aque l l e l 'affaire s e r a 
e x a m i n é e . 

Ar t . 76. — L a C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n s t a t u e , le r a p p o r t e u r 
e t le Min i s t è r e p u b l i c e n t e n d u s . L ' a r r ê t est p r o n o n c é i m m é -
d i a t e m e n t ou à la p r e m i è r e a u d i e n c e q u i su i t . L e s p a r t i e s n e 
c o m p a r a i s s e n t p a s , m a i s p e u v e n t f o u r n i r t o u s m é m o i r e s 
u t i l es et les fa i re s o u t e n i r p a r u n avoca t . 

Ar t . 77. — L a C h a m b r e pos sède u n p o u v o i r s o u v e r a i n 
d ' a p p r é c i a t i o n . 

El le p e u t , soi t a n n u l e r et r e n v o y e r a u p r e m i e r j u g e ou a u 
j u g e c o m p é t e n t , si l ' a n n u l a t i o n est b a s é e s u r l ' i n c o m p é t e n c e , 
soit é v o q u e r et s t a t u e r au fond, soi t s u r s e o i r à s t a t u e r a u fond 
et p r e s c r i r e p a r a v a n t d i r e d ro i t t o u t e s m e s u r e s d ' i n f o r m a -
t ion c o m p l é m e n t a i r e s u t i l e s , en c h a r g e a n t l ' un de ses m e m -
b r e s ou tou t a u t r e f o n c t i o n n a i r e ou p e r s o n n e qual i f iée d 'y 
p rocéde r , soit enfin r e j e t e r le p o u r v o i . El le p e u t a u s s i o r d o n n e r 
la c o m p a r u t i o n des p a r t i e s . 

L o r s q u ' e l l e a n n u l e et r envo ie , elle i n d i q u e les c a u s e s d u 
r e n v o i et le T r i b u n a l sa i s i es t t e n u de se c o n f o r m e r a u x i n d i -
c a t i o n s de l ' a r r ê t de la C h a m b r e . 

Ar t . 78 . — Si l ' a r r ê t ou le j u g e m e n t r e n d u p a r le T r i b u n a l 
sa i s i d u r e n v o i es t f r a p p é de p o u r v o i , la C h a m b r e doi t , si el le 
accue i l l e ce p o u r v o i , é v o q u e r et s t a t u e r a u fond , i 
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Ar t . 79. — L e P r o c u r e u r géné ra l p e u t , en o u t r e , a u delà 
d u dé la i de six moi s , f o r m e r u n p o u r v o i r d a n s l ' i n t é rê t de la 
loi et d u c o n d a m n é . D a n s ce cas , la C h a m b r e , si elle accuei l le 
le p o u r v o i , évoque et s t a t u e a u fond d a n s les l im i t e s de ce 
p o u r v o i . 

T I T R E III 

C H A P I T R E P R E M I E R 
DES AUDIENCES, DES JUGEMENTS ET DE LEUR EXÉCUTION. 

Art . 80 (Décre t du 10 j u i n 1938). — La C h a m b r e d ' a n n u -
la t ion s t a t u e s o u v e r a i n e m e n t su r les d e m a n d e s en rév is ion 
re la t ives soit a u x j u g e m e n t s r e n d u s p a r les T r i b u n a u x d u 
p r e m i e r deg ré et les T r i b u n a u x c r i m i n e l s , soit à ses p r o p r e s 
a r r ê t s . 

Le d ro i t de d e m a n d e r la révis ion a p p a r t i e n d r a , d a n s les 
t ro i s p r e m i e r s cas p r é v u s p a r l 'ar t ic le 443 du Code d ' i n s t r u c -
t ion c r imine l l e : 

1" Au G o u v e r n e u r g é n é r a l ; 

2" Au c o n d a m n é ou, en cas d ' i ncapac i t é , à son r e p r é s e n t a n t 
légal selon sa c o u t u m e ; 

3° A p r è s la m o r t du c o n d a m n é , à son con jo in t , à ses 
e n f a n t s , à ses p a r e n t s ou à ceux qu i en on t r eçu de lui la 
m i s s ion exp re s se . 

D a n s le q u a t r i è m e cas , au G o u v e r n e u r généra l seul , qu i 
s t a t u e r a a p r è s avoir pr i s l 'avis de la C o m m i s s i o n p e r m a -
n e n t e du Conseil de G o u v e r n e m e n t . 

La C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n sera sais ie p a r le P r o c u r e u r g ê n e 
r a i , en ve r tu de l 'ordre exp rè s que le G o u v e r n e u r généra l a u r a 
d o n n é , soit d'office, soit su r la r é c l a m a t i o n des p a r t i e s indi -
q u a n t un des t ro is p r e m i e r s cas . 

La d e m a n d e sera non recevable si elle n 'a été insc r i t e au 
G o u v e r n e m e n t généra l ou i n t r o d u i t e p a r le G o u v e r n e m e n t 
généra l su r la d e m a n d e des p a r t i e s d a n s le délai d ' u n an , à 
d a t e r du jour où celles-ci a u r o n t c o n n u le fait d o n n a n t ouver -
t u r e à rév is ion . 

Si le j u g e m e n t de c o n d a m n a t i o n n ' a p a s été exécu té , l 'exé-
cu t ion sera s u s p e n d u e de p le in dro i t à p a r t i r de la t r a n s m i s -
s i o n de la d e m a n d e p a r le G o u v e r n e u r généra l à la C h a m b r e 
d ' a n n u l a t i o n . 

Si le c o n d a m n é est en état de dé t en t ion , l ' exécut ion p o u r r a 
ê t r e s u s p e n d u e p a r le P r é s i d e n t de la C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n 
dès ipie la C h a m b r e a u r a été sais ie , ou p a r a r r ê t de la 
C h a m b r e . 
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L'affaire se ra i n s t r u i t e c o n i m e en m a t i è r e d ' a n n u l a t i o n . La 
C h a m b r e p o u r r a p r e s c r i r e t o u t e s m e s u r e s qu ' e l l e j u g e r a u t i l e s 
à m e t t r e la vé r i t é en év idence . 

L ' a r r ê t d 'où r é s u l t e r a l ' i nnocence d ' u n c o n d a m n é p o u r r a , 
s u r sa d e m a n d e , lui a l l oue r d e s d o m m a g e s - i n t é r ê t s à r a i s o n 
du p r é j u d i c e q u e lu i a u r a c a u s é sa c o n d a m n a t i o n . 

Si la v i c t ime de l ' e r r e u r j ud i c i a i r e est décédée , le d ro i t de 
d e m a n d e r des d o m m a g e s - i n t é r ê t s a p p a r t i e n d r a , d a n s les 
m ê m e s c o n d i t i o n s , à son con jo in t , à ses a s c e n d a n t s et d e s -
c e n d a n t s . 

L a d e m a n d e se ra r ecevab lc en tou t é ta t de la p r o c é d u r e en 
rév is ion . 

L e s d o m m a g e s - i n t é r ê t s s e r o n t à la c h a r g e de la co lonie , 
sauf son r e c o u r s c o n t r e le d é n o n c i a t e u r ou le f aux t é m o i n p a r 
la f au te d u q u e l la c o n d a m n a t i o n a u r a été p r o n o n c é e . I ls 
s e r o n t p a y é s c o m m e fra is de j u s t i c e c r i m i n e l l e i n d i g è n e . 

L ' a r r ê t de r év i s ion d 'où r é s u l t e l ' i nnocence d ' u n c o n d a m n é 
sera m e n t i o n n é en m a r g e d u j u g e m e n t de c o n d a m n a t i o n et 
i n s c r i t en e n t i e r s u r le r e g i s t r e d e s j u g e m e n t s e n c o u r s , a u 
siège d u T r i b u n a l q u i a r e n d u le j u g e m e n t r év i sé . Il s e r a 
notifié a u x i n t é r e s s é s p a r le G o u v e r n e u r géné ra l et p o r t é à 
la c o n n a i s s a n c e des i n d i g è n e s de la r é g i o n d ' o r i g i n e d u c o n -
d a m n é p a r les m o y e n s de pub l i c i t é d o n t d i spose l ' A d m i n i s -
t r a t i o n locale en m a t i è r e a d m i n i s t r a t i v e i n d i g è n e . 

Ar t . 81 (Décre t d u 10 j u i n 1938). — L a pol ice de l ' a u d i e n c e 
a p p a r t i e n t a u p r é s i d e n t . T o u t ce qu ' i l o r d o n n e p o u r le m a i n -
t i en de l ' o r d r e es t exécu té i m m é d i a t e m e n t . 

E n cas d ' i n f r a c t i o n j u d i c i a i r e m e n t r é p r e s s i b l e , n o n c o m -
pr i se d a n s l ' é n u m é r a t i o n de l ' a r t i c le 46, c o m m i s e à l ' a u d i e n c e , 
la j u r i d i c t i o n i n d i g è n e p e u t la s a n c t i o n n e r i m m é d i a t e m e n t o u 
d r e s s e r p rocès -ve rba l des fai ts , d é c e r n e r m a n d a t de d é p ô t et 
r e n v o y e r l ' e x a m e n de l 'affaire à u n e a u d i e n c e u l t é r i e u r e . 

E n cas de c r i m e a u s ens d u p r é s e n t déc r e t , c o m m i s à 
l ' aud i ence , il est , s u r - l e - c h a m p , d r e s s é p r o c è s - v e r b a l et d é c e r n é 
m a n d a t de dépô t . Ces p ièces son t t r a n s m i s e s a u s s i t ô t a u P r é -
s i d e n t d u T r i b u n a l c r i m i n e l à la d i s p o s i t i o n de q u i es t m i s le 
p r é v e n u . 

Ar t . 82. — Si l ' a u t e u r de l ' i n f r ac t ion ou d u c r i m e es t u n 
E u r o p é e n , p rocès -ve rba l es t é t ab l i et , la g a r d e p r o v i s o i r e d u 
d é l i n q u a n t a s s u r é e , il est r e n d u c o m p t e de la m a n i è r e la p l u s 
r a p i d e a u P a r q u e t d u r e s s o r t , s a n s p r é j u d i c e d e s p o u v o i r s 
con fé ré s p a r la l ég i s l a t ion e n v i g u e u r a u x c o m m a n d a n t s d e 
cerc le en m a t i è r e c o r r e c t i o n n e l l e ou c r i m i n e l l e e u r o p é e n n e . 
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Art . 83 . — E n tou t e m a t i è r e , les j u g e m e n t s et a r r ê t s des 
j u r i d i c t i o n s i nd igènes do iven t ê t re mo t ivés . Ils sont r e n d u s en 
a u d i e n c e p u b l i q u e . 

L e s d é b a t s son t pub l i c s . Les j u r i d i c t i o n s ind igènes p o u r -
r o n t c e p e n d a n t , p a r j u g e m e n t ou a r r ê t mot ivé , o r d o n n e r 
qu ' i l s a u r o n t l ieu à hu i s -c los s'il doi t en r é s u l t e r u n d a n g e r 
p o u r l ' o rd re et les m œ u r s . 

Ar t . 84. — Les d é b a t s son t su iv i s p a r les m ê m e s j u g e s , de 
l e u r o u v e r t u r e a u p r o n o n c é du j u g e m e n t . Ils do iven t ê t r e 
r e c o m m e n c é s si l ' un des j u g e s se t r o u v e e m p ê c h é a u c o u r s de 
l ' i n s t ance et s'il es t néces sa i r e de le r e m p l a c e r . P o u r r a t ou -
tefois , le P r é s i d e n t , i nv i t e r à a s s i s t e r a u x a u d i e n c e s , à côté 
d u T r i b u n a l u n a s s e s s e u r s u p p l é a n t qu i se ra i t appe lé à r e m -
p lace r de p le in dro i t l 'un des m e m b r e s du T r i b u n a l q u i se 
t r o u v e r a i t d a n s l ' imposs ib i l i t é de c o n t i n u e r à su iv re les d é b a l s . 

Ar t . 85 (Décre t du 11 févr ier 1941). - - E n m a t i è r e civile 
et c o m m e r c i a l e les j u g e m e n t s ou a r r ê t s des j u r i d i c t i o n s 
i n d i g è n e s do iven t m e n t i o n n e r les n o m s des m e m b r e s du 
T r i b u n a l et la c o u t u m e de ceux qu i sont ind igènes , le 
n o m et la qua l i t é de l ' i n t e rp rè t e ou des i n t e r p r è t e s , le n o m , 
le sexe, l 'âge, la p rofess ion , le domic i le et la c o u t u m e des 
p a r t i e s avec l e u r s d é c l a r a t i o n s ou conc lus ions , l ' exposé s o m -
m a i r e de la d e m a d e et, é v e n t u e l l e m e n t , des c o n s t a t a t i o n s 
fa i tes p a r le T r i b u n a l , le n o m , le sexe, l 'âge, la profess ion et 
le domic i l e de c h a c u n des t é m o i n s , a ins i (pie le degré de sa 
p a r e n t é avec les pa r t i e s , et la m e n t i o n d u s e r m e n t qu ' i l a 
p r ê t é si la c o u t u m e le prévoi t , sa dépos i t ion et, enfin, l ' énoncé 
c o m p l e t de la c o u t u m e a p p l i q u é e . 

Ar t . 86 (Décre t du 11 février 1941). En ma t i è r e r ép re s -
sive, les j u g e m e n t s ou a r r ê t s p o r t e r o n t les m e n t i o n s p r e s -
c r i t e s p a r l ' a r t ic le p r écéden t except ion faite de celles re la t ives 
à la c o u t u m e . 

L ' exposé de la d e m a n d e sera r e m p l a c é p a r u n exposé 
s o m m a i r e des fai ts et des c i r c o n s t a n c e s de t e m p s et de l ieu. 

Les d i s p o s i t i o n s des t ex tes d o n t il se ra fait app l i ca t i on 
s e r o n t t e x t u e l l e m e n t r e p r o d u i t e s d a n s le j u g e m e n t ou l ' a r r ê t . 

E n o u t r e , les j u g e m e n t s du T r i b u n a l d u p r e m i e r degré et 
c eux d u T r i b u n a l c r i m i n e l i n d i q u e r o n t l ' au to r i t é q u i a sa is i 
le T r i b u n a l ou l ' a r rê t de r envo i de la C h a m b r e d ' a c c u s a t i o n , 
la da t e d u m a n d a t de dépô t ou de l ' o r d o n n a n c e de p r i se de 
co rps , l ' iden t i té c o m p l è t e et l ' i n t e r roga to i r e de l ' incu lpé , ses 
m o y e n s de défense , et, é v e n t u e l l e m e n t , l ' admis s ion des c i r -
c o n s t a n c e s a t t é n u a n t e s et d u su r s i s , avec d a n s ce d e r n i e r cas , 
la m e n t i o n de l ' a c c o m p l i s s e m e n t des fo rma l i t é s p r e sc r i t e s p a r 
le d e r n i e r a l inéa de l 'a r t ic le 15 bis du p r é sen t déc re t . 
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Ar t . 87. — E n c a s de conv ic t i on s i m u l t a n é e de p l u s i e u r s 
i n f r a c t i o n s , la p e i n e la p l u s for te es t seu le p r o n o n c é e . T o u t e -
fois, l o r s q u e les i n f r a c t i o n s son t s a n c t i o n n é e s p a r l ' e m p r i s o n -
n e m e n t à t e m p s et l ' a m e n d e ou p a r l ' une de ces d e u x p e i n e s 
s e u l e m e n t , lo( T r i b u n a l a la facu l té de p r o n o n c e r la c o n f u s i o n 
ou le c u m u l des p e i n e s e n c o u r u e s ; d a n s ce d e r n i e r cas , le 
to ta l des p e i n e s c u m u l é e s ne p e u t j a m a i s d é p a s s e r le m a x i -
m u m de l ' e m p r i s o n n e m e n t à t e m p s et celui de l ' a m e n d e . 

Ces règ les s ' a p p l i q u e n t a l o r s m ê m e q u e les i n f r a c t i o n s font 
l 'objet de j u g e m e n t s d i s t i n c t s , d è s lo r s q u e t o u t e s les i n f r a c -
t ions son t a n t é r i e u r e s au p r e m i e r j u g e m e n t . 

L e s p e i n e s p r o n o n c é e s p o u r évas ion son t t o u j o u r s c u m u l é e s 
avec les pe ines e n c o u r u e s ou en c o u r s d ' e x é c u t i o n . 

Ar t . 88 . - - L e s j u r i d i c t i o n s i n d i g è n e s sa i s ies en m a t i è r e 
r é p r e s s i v e s t a t u e n t , d'office, s u r les r e s t i t u t i o n s et les d o m -
m a g e s - i n t é r ê t s , e t , à la d e m a n d e des p a r t i e s lésées , s u r t o u t e s 
a u t r e s a c t i o n s civi les a y a n t l e u r c a u s e d a n s les c r i m e s ou 
dé l i t s d o n t e l les son t sa i s ies . 

Ar t . 89. — L e s j u g e m e n t s et a r r ê t s défini t ifs son t v isés p o u r 
exécu t ion , p a r le chef de subd iv i s ion , p o u r le T r i b u n a l du p r e -
m i e r degré , p a r le c o m m a n d a n t de cerc le p o u r les j u g e m e n t s 
d u T r i b u n a l du d e u x i è m e deg ré et du T r i b u n a l c r i m i n e l , p a r 
le P r o c u r e u r de la R é p u b l i q u e p o u r les a r r ê t s d u T r i b u n a l 
co lonia l d ' appe l , p a r le P r o c u r e u r géné ra l p o u r les a r r ê t s de 
la C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n . 

A r t . 90. — Sont r é p u t é s déf ini t i fs les j u g e m e n t s d u T r i b u n a l 
du p r e m i e r d e g r é q u i ne son t p a s s u s c e p t i b l e s d ' appe l ou d o n t 
il n ' a p a s é té fait a p p e l d a n s le dé la i fixé, les j u g e m e n t s d u 
T r i b u n a l c r i m i n e l , sous r é s e r v e des d i s p o s i t i o n s r e l a t i v e s a u x 
c o n d a m n a t i o n s à m o r t , et les a r r ê t s d u T r i b u n a l co lon ia l 
d ' a p p e l . 

Tou te fo i s , en m a t i è r e r é p r e s s i v e , l ' exécu t ion d e s j u g e m e n t s 
et a r r ê t s es t s u s p e n d u e p e n d a n t t o u t e la d u r é e de la p r o c é -
d u r e d e v a n t la C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n sa is ie p a r u n p o u r v o i 
d u P r o c u r e u r g é n é r a l . L e p r é v e n u , c o n d a m n é à u n e p e i n e 
d ' e m p r i s o n n e m e n t ou d ' i n t e r d i c t i o n de j o u r , est , c e p e n d a n t , 
g a r d é e n é t a t de d é t e n t i o n j u s q u ' a u j o u r où ce t te p r o c é d u r e 
es t t e r m i n é e . Si elle se t e r m i n e p a r u n a c q u i t t e m e n t ou p a r 
u n e pe ine d ' i n t e r d i c t i o n de s é j o u r ou d ' e m p r i s o n n e m e n t égale 
ou i n f é r i e u r e à la d é t e n t i o n sub ie , il es t r e m i s en l ibe r t é i m m é -
d i a t e m e n t . D a n s le cas c o n t r a i r e , la d u r é e de la d é t e n t i o n 
p r é v e n t i v e est c o m p r i s e d a n s la d u r é e de la c o n d a m n a t i o n 
déf ini t ive . II en es t de m ê m e l o r s q u ' i l es t fai t a p p e l d e v a n t le 
T r i b u n a l colonia l d ' a p p e l d ' u n j u g e m e n t r é p r e s s i f d u T r i b u n a l 
du p r e m i e r d e g r é . 
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L e s p e r s o n n e s a ins i m a i n t e n u e s en é ta t de d é t e n t i o n p r é v e n -
t ive à la su i te d ' u n e c o n d a m n a t i o n s o u m i s e à la p r o c é d u r e de 
l ' appel ou de l ' a n n u l a t i o n p e u v e n t ê t re a s t r e i n t e s à u n t r ava i l 
c o m p a t i b l e avec l eu r cond i t i on . 

De t o u t e façon, la d u r é e de la d é t e n t i o n p r é v e n t i v e est 
d é c o m p t é e à p a r t i r d u j o u r d u m a n d a t de dépôt , et dé fa lquée 
de la d u r é e de la c o n d a m n a t i o n . 

Ar t . 9 1 . — E n m a t i è r e r ép re s s ive , l ' au to r i t é a d m i n i s t r a t i v e , 
c h a r g é e de l ' exécu t ion des j u g e m e n t s , p r e sc r i t les m e s u r e s 
d ' e x é c u t i o n des pe ines , à la cond i t ion d ' obse rve r les d i spos i -
t i ons d u p r é s e n t déc re t et cel les d u j u g e m e n t . 

E n d e h o r s du r e s s o r t du T r i b u n a l qu i a r e n d u la déc is ion , 
il es t p o u r v u à son exécu t ion p a r les so ins de l ' au to r i t é a d m i -
n i s t r a t i v e s u r le vu de la copie dé l ivrée et certifiée c o n f o r m e , 
soit p a r le p r é s i d e n t de la j u r i d i c t i o n , soit p a r le greffier. 

Ar t . 92. — L a c o n t r a i n t e p a r c o r p s p e u t ê t re exercée en 
m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e p a r a p p l i c a t i o n des c o u t u m e s 
loca les . 

El le a l ieu en m a t i è r e r ép res s ive p o u r le r e c o u v r e m e n t des 
a m e n d e s et des frais . 

L e G o u v e r n e u r généra l fixe, p a r a r r ê t é p r i s en Conseil de 
G o u v e r n e m e n t ou en C o m m i s s i o n p e r m a n e n t e , a p r è s avis des 
L i e u t e n a n t s - G o u v e r n e u r s et d u P r o c u r e u r généra l , les l imi tes 
d a n s l e sque l l es s 'exerce la c o n t r a i n t e p a r co rps s ans qu 'e l le 
pu i s se , en a u c u n cas , excéder d e u x a n n é e s . 

L a c o n t r a i n t e p a r co rps ne p e u t ê t re exercée s u r les pe r -
s o n n e s n o r m a l e m e n t j u s t i c i ab l e s des j u r i d i c t i o n s f rança i ses , 
qu i , c o n f o r m é m e n t a u x d i spos i t i ons du p r é s e n t décre t , 
a u r a i e n t po r t é l eu r s l i t iges d e v a n t u n e j u r i d i c t i o n ind igène . 

Ar t . 93 . — Il est su r s i s , d'office, à l ' exécut ion des j u g e m e n t s 
c o m p o r t a n t la pe ine cap i t a l e . Si le P r o c u r e u r généra l n ' exe rce 
p a s son dro i t de p o u r v o i ou si le pou rvo i est r e je té , u n r e c o u r s 
à l ' exercice d u d ro i t de g râce d u Chef de l ' E t a t est p r é s e n t é 
d'office au n o m du c o n d a m n é et le G o u v e r n e u r généra l t r a n s -
m e t le doss ie r au Min i s t r e des Colonies avec son avis et celui 
d u P r o c u r e u r géné ra l . 

C H A P I T R E II 

CONTRÔLE DES JURIDICTIONS INDIGÈNES 

Ar t . 94. — L e s L i e u t e n a n t s - G o u v e r n e u r s et le P r o c u r e u r 
géné ra l su rve i l l en t et con t rô l en t le f o n c t i o n n e m e n t de la 
j u s t i c e i n d i g è n e ; ils r e n d e n t c o m p t e au G o u v e r n e u r généra l 
des i r r é g u l a r i t é s qu ' i l s c o n s t a t e n t . 

Ar t . 95 . — Il se ra t enu , au siège de c h a q u e T r i b u n a l d u 
p r e m i e r degré , d e u x r e g i s t r e s de s t i né s à recevoi r , l 'un , les 
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j u g e m e n t s r e n d u s en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , a in s i q u e 
les p r o c è s - v e r b a u x de conc i l i a t ion é t ab l i s p a r les T r i b u n a u x ; 
l ' a u t r e les j u g e m e n t s r e n d u s en m a t i è r e r é p r e s s i v e . Ces ac t e s y 
s e ron t t r a n s c r i t s à l e u r d a t e , sous un n u m é r o d ' o r d r e , à la 
su i t e l ' un de l ' a u t r e , s a n s i n t e rva l l e , n i r envo i ou r a t u r e q u i ne 
soient a p p r o u v é s . 

Ar t . 96. — Il se ra t e n u t ro i s r e g i s t r e s au siège de c h a q u e 
T r i b u n a l du d e u x i è m e deg ré d e s t i n é s à r ecevo i r : l ' un les 
j u g e m e n t s r e n d u s en m a t i è r e civile et c o m m e r c i a l e , soit s u r 
appe l , soit en p r e m i e r r e s so r t , le d e u x i è m e , les j u g e m e n t s 
c r i m i n e l s , le t r o i s i è m e , la m e n t i o n de t o u s les a c t e s d ' i n s t r u c -
t ion . Ces r e g i s t r e s s e r o n t t e n u s c o n f o r m é m e n t a u x règles 
posées c i -des sus p o u r les r e g i s t r e s du T r i b u n a l d u p r e m i e r 
deg ré . 

Ar t . 97. — L e s r e g i s t r e s v i sés a u x a r t i c l e s 95 et 96 s e r o n t 
cotés et p a r a p h é s p a r les p r é s i d e n t s des j u r i d i c t i o n s r e s p e c -
t ives . 

Ar t . 98. • Les greffiers p r è s les T r i b u n a u x c o l o n i a u x 
d ' appe l et p r è s la C h a m b r e d ' a n n u l a t i o n g a r d e r o n t m i n u t e 
d e s a r r ê t s de ces j u r i d i c t i o n s . 

Ar t . 99. — Il s e r a dé l iv ré à t o u t e p a r t i e , s u r sa d e m a n d e , 
copie du j u g e m e n t ou de l ' a r r ê t qu i la c o n c e r n e , cert if iée 
c o n f o r m e p a r le p r é s i d e n t de la j u r i d i c t i o n ou le greffier 
s u i v a n t le cas . 

A r t . 100. — Au d é b u t de c h a q u e m o i s , le p r é s i d e n t du T r i -
b u n a l d u p r e m i e r d e g r é a d r e s s e au L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r u n e 
no t ice en d o u b l e e x e m p l a i r e r e l a t i ve a u x j u g e m e n t s r e n d u s 
p e n d a n t le m o i s écoulé en m a t i è r e r é p r e s s i v e . 

Cet te no t i ce c o n t i e n d r a les n o m s d e s j u g e s , la c o u t u m e d u 
l ieu, l ' i den t i t é d u p r é v e n u , la d a t e d u m a n d a t de dépô t , la 
d a t e , le lieu et la n a t u r e de l ' i n f r ac t ion , la p e i n e p r o n o n c é e , le 
texte a p p l i q u é et, le c a s é c h é a n t , la m e n t i o n de l ' appe l i n t e r -
j e t é . 

Ar t . 101 . — L e p r é s i d e n t du T r i b u n a l c r i m i n e l a d r e s s e éga-
l e m e n t , a u d é b u t de c h a q u e moi s , au L i e u t e n a n t - G o u v e r -
n e u r , u n e no t i ce en d o u b l e e x e m p l a i r e r e l a t ive a u x i n s t r u c -
t ions c r i m i n e l l e s en c o u r s . 

Cet te no t i ce c o n t i e n d r a p o u r c h a q u e affaire, s o u s le n u m é r o 
d ' o r d r e d u d e u x i è m e r e g i s t r e p r é v u à l ' a r t i c le 97, le n o m d u 
p r é v e n u , la d a t e d u m a n d a t de dépô t , le cas é c h é a n t , celle de 
sa m a i n l e v é e ou de la m i s e en l ibe r té p r o v i s o i r e , le l ieu, la 
d a t e et la n a t u r e d u fait i n c r i m i n é , la d a t e et la n a t u r e de 
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c h a c u n des ac t e s d ' i n s t r u c t i o n fa i ts p e n d a n t le mo i s , enfin, 
l ' i n s t r u c t i o n t e r m i n é e , la da t e d ' envo i des p ièces a u P a r q u e t 
d u T r i b u n a l colonia l d ' appe l . 

Ar t . 102. ;— Le C o m m a n d a n t d u cercle vérifie au m o i n s u n e 
fois p a r s e m e s t r e t o u s les r eg i s t r e s t e n u s a u siège des T r i b u -
n a u x d u p r e m i e r degré de son cercle et y a p p o s e son visa 
a p r è s avo i r i n d i q u é la pé r iode su r l aque l le a po r t é sa vérifi-
ca t ion . 

L ' i n s p e c t e u r des affaires a d m i n i s t r a t i v e s con t rô l e et vise 
de la m ê m e m a n i è r e , à c h a c u n de ses p a s s a g e s , t o u s les reg is -
t r e s t e n u s au siège des T r i b u n a u x du p r e m i e r degré et d u 
d e u x i è m e deg ré . 

Ces f o n c t i o n n a i r e s font p a r v e n i r l eu r s o b s e r v a t i o n s au Lieu-
t e n a n t - G o u v e r n e u r . 

Ar t . 103. — Le P r o c u r e u r de la R é p u b l i q u e ou le fonct ion-
n a i r e r e m p l i s s a n t les fonc t ions d u Min i s t è re publ ic p r è s le 
T r i b u n a l colonial d ' appe l t r a n s m e t t r a m e n s u e l l e m e n t au P r o -
c u r e u r généra l deux not ices re la t ives , l 'une a u x affaires civiles 
et c o m m e r c i a l e s , l ' au t r e a u x affaires r ép res s ives j u g é e s p e n -
d a n t le mois . Il en a d r e s s e r a copie au L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r . 

Ces no t ices i n d i q u e r o n t la j u r i d i c t i o n cpii a r e n d u la déci-
s ion a t t a q u é e , l ' appe lan t , les n o m s des pa r t i e s , la n a t u r e du 
li t ige ou de l ' in f rac t ion , la décis ion i n t e rvenue . 

Ar t . 104. — Le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r t r a n s m e t t r a l 'un des 
e x e m p l a i r e s de c h a q u e not ice , avec ses obse rva t ions , au Gou-
v e r n e u r géné ra l cpii le c o m m u n i q u e r a au P r o c u r e u r g é n é r a l ; 
l ' a u t r e e x e m p l a i r e , avec la copie de ses obse rva t i ons , a u Chef 
du P a r q u e t p r è s le T r i b u n a l colonia l d ' appe l , lecpiel en a s s u -
r e r a le c l a s s e m e n t au greffe de cet te j u r i d i c t i o n . Ce m a g i s t r a t 
a d r e s s e r a d i r e c t e m e n t au P r o c u r e u r généra l ses o b s e r v a t i o n s 
et en fera teni r copie au L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r . 

Ar t . 105. — A p r è s c h a q u e sess ion c r imine l l e , le P r é s i d e n t 
du T r i b u n a l a d r e s s e r a en doub le e x e m p l a i r e au L i e u t e n a n t -
G o u v e r n e u r u n é ta t des affaires j ugées p e n d a n t la sess ion . Cet 
é tat i n d i q u e r a p o u r c h a q u e affaire la c o m p o s i t i o n d u T r i b u n a l 
et la c o u t u m e des j u g e s ind igènes , le n o m et l ' iden t i té de 
l ' accusé , le n o m de son consei l , la n a t u r e , la d a t e et le lieu 'du 
c r i m e , la pe ine p rononcée , le texte a p p l i q u é , les p r é c e p t e s cou-
t u m i e r s d o n t le T r i b u n a l se se ra i n s p i r é . Il t r a n s m e t t r a éga-
l emen t , d'office, au L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r , a c c o m p a g n é d u 
doss ie r d e r e c o u r s en grâce , c o m p o r t a n t son avis mot ivé , le 
doss i e r comple t de c h a q u e affaire d a n s l aque l le la pe ine de 
m o r t a u r a été p r o n o n c é e . 

Source : BIU Cujas



- 82 -

T I T R E IV 

D i s p o s i t i o n s t rans i to i res 

Ar t . 106. — L e s i n s t a n c e s e n g a g é e s a v a n t la p r o m u l g a t i o n 
d u p r é s e n t d é c r e t en A f r i q u e o c c i d e n t a l e f r an ça i s e c o n t i -
n u e r o n t à ê t r e s o u m i s e s a u x règ le s éd ic t ées p a r le d é c r e t d u 
22 m a r s 1924. 

Ar t . 107. - - Son t a b r o g é e s t o u t e s d i s p o s i t i o n s a n t é r i e u r e s 
g é n é r a l e s e t spéc i a l e s c o n t r a i r e s a u p r é s e n t d é c r e t . 

Ar t . 108. — Le M i n i s t r e des Colonies e t le G a r d e des Sceaux , 
M i n i s t r e de la J u s t i c e , son t c h a r g é s , c h a c u n en ce q u i le con-
c e r n e , de l ' exécu t ion d u p r é s e n t déc re t , q u i s e r a p u b l i é a u 
Journal officiel de la R é p u b l i q u e f r ança i se et a u Journal offi

ciel de l 'Af r ique occ iden t a l e f r a n ç a i s e et i n s é r é a u Bulletin 

officiel d u M i n i s t è r e des Colonies . 

F a i t à P a r i s , le 3 d é c e m b r e 1931 . 

P A U L D O U M E R . 

Par le Président de la République : 

Le Ministre de la Guerre, 

chargé de l'intérim du Ministère des Colonies, 

A n d r é MAGINOT. 

Le Garde des Sceaux, Ministre de la Justice, 

L é o n B É R A R U . 

Cet é t a t et, le c a s é c h é a n t , les d o s s i e r s v isés c i -des sus , s e r o n t 
t r a n s m i s p a r le L i e u t e n a n t - G o u v e r n e u r a u G o u v e r n e u r géné-
ral q u i les c o m m u n i q u e r a a u P r o c u r e u r g é n é r a l . 

Source : BIU Cujas
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